1. Introdução

A ASCAR é o principal executor da Extensão Rural oficial e da Classificação dos Produtos de Origem Vegetal no Estado do Rio Grande do Sul, por delegação dos governos federal, estadual e municipal. Em extensão Rural, sua função básica é participar no processo de desenvolvimento rural, através de uma metodologia de educação não formal participativo e de organização da população rural. Atua, prioritariamente, junto aos pequenos e médios produtores rurais e suas famílias, tendo como base sua realidade, visando como à elevação do nível sócio-econômico, cultural, político, tecnológico e à preservação do meio em que vive. Já, na classificação de produtos vegetais, atendendo a legislação federal, beneficia tanto o produtor como o consumidor, na regulamentação dos estoques e transações comerciais.

Sendo, portanto, a responsabilidade da ASCAR promover o desenvolvimento do meio rural através de ações educativas, a sua força de trabalho representa não só o seu mais valioso patrimônio como também o principal meio de que dispõe para o cumprimento de tal missão. Mas, para isso, a ASCAR deve contar não só com uma estrutura organizacional compatível com a sua missão como também com instrumentos administrativos adequados para gerência dos seus recursos humanos.

Um plano de Cargos e Salários – PCS que estabeleça uma política de remuneração justa e eqüitativa e que assegure de crescimento humano e profissional representa um dos mais importantes destes instrumentos, pois estimula o desempenho, o aperfeiçoamento e a permanência da força de trabalho na Entidade.

Consciente de tal fato, a ASCAR está instituindo o seu Plano de Cargos e Salários – PCS. O seu conteúdo define, descreve e classifica os cargos e funções que devem existir na organização. Define também os salários – ou faixas salariais correspondentes aos cargos e funções e normatiza o provimento dos mesmos. Institui os procedimentos necessários para a sua viabilização e implantação.

As estruturas salariais resultam de pesquisa do mercado de trabalho, da compatibilização e da consolidação dos direitos adquiridos e da busca de coerência e eqüidade de tratamento interno dos níveis salariais da Entidade, bem como adequação à Política Salarial do Governo do Estado.

2.
Caracterização da ASCAR

A associação de Crédito e Assistência Rural – ASCAR, fundada em 02 de junho de 1955, é uma associação civil, pessoa jurídica de direito privado, sem intuitos de lucro, cabendo-lhe promover e executar a extensão rural e a classificação de produtos vegetais no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul.

A ASCAR é relacionada com a Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.

A finalidade essencial da ASCAR é contribuir para a aceleração do desenvolvimento econômico-social e cultural do meio rural do Estado do Rio Grande do Sul, mediante o planejamento e a execução das atividades de extensão rural, crédito educativo e classificação de produtos vegetais.

3. Objetivos do PCS

O Plano de Cargos e Salários – PCS da ASCAR visa atender aos objetivos que seguem:

a) Identificar, descrever e avaliar os cargos e funções necessárias à Entidade para a consecução de seus objetivos;

b) Estabelecer uma estrutura de cargos, funções e salários internamente equitativos e equilibrados com o mercado de trabalho, que sirva como atrativo e assegure a manutenção dos recursos humanos necessários à Entidade;

c) Normatizar as ações referentes ao provimento de cargos efetivos e funções transitórias e sua progressão salarial;

d) Esclarecer os servidores sobre expectativas da Entidade quanto às suas atribuições e responsabilidades, bem como sobre as perspectivas de acesso e promoção que lhe são oferecidas;

e) Estimular o desenvolvimento de pessoal, considerando a qualidade de desempenho, a qualificação profissional e o valor do cargo e da função para efeito de composição da remuneração;

f) Subsidiar o desenvolvimento de recursos humanos da Entidade, atuando de forma integrada com os sub-sistemas de Recrutamento e Seleção, Avaliação de Desempenho e Capacitação de Recursos Humanos;

4. Conceitos Adotados

Para fins deste Plano são adotados os seguintes conceitos:

a) ASCENÇÃO FUNCIONAL

É o reposicionamento do servidor em outro cargo de classe superior.

b) CARGO

É o conjunto delimitado de funções que apresenta substancial identidade da natureza, complexidade, responsabilidade e condições de trabalho em que é executado.

c) CARGO EM COMISSÃO

É aquele cargo isolado, exercido em caráter transitório, de confiança da Secretaria Executiva, nomeado para tanto, mediante uma remuneração estabelecida.

d) CARREIRA

É sucessão nos cargos de valor hierárquico, complexidade e classe crescente que o servidor poderá ocupar durante sua vida funcional.

e) CLASSE

É o conjunto de cargos em avaliações aproximadas, que corresponde a uma faixa salarial específica.

f) CÓDIGO DE CARGO

É o conjunto de caracteres que identifica, na ordem, a classe, o grupo e o número de cargo e função.

g) ENQUADRAMENTO

É o posicionamento do servidor na atuação funcional e/ ou salarial de conformidade com as normas previstas no PCS.

h) FAIXA SALARIAL

É a variação salarial de uma determinada classe, delimitada por um valor mínimo e outro máximo.

i) FUNÇÃO

É o conjunto de tarefas ou atribuições, destináveis a um servidor.

j) FUNÇÃO GRATIFICADA

É aquela exercida em caráter transitório, de confiança, da Secretaria, para a qual é estabelecida uma gratificação.

k) GRUPO DE CARGO

É o conjunto de cargos de uma mesma natureza, porém de graus variáveis de complexidade.

l) NÍVEL SALARIAL

É cada um dos valores de uma mesma faixa salarial.

m) PESQUISA SALARIAL

É a coleta, tabulação e análise de informações salariais e benefícios no mercado de trabalho com a finalidade de se verificar o equilíbrio com o nível salarial externo.

n) PROGRESSÃO

É a evolução salarial e/ ou funcional do servidor proporcionada pelo instrumento de promoção.

o) PROMOÇÃO

É a progressão do servidor, sem mudança de cargos, para nível salarial superior.

p) REMUNERAÇÃO

É o montante, em moeda corrente, pago ao servidor, em retribuições aos serviços prestados à Entidade.

q) SALÁRIO BÁSICO

É a retribuição pecuniária inicial de cada classe.

r) SALÁRIO NOMINAL OU SALÁRIO DE TABELA

É o salário isento de quaisquer adicionais constantes da matriz salarial. O salário nominal é obtido pela conjugação da classe com o nível correspondente.

s) TABELA SALARIAL

É o conjunto de salários organizados sob a forma de matriz para os cargos de provimento efetivo, funções gratificadas e cargo em comissão.

t) QUADRO DE LOTAÇÃO

É o instrumento utilizado para a distribuição e controle de pessoal com fins de planejamento e administração de recursos humanos.

u) RECLASSIFICAÇÃO

É a adequação do Servidor, com base em sua situação funcional anterior, às normas estabelecidas pelo Plano de Cargos e Salários – PCS. Representa o período de implantação do PCS. 

5. Metodologia Utilizada

O Secretario Executivo da ASCAR designou a Comissão Paritária da ASCAR/ASAE, através de Portaria/GP nº 003/87, de 29.05.87, com representantes da Entidade, da associação dos servidores/ASAE, do Sindicato dos Engenheiros e dos Técnicos Agrícolas para estudo e elaboração da proposta do Plano de Cargos e Salários – PCS.


O Plano foi revisado pela Comissão Especial, conforme Portaria 043/89, de 04.08.89 e reformulado, pela comissão Paritária Especial, conforme Portaria 084/90, de 10.09.90.

As etapas desenvolvidas em sua elaboração foram:

5.1.
Estruturação dos cargos e funções

Produto esperado: equilíbrio interno montado a partir das funções das unidades funcionais e do valor relativo dos cargos para a Entidade.

5.1.1.
Identificação das funções básicas e derivadas

O levantamento e análise para identificação das funções básicas e derivadas, tendo como referencial a missão da Entidade, constitui-se na fase preliminar do trabalho e foi efetivado em todas as unidades funcionais, com o objetivo de subsidiar nas etapas subseqüentes, especialmente nas descrições de cargo.

5.1.2.
Levantamento de tarefas

Através da utilização de questionários específicos e abrangentes, aplicados em amostragem significativa dos servidores da ASCAR, foi feito o levantamento da totalidade das tarefas executadas e os requisitos. Para complementação das informações, em casos especiais, utilizaram-se, também, entrevistas com chefias e observações diretas no local de trabalho. Para maior fidedignidade das informações, este levantamento passa pelo crivo do chefe imediato do servidor.

5.1.3.
Análise e constituição de cargos

Nesta fase procede-se inicialmente a uma análise de todas as tarefas levantadas, procurando agrupar em um só cargo as funções semelhantes em natureza e grau de complexidade. Foi considerada ainda a diretriz de se obter cargos amplos que pudessem facilitar no cumprimento das funções das unidades funcionais, o que levou a criação, fusão e extinção de alguns cargos.

5.1.4
Descrição e especificação de cargos

Após a condensação das funções, dando origem à constituição dos cargos, passou-se para a descrição de cargos, tendo como objetivo registrar as tarefas cometidas ao servidor e observando o que o servidor faz, como faz e para que faz.

No tocante à especificação dos Cargos de Apoio à Administração, utilizou-se o resultado da Avaliação dos Cargos. Por outro lado, com relação aos Cargos Profissionais, definiram-se os requisitos para seus provimentos em função dos perfis necessários à Entidade, utilizando-se do mesmo questionário mencionado anteriormente. 

As descrições e especificações dos cargos efetivos encontram-se no Anexo II.

5.1.5.
Avaliação e classificação dos cargos


Esta fase teve como objetivo determinar o valor relativo dos cargos dentro da Entidade, tratando-se de um processo de hierarquização dos diversos casos contidos no PCS, segundo sua importância relativa a partir das tarefas e requisitos.

Este trabalho contemplou as seguintes fases:

- Escolha de método de avaliação, tendo optado pelo sistema de pontos;

- Elaboração do Manual de Avaliação de Cargos;

- Escolha e nivelamento do Comitê de Avaliação de Cargos;

O referido documento contou com a participação de representantes de vários níveis hierárquicos da Entidade, conhecedores de sua realidade, bem como dos métodos e processos de trabalho utilizados, procedendo-se a avaliação e classificação dos cargos.

5.2.
Estruturação de Salários

Produto esperado: equilíbrio externo montado, correlacionado com o resultado da Avaliação de Cargos.

O valor absoluto do salário a ser atribuído ao servidor depende do equilíbrio interno obtido no processo de estruturação de cargos e dos níveis salariais vigentes no mercado de trabalho.

5.2.1.
Pesquisa Salarial

A ASCAR realizou, durante o mês de dezembro de 1987, uma pesquisa de salários bastante representativo no mercado onde a Entidade está inserida, com a finalidade de obter informações sobre salários e benefícios vigentes.

5.2.2.
Elaboração de Tabelas Salariais

A elaboração de tabelas salariais objetivou dar disposição equilibrada, homogênea e consistente aos salários de todos os cargos da Entidade.

Além das pesquisas realizadas por esta Entidade foram consideradas as pesquisas salariais realizadas pela associação Brasileira de Recursos Humano, Seccional do Rio Grande do Sul – ABRH, para promover os ajustamentos necessários nas tabelas salariais.

5.3
Compatibilização do Plano

Procedeu-se a compatibilização da proposta do PCS da Entidade com a metodologia utilizada pelos Órgãos Integrantes da Administração Indireta do Governo Estadual, sob a supervisão do Conselho Estadual de Política Salarial – CEPS.

6. Natureza e Classificação dos cargos de provimento efetivo e funções transitórias.

Tendo em vista o equilíbrio funcional interno, coerência entre as necessidades da Entidade e sua estrutura organizacional, bem como a busca de um maior nível de satisfação de seus servidores, foram identificados e constam do presente Plano 2 (duas) categorias de cargos de Provimento Efetivo e de Provimento Transitório, assim classificados:

A)
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

- Cargos de Apoio à Administração

- Cargos Profissionais

B)
FUNÇÕES E CARGOS DE PROVIMENTO TRANSITÓRIO

- Função Gratificada

- Cargos em Comissão

6.1.
Cargos de Provimento Efetivo

Representam o quadro permanente de servidores da Entidade. Têm como variável principal à qualificação profissional exigida.

6.1.1.
Cargos de Apoio à Administração

São os cargos identificados e caracterizados pelo seu conteúdo expresso por um conjunto de tarefas específicas e padronizadas, claramente identificáveis, com rotinas bem delineadas, tornando possível sua descrição através de listagem de suas tarefas regulares. As descrições destes cargos encontram no Anexo II deste plano.

Dentro dessa categoria existem cargos isolados que encerram em si o conteúdo da profissão, tais como: cozinheiro, motorista, telefonista, etc; e cargos de carreira que se caracterizam por terem natureza semelhante e complexidade crescente, tais como: gráfico I e II; desenhista I e II, Assistente Administrativo I e II, Secretário I e II, Assistente técnico Administrativo I e II, programador de computação I e II. Isto possibilita um processo de maior grau de instrução, experiência entre outros requisitos, no ato de seu provimento.

Levando em conta a sua natureza, os cargos dessa categoria encontram-se classificados em 3 (três) grupos ocupacionais, a saber:

- de Apoio Operacional;

- de Apoio Administrativo;

- de Apoio Técnico;

6.1.1.1.
Grupo de Apoio Operacional:

Este grupo é formado por cargos que exigem mão-de-obra não qualificada, semiqualificada e qualificada caracterizam-se por requerer habilidades predominantemente manuais e com requisitos inertes a cada um deles.

Pertencem a este grupo os seguintes cargos, em ordem hierárquica crescente:

1. Auxiliar de Serviços Gerais;

2. Vigia;

3. Trabalhador Rural;

4. Jardineiro;

5. Servente;

6. Auxiliar de Manutenção;

7. Cozinheiro;

8. Operador Máquinas Agrícolas;

9. Motorista;

10. Selador de Edifício Sede;

11. Operador de Teleimpressora;

12.  Telefonista;

6.1.1.2. Grupo de Apoio Administrativo

Este grupo é formado por cargos relacionados às atividades de escritório e compreendem as ocupações ligadas à preparação, transição, transferência, sistematização ou preservação de comunicação escrita, fichários, arquivo, formulários e outros papéis e de dados administrativos.

Pertencem a este grupo os seguintes cargos, em ordem hierárquica crescente:

1. Contínuo;

2. Recepcionista;

3. Auxiliar de Escritório;

4. Secretário I;

5. Assistente Administrativo I;

6. Secretário II.

7. Assistente Administrativo II.

6.1.1.3.Grupo de Apoio Técnico

Este grupo é formado por cargos ligados a ocupação técnica e/ ou práticas de conhecimento humano, exigidoras de escolaridade e/ ou experiência para o correto desempenho do trabalho e que demandam conhecimentos qualificados de um campo técnico.

Pertencem a este grupo os seguintes cargos:

1. Auxiliar Gráfico;

2. Digitador;

3. Gráfico I;

4. Operador de computação;

5. Fotógrafo laboratorista;

6. Operador de Audiovisual;

7. Desenhista I;

8. Operador de Manutenção;

9. Assistente Técnico Administrativo I;

10. Sonoplastia;

11. Supervisor de Entrada de dados;

12. Operador de Unidade Móvel;

13. Gráfico II;

14. Desenhista II;

15. Programador de Computador I;

16. Assistente Técnico Administrativo II;

17. Programador de computador II;

18. Técnico em Agroindústria;

6.1.2.Cargos Profissionais

São os cargos que envolvem trabalho de pesquisa e aplicação de conhecimentos científicos na solução dos problemas de ordem técnica, econômica e social. Dentro desta categoria, os cargos se constituirão em carreira, assim especificada:

· Extensionista Rural Nível Médio (ER/NM) I, II, III.

· Extensionista Rural Nível Superior (ER/NM) I, II, III.

· Técnico Científico (TC/NS) I, II, III.

6.1.3.Classificação dos Cargos

Os cargos das categorias de Apoio à Administração e Profissionais estão distribuídos em 15 (quinze) classes crescentes, com suas respectivas funções, conforme Quadro I e II, A e B.


QUADRO I – HIERARQUIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS

	CLASSE
	CARGO
	FUNÇÃO

	I
	1.Auxiliar de Serviços Gerais

2.Vigia
	-Faxineira

-Camareira

-Copeira

-Auxiliar de Cozinha



	II
	3.Trabalhador Rural      4.Jardineiro

5. Servente

6. Contínuo
	

	III
	7.Auxiliar de Manutenção

8.Auxiliar Gráfico


	

	IV
	9.Cozinheiro

10.Operador de Máquina Agrícola

11.Operador de teleimpressora

12.Telefonista

13.Recepcionista
	

	V
	14.Auxiliar de Escritório


	

	VI
	15. Motorista

16. Digitador

17. Zelador do Edifício Sede 


	

	VII
	18. Secretário I

19.Assistente Administrativo I

20.Gráfico I
	

	VIII
	21.Secretário II

22.Assistente Administrativo II

23.Operador de Computador

24. Fotógrafo Laboratorista

25.Operador de Audiovisual

26.Desenhista I
	


	             CLASSE
	CARGO
	FUNÇÃO

	IX
	27.Operador de Manutenção

28.Assistente Técnico Administrativo I

29.Sonoplastia

30.Supervisor de Entrada de Dados

31.Operador de Unidade Móvel

32.Gráfico II

33.Extensionista Rural Nível Médio I ( ER/NM)
	- Pessoal

- Contabilidade

- Tesouraria

- Transporte

- Recursos Humanos

- Acompanhamento e Controle

- Administrativo/ Financeiro

- Agropecuária

- Bem – Estar Social

- Classificação de Produtos Vegetais

	X
	34.Desenhista II


	

	XI
	35.Programador de Computador I

36.Assistente Técnico Administrativo II

37. Extensionista Rural Nível Médio II (ER/NM)
	- Pessoal

- Contabilidade

- Material e Patrimônio

- Tesouraria

- Transporte

- Recursos Humanos

- Acompanhamento e Controle

- Administrativo/ Financeiro

- Agropecuária

- Bem – Estar Social

- Classificação de Produtos Vegetais




	CLASSE
	CARGO
	FUNÇÃO

	XII
	38. Programador de Computador II

39. Técnico em Agroindústria

40. Extensionista Rural Nível Médio III (ER/NM)


	- Agropecuária

- Bem – Estar Social

- Classificação de Produtos Vegetais



	XIII
	41. Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NM)

42. Técnico Científico I (TC/NS)
	- Agropecuária

- Bem – Estar Social

- Classificação de Produtos Vegetais

- Metodologia de Extensão Rural

- Planejamento e Administração de Programas, Projetos e Atividades de ATER.

- Associativismo Rural

- Recursos Humanos

- Assuntos Jurídicos

- Planejamento

- Administração e Finanças

- Documentação

- Desenvolvimento Organizacional

- Analista de Sistemas

- Comunicação Social

- Redação/ Revisão/ Tradução

- Desenvolvimento Agroindustrial



	XIV
	43. Extensionista Rural Nível II (ER/NS)
	- Agropecuária

- Bem Estar – Social

- Classificação de Produtos Vegetais

- Metodologia de Extensão Rural

- Planejamento e Administração de Programas, Projetos e de Atividades de ATER.

- Associativismo Rural

	CLASSE
	CARGOS
	FUNÇÃO

	
	44. Técnico Científico II (TC/NS)


	- Recursos Humanos

- Assuntos Jurídicos

- Planejamento

- Administração e Finanças

- Documentação

- Desenvolvimento Organizacional

- Analista de Sistemas

- Comunicação Social

- Redação/ Revisão/ Tradução

- Desenvolvimento Agroindustrial

	
	45. Extensionista Rural Nível III (ER/NS)

46. Técnico Científico III
	- Agropecuária

- Bem – Estar Social

- Classificação de |Produtos Vegetais

- Metodologia de Extensão Rural

- Planejamento e Administração de Programas, Projetos e Atividades de ATER.

- Associativismo Rural

- Recursos Humanos

- Assuntos Jurídicos

- Planejamento

- Administração e Finanças

- Documentação

- Desenvolvimento Organizacional

- Analistas de Sistemas

- Comunicação Social

- Redação/ Revisão/ tradução

- Desenvolvimento Agroindustrial

 

	
	
	
	
	
	


QUADRO N°. II/A – HIERARQUIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO POR GRUPOS OCUPACIONAIS

	CLASSE
	GRUPO 1 – APOIO OPERACIONAL
	GRUPO 2-APOIO ADMINISTRATIVO
	GRUPO 3-APOIO TÉCNICO

	
	Códigos/ Cargos/ funções
	Códigos/ Cargos/ Funções
	Códigos/ Cargos/ Funções

	I
	I.1.1 Auxiliar de Serviços Gerais

· Faxineira

· Camareira

· Copeira

· Auxiliar de Cozinha

I.1.2. Vigia.
	
	

	II
	II. 1.3. Trabalhador Rural

II. 1.4. Jardineiro

II. 1.5. Servente
	II. 2.6. Contínuo
	

	III
	III. 1.7. Auxiliar de Manutenção
	
	III. 3.8. Auxiliar Gráfico

	IV
	IV. 1.9. Cozinheiro

IV. 1.10. Operador de Máquinas Agrícolas

IV. 1.11. Operador de teleimpressora

IV. 1.12. Telefonista
	VI. 2.13. Recepcionista
	

	V
	
	V.2.14. Auxiliar de Escritório
	

	VI
	VI. 1.15. Motorista

VI. 1.16. Zelador do Edifício Sede
	
	VI. 3.17. Digitador

	VII
	
	VII. 2.18. Secretário I

VII. 2.19.Assistente Administrativo I
	VII. 3.1.20. Gráfico I

	VIII
	
	VIII. 2.21. Secretário II

VIII. 2.22. Assistente Administrativo II
	VIII. 3.23. Operador de Computador

VIII. 3.24.Fotógrafo Laboratorista

VIII. 3.25. Operador de Audiovisual

VIII. 3.26. Desenhista I

	IX
	
	
	IX. 3.27. Operador de Manutenção

IX. 3.28.Assistente Técnico - Administrativo I

- Pessoal

- Contabilidade

- Material e

Patrimônio

- Tesouraria

- Transporte

- Recursos Humanos

- Acompanhamento e Controle

- Administrativo/ Financeiro

IX. 3.29.Sonoplastia

XI. 3.30. Supervisor de Entrada de Dados

IX. 3.31.Operador de Unidade Móvel

IX. 3.32. Gráfico II

	X
	
	
	X.3.34.Desenhista II
	

	XI
	
	
	XI. 3.35.Programador de Computador

XI. 3.36. Assistente Técnico-Administrativo II

- Pessoal

- Contabilidade

- Material e Patrimônio

- Tesouraria

- Transporte

- Recursos Humanos

- Acompanhamento e Controle

- Administrativo/ Financeiro



	XII
	
	
	XII. 3.38.Programador de Computador I

XII. 3.39. Técnico em Agroindústria




QUADRO N° II/B – HIERARQUIZAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CARGOS PROFISSIONAIS POR GRUPOS OCUPACIONAIS

	CLASSE
	GRUPO 4 – Extensionista

Rural
	GRUPO 5 – Técnico Científico

	
	Código/ Cargos/ Funções
	Código/ Cargos/ Funções

	IX
	IX. 4.33. Extensionista Rural Nível Médio I (ER/NM)

· Agropecuária

· Bem – Estar Social

· Classificação de Produtos Vegetais
	

	XI
	XI. 4.37. Extensionista Rural Nível Médio II (ER/NM)
	

	XII
	XII. 4.40. Extensionista Rural Nível Médio III (ER/EM)
	

	XIII
	XI. 4.37 Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS)

-Agropecuária

-Bem-Estar Social

-Classificação de Produtos Vegetais

-Metodologia de Extensão Rural

-Planejamento de Administração

-De programas, projetos e atividades da ATER.

-Associativismo Rural


	XIII. 5.42. Técnico Cientifico I (TC/NS)

-Recursos Humanos

-Assuntos Jurídicos

-Planejamento

-Administração e Finanças

-Documentação

-Desenvolvimento Organizacional

-Analista de sistemas

-Comunicação Social

-Redação-Revisão-Tradução

-Desenvolvimento Agropecuário



	XIV
	XIV. 4.43. Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS)
	XIV. 5.44. Técnico Científico II (TC/NS)



	XV
	XV. 4.45. Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS)
	XV. 5.46. Técnico Cientifico III (TC/NS)

	


6.2. Funções e Cargos de Provimento Transitório

São representados pelas funções Gratificadas, de Chefia, de Assessoria e de Apoio Imediato do quadro de servidores, de Direção e de Cargos em Comissão.

6.2.1. Funções Gratificadas de Servidores

As funções gratificadas de Chefia, de Assessoria e de Apoio Imediato se caracterizam por exigirem dos ocupantes:

a) Merecimento de confiança por parte da Secretaria  Executiva;

b) Transitoriedade na ocupação das mesmas;

c) Tarefas que exigem responsabilidades e flexibilidade de horários e acesso ou manuseio de informações confidenciais;

d) Só podem ser ocupadas por servidores do Quadro de Pessoal;

e) Correlação entre atribuições do cargo ocupado pelo servidor com as unidades para a qual será destinado;

As funções gradativas encontram-se classificadas no Quadro III.

AS descrições, as atribuições sumárias e detalhadas, e os pré-requisitos destas funções encontram-se no Anexo II deste Plano.

       6.2.2. Funções Gratificadas de Direito


As funções Gratificadas de Direito são aquelas exercidas pelos ocupantes de Cargos de Direção da Entidade. As suas atribuições e características encontram-se definidas no Estatuto da ASCAR.

        6.2.3. Vagas das Funções Gratificadas/ Cargos em Comissão

A distribuição de vagas das Funções Gratificadas e em Cargos em Comissão nos casos previstos deverá guardar estreita correlação com a sua estrutura organizacional, conforme especificações a seguir:



a) Total de Funções de Chefia




01 (uma) por unidade operacional definida no Organograma da ASCAR;




01 (uma) de Coordenador Estadual Adjunto por Coordenadoria Estadual (exceto a COPER que cantará com uma vaga de coordenador Adjunto para ATER e outra para a Classificação de Produtos Vegetais;




01 (uma) de Coordenador Regional Ajunto por Coordenadoria Regional.



b) Total de Funções de Assessoria e de Apoio Imediato




02 (duas) de motorista da Secretaria Executiva;




01 (uma) de Secretário por Coordenador Regional;




01 (uma) de Secretário por Coordenador Estadual;




04 (quatro) de Assessor Especial da Secretaria executiva;




03 (três) de Secretário, sendo um para Auditória, um para Assessoria de Comunicação Social e um para Consultoria Jurídica.



c) Total de Funções de Direção




02 (duas) de Secretário Executivo Adjunto;




01 (uma) de Secretário Executivo. 


6.2.4. Cargos em Comissão



 São cargos que tem como características principais a transitoriedade e a confiança depositada nos seus ocupante, pela secretaria Executiva da Entidade.



A designação de seu provimento é de competência exclusiva da Secretaria Executiva da Entidade, respeitada as normas do item 8.1.2.3., a.,b e c.


Os cargos em comissão são:

· Chefe de Gabinete;

· Assessor Especial;

· Coordenador estadual;

· Chefe de auditoria Interna;

· Chefe da Consultoria Jurídica;

· Chefe da Assessoria de Comunicação Social;

· Coordenador Regional Adjunto;

· Administrador do Centro de Treinamento;

· Secretário da Secretaria Executiva;

· Motorista da Secretaria Executiva.

Estes cargos são descritos no Anexo II e correspondem, na íntegra, as descrições das Funções Gratificadas e aos seus pré-requisitos, guardando correlação entre si. 

QUADRO N°. III– DEMONSTRATIVO DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE CHEFIA, ASSESSORIA, DE APOIO IMEDIATO E DE DIREÇÃO.

	I – FUNÇÕES DE CHEFIA
	II – FUNÇÕES DE ASSESSORIA E DE APOIO IMEDIATO
	III – FUNÇÃO DE DIREÇÃO

	FG - 2 – Chefe de Setor

FG - 3 – Chefe de Seção

FG - 4 – Chefe de Escritório Municipal

FG - 4 – Chefe de Posto de Classificação

FG - 4 –Administrador de Centro de Treinamento

FG - 5 – Coordenador Regional Adjunto

FG - 5 – Chefe de Núcleo

FG - 5 – Chefe de Auditoria Interna

FG - 6 – Coordenador Regional

FG - 6 – Chefe de Assessoria de Comunicação Social

FG - 6 – Chefe de consultoria Jurídica

FG - 7 – Coordenador Estadual

FG - 7 – Chefe de Gabinete


	FG - 1 - Motorista do Secretário Executivo

FG - 1 - Secretário do Coordenador Regional

FG - 2 - Secretário do Coordenador Estadual

FG - 2 - Secretário de Auditória

FG - 2 - Secretário da Assessoria de Comunicação Social

FG - 2 - Secretário da Consultoria Jurídica

FG - 3 - Secretário da Secretaria Executiva

FG - 6 - Assessor Especial


	FG – 8 - Secretário Executivo Ajunto

FG - 9 - Secretário Executivo


7. Sistema de Remuneração 

Os Componentes no sistema de remuneração adotados na ASCAR são:


7.1. Tabelas Salariais


As tabelas salariais representam a estrutura de salários da Entidade, em regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, exceto para o cargo “Auxiliar de Serviços Gerais”, na função de “faxineira”, (cujo regime será de 26 vinte e seis) horas semanais. Para outros regimes de trabalho deverão ser realizados os cálculos correspondentes


A ASCAR adota 3 (três) tabelas salariais, conforme consta no Anexo I do PCS, que são:

a) Tabela n° 01 (T1) – refere-se aos cargos de provimento efetivo das categorias de Apoio à Administração e Profissionais;

Esta tabela salarial apresenta duas dimensões:

· Uma horizontal, correspondente aos níveis salariais de um mesmo cargo;

· Outra vertical, correspondente às classes salariais da categoria de Apoio à Administração e da categoria de Cargos Profissionais.

b) Tabela n° 02 (T2) - refere-se às Funções de Confiança (FC), de provimento transitório.

c) Tabela n° 3 (T3) – refere-se aos Cargos em Comissão (CC), de provimento transitório.

7.2. Gratificações

Como forma de estímulo ao bom desempenho no trabalho e à permanência na Entidade, à retenção dos servidores já qualificados e à compensação pelo desempenho de funções de confiança, são mantidos, neste plano, 2 (dois) tipos de gratificações:

a) Por Tempo de Serviço;

b) Por Função de Confiança.

7.2.1. Gratificações por Tempo de Serviço

7.2.1.1. Anuênio

a) É concedido ao servidor da Entidade, independente de sua qualificação ou desempenho, automaticamente, ao final de cada ano efetivo serviço prestado à Entidade ou qualquer Entidade do Sistema Oficial de Extensão Rural;

b) O cálculo desta gratificação é feito sobre o salário básico do servidor, na base de 1,5% (um e meio por cento) para cada ano de serviço, sendo paga em rubrica à parte;

c) A data para início de pagamento da gratificação por tempo de serviço será sempre o mês que coincidir com a admissão do servidor, desde que descontadas todas as faltas não justificadas, período de interrupções de contrato de trabalho bem como o de licença sem remuneração.

7.2.1.1. Gratificação Adicional

a) É concedido ao servidor da Entidade independente de sua qualificação ou desempenho, automaticamente, ao final dos primeiros 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado à Entidade ou a qualquer Entidade do Sistema Oficial de Extensão Rural.

b) O calculo desta gratificação é feito sobre o salário básico do servidor na razão de 10% (dez por cento) a título de adicional.

7.2.1.3. Os anuênios e o adicional estabelecidos neste item, constituirão parcelas independentes do salário do servidor e a ele não se incorporará, em hipótese alguma, para efeito de reajustamento de valores básicos dos respectivos cargos.

7.2.2. Gratificação por Função de Confiança – FG

a) É a gratificação concedida ao servidor que ocupa uma das Funções de Confiança (FG), prevista no item 6.2.1. e 6.2.2. deste plano, Quadro III;

b) O valor correspondente à Função Gratificada será acrescido ao salário básico do servidor no momento em que venha a assumir a função e será percebido durante o período em que nela estiver investido;

c) A remuneração destas funções tem como princípio o grau de responsabilidade, o nível de complexidade de Chefia, de Assessoria, de Apoio Imediato e de Direção, de acordo com a estrutura da Entidade.

d) As Funções de confiança serão remuneradas em razão do valor atribuído no Quadro III e Tabela 2 (T2) referentes às funções gratificadas e provimento transitório.

e) O servidor, do sexo masculino, com 20 anos ou mais de serviço à Instituição e, do sexo feminino, com 15 anos ou mais, terá a vantagem pessoal, em seu cargo efetivo, de 20% (vinte por cento) do valor da função, para cada 2 (dois) anos de exercício conectivo e ininterrupto da FC, até o máximo de 100% (cem por cento), a partir do momento em que retornar ao cargo pessoal e efetivo sendo que, se exerceu mais de uma delas, terá sempre o valor da mais elevada se exercido por mais de um ano, calculados os valores, pelos níveis atuais.

Incorporada a vantagem e investido e servidor em nova Função de Confiança (CF) o mesmo receberá, quando couber, a diferença entre o valor na função incorporada e a função para o qual foi destinado.



7.3. Remuneração de Cargo em Comissão


A remuneração dos Cargos em Comissão correspondem aos valores constantes na Tabela 3 (T3) referentes aos cargos em comissão de provimento transitório. Os servidores da ASCAR, quando ocupantes dos Cargos em Comissão, receberão a remuneração fixada para o Cargo em Comissão, a percepção à remuneração de seu cargo de provimento efetivo e da Função de Confiança correspondente.

Os ocupantes destes cargos, quando não servidores da ASCAR receberão valor fixo para o cargo ao qual foram designados.

8. Normas de Operacionalização 

Estas normas tratam do provimento de Cargos Efetivos e de Funções Transitórias, bem como das progressões salariais e funcionais dos servidores da ASCAR. Os preenchimentos dos cargos do Quadro de Pessoal da Entidade observará obrigatoriamente o Quadro de Lotação.


8.1. Provimento de Cargos e Funções


8.1.1. Provimento dos Cargos Efetivos


O provimento de cargos nas categorias de Apoio à Administração e Profissionais dar-se-á através de admissão, do reenquadramento e da ascensão funcional.


8.1.1.1. Admissão


 Esta forma de provimento é realizada mediante concurso público. A Admissão às categorias dos Cargos de Apoio à Administração e dos Cargos Profissionais dar-se-á no nível inicial da classe correspondente.


8.1.1.2. Reenquadramento

Esta forma de provimento consiste no reposicionamento do servidor em outra função ou cargo dentro da mesma classe, sem alteração de salários.

O reenquadramento depende de:

a) Constatação de desvio funcional;

b) Existência de vagas;

c) Necessidade de preenchimento;

d) Atendimento dos pré-requisitos estabelecidos para a função ou cargo a ser preenchido.

8.1.1.3. Ascensão Funcional


 É o reposicionamento do servidor em outro cargo de classe superior na categoria de Cargos de Apoio à Administração, bem como na categoria de Cargos Profissionais de nível médio para a de nível superior, através de concurso público.


8.1.2. Provimento de Funções e cargos Transitórios


As Funções Transitórias correspondem neste Plano, as Funções de Chefia, de Assessoria, de Apoio Imediato e de Direção, bem como os Cargos em Comissão. 


O servidor indicado para provimento de cargo ou função transitório deverá optar entre o exercício de Função de Confiança ou Cargo em comissão.


8.1.2.1 Provimento das Funções de chefia, de Assessoria e de Apoio Imediato.



 O provimento destas funções far-se-á de acordo com seguintes normas:

a) O preenchimento será exclusivo de servidores da ASCAR, atendidos os pré-requisitos definidos para cada função no Anexo II, deste Plano;

b) O preenchimento não está sujeito a processo de recrutamento e seleção, por ser de caráter de confiança exclusiva e transitoriedade, será de competência exclusiva da Secretaria Executiva.

8.1.2.2. Provimento das Funções de Direção



Compreendem as funções gratificadas correspondentes ao exercício dos cargos de Secretário Executivo e secretários Executivos Adjuntos.



O Provimento das funções de direção dar-se-á conforme diretriz governamental, referente às instituições estaduais. A tabela de remuneração dos dirigentes será de acordo com o agrupamento adotado no Quadro de Remuneração dos Dirigentes da Administração Indireta do Estado.

8.1.2.3. Provimento dos Cargos em Comissão

a) O provimento de Cargos em Comissão somente poderá ocorrer por servidores da ASCAR, atendidos os pré-requisitos estabelecidos para os respectivos cargos.

b) O provimento destes cargos, por ser caráter de confiança e transitório, não está sujeito a processo de recrutamento e seleção, sendo a designação de seus ocupantes de competência exclusiva da Secretária Executiva.

c) Esgotado o que determina a letra “a”, deste item, podem, excepcionalmente, a critério da Secretária Executiva, ser preenchidos por profissionais das respectivas áreas, não pertencentes ao Quadro de Pessoal da Entidade, os seguintes Cargos em comissão:

· Chefe de Gabinete (1);

· Assessor especial (1);

· Chefe de Auditoria (1);

· Chefe de consultoria Jurídica (1);

· Chefe da Assessoria de Comunicação Social (1);

· Secretário da Secretaria Executiva (1);

· Motorista da Secretaria Executiva (1);

d) A extinção de um cargo ou a destituição do ocupante implica no automático retorno ao cargo de provimento efetivo, se servidor da Entidade, ou ao órgão de origem, se servidor da Administração Pública, ou simples desligamento, cessando automaticamente o direito à remuneração correspondente ao cargo em Comissão, sendo estes cargos considerados fora de carreira.

8.2. Progressão Salarial

Consiste na progressão sistemática e gradativa dos salários do servidor, conforme os critérios estabelecidos a seguir:

a) Existência de vagas;

b) Necessidade de seu preenchimento;

c) Aprovação em concurso público.

O posicionamento do servidor em seu novo cargo dar-se-á no salário inicial da nova classe ou no nível de remuneração imediatamente superior ao de sua classe o e nível no cargo anterior.


8.2.2. Progressão Salarial sem Alteração de Cargo.


8.2.2.1. Progressão Horizontal

A progressão salarial sem alteração de cargo ou progressão horizontal é concedida, anualmente no mês de janeiro, no máximo em 30 % (trinta por cento), dos servidores, alternadamente em função do mérito e da Antigüidade.

Para manter a alternância, metade das promoções deverão ser por mérito e metade por Antigüidade, observadas as formalidades administrativas pertinentes.

A promoção por mérito dar-se-á em função do conceito obtido na Avaliação de Desempenho e Qualificação Profissional, de acordo com o Manual de Avaliação de Desempenho.

O servidor promovido por desempenho ou Antigüidade não pode obter nova promoção antes de decorrido o período mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício no nível para o qual foi promovido.

Os servidores cedidos a outros órgãos com ônus para a Entidade, concorrerão normalmente às promoções por Antigüidade.

No caso de haver candidatos à Promoção por desempenho em igualdade de pontos, o desempate far-se-á pelos critérios seguintes:

a) O que tiver mais tempo líquido de efetivo serviço na classe;

b) O tiver obtido a maior média aritmética nas avaliações consideradas;

c) O que tiver mais tempo de serviço na entidade;

d) O mais idoso.

8.2.2.2. Progressão Vertical

Esta progressão aplica-se apenas aos ocupantes dos cargos estruturados em carreira e decorre do posicionamento do servidor na estrutura de cargos e salários, implicando na passagem do servidor situado numa determinada classe para outra classe superior, dentro do mesmo cargo, mediante processo seletivo interno e cumprimento dos pré-requisitos exigidos para os cargos, observada as orientações jurídica - administrativas, vigentes no Estado.

9. Disposição Geral e Transitória 

9.1. Implantação do Plano de Cargos e salários


O Presente Plano de Cargos e Salários – PCS e anexos será implantado, desde que, devidamente homologado pelo Exmo. Sr. Governador do Estado retroagindo seus efeitos a 1° de outubro de 1990. A implantação deste Plano será realizada pela coordenadoria de Desenvolvimento de Sistemas. Para implantação deste PCS, o processo de enquadramento observará os seguintes critérios:

a) No novo cargo ou função, de acordo com as atribuições desempenhadas, conforme correlação de cargos e funções; (Quadro IV e V).

b) Na classe salarial correspondente ao novo cargo e nível em que o salário seja igual ou imediatamente superior ao salário (base + classe) que vem recebendo;

c) Enquadramento de todos os servidores da Entidade, de acordo com o tempo de serviço na Entidade, atribuindo um nível salarial a cada 4 (quatro) anos de efetivos serviços, respeitadas as promoções por qualificação , o saldo de tempo de serviço, de cada servidor, depois de feito este enquadramento será computado para as promoções seguintes, sendo zerado na primeira promoção horizontal recebido após a implantação do Plano.

d) Com a Implantação deste Plano, serão implementados os anexos que o integram que e constituem instrumentos complementares à administração de recursos humanos da ASCAR: Tabelas Salariais (anexo I) e Descrição de Cargos e Funções (anexo II).

e) Para efeito exclusivamente do primeiro enquadramento, os servidores atuais são dispensados do requisito de escolaridade constante da descrição dos respectivos cargos/ funções no novo Plano, , salvo exigência em lei, permanecendo no mesmo cargo ou seu correlato. O provimento de qualquer cargo efetivo no novo Plano, posteriormente ao enquadramento citado neste item, somente poderá ser feito segundo as normas previstas neste Plano;

f) Os ocupantes de cargos em extinção e dos atuais Extra-Quadros que não sejam enquadrados em outros cargos correspondestes às funções exercidas, permanecem neste Plano, como Extras – Quadros;

g) Os cargos considerados em extinção, neste plano, são: Secretário Administrativo I, II, III, bem como, o cargo de Secretário de Gabinete;

h) Os empregados terão prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da nomeação escrita, por parte da empresa, de ser enquadrado no PCS, para a apresentação de recursos, através de documentos encaminhados à Secretaria Executiva;

i) Os eventuais pedidos de revisão, quanto ao enquadramento serão apreciados pela coordenadoria de desenvolvimento de sistemas – CODES, a qual terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de encerramento do prazo de apresentação do recurso, para encaminhar parecer a deliberação do Senhor Secretário Executivo.

9.2. Administração do Plano de Cargos e Salários



A ASCAR manterá a categoria de Cargos de Consultoria Especial, que se caracterizam por exigirem alto grau de qualificação em função de necessidades especiais, singulares, singulares e eventuais da Entidade, e atendidas as seguintes condições:

a) Estes profissionais devem possuir nível superior, evidente especialização e notória experiência em sua área de atuação;

b) O provimento destes cargos não está sujeito a processos de recrutamento e seleção, sendo a designação de seus ocupantes de competência exclusiva do Secretário Executivo;

c) O número de ocupantes do cargo de Consultor Especial não poderá exceder a 4 (quatro), simultaneamente;

d) Os cargos de Consultoria Especial só poderão ser providos por técnicos não servidores da ASCAR;

e) O contrato de trabalho destes cargos será por prazo determinado, não podendo exceder o período de 2 (dois) anos, improrrogáveis;

f) Em contratação com prazos inferiores a 2 (dois) anos, admite-se uma única prorrogação, desde que não ultrapasse o limite estipulado para o período total de prestação de serviço;

g) O valor máximo para a remuneração dos ocupantes desses cargos será igual  ao da Classe Salarial XV – J da tabela n° 01dos cargos de provimento efetivo.

   A ASCAR manterá no CODES uma área de Cargos e Salários para garantir a dinâmica do Plano, o fiel cumprimento da legislação pertinente.


À Secretaria Executiva da ASCAR cabe acionar, através da CODES, os mecanismos da administração sobre o Plano, como condição básica para a sua efetividade. Dentre estes mecanismos, destacam-se:

a) Progressão salarial horizontal e vertical de cargos de provimento efetivo;

Compete a CODES administrar a operacionalização deste Plano em todas as suas fases, bem como criar e manter atualizados os sistemas de controle necessários a sua administração.

Os anexos do presente Plano de Cargos e Salários – PCS constituem parte integrante do mesmo, para todos os efeitos;

b) As tabelas salariais dos cargos de provimento efetivo e transitório da ASCAR serão periodicamente atualizados, obedecendo à legislação aplicável;

c) À Secretaria Executiva fará anualmente a programação do quadro de recursos humanos da ASCAR, de acordo com a necessidade e a sua disponibilidade orçamentária, complementando o quantitativo de pessoal e de vagas por cargos.

d) 9.3. Ficam revogadas as disposições em Contrário.

QUADRO IV – CORRELAÇÃO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

	PADRÔES
	CARGOS ATUAIS
	CLASSES
	CARGOS PROPOSITOS

	00
	Faxineira
	I
	Auxiliar de Serviços Gerais

	01
	Contínuo
	II
	Contínuo

	02
	Servente
	II
	Servente

	02
	Auxiliar de Escritório
	V
	Auxiliar de Escritório

	* 02
	Zeladora
	
	

	02
	Jardineiro
	II
	Jardineiro

	03
	Auxiliar de Impressor
	III
	Auxiliar Gráfico

	03
	Motorista
	VI
	Motorista

	03
	Recepcionista
	IV
	Recepcionista

	03
	Telefonista
	IV
	Telefonista

	03
	Digitador I
	VI
	Digitador

	04
	Auxiliar Administrativo I
	VII

VII
	Assistente Administrativo I

Secretário I

	05
	Auxiliar administrativo II


	VII

VII
	Assistente Administrativo I

	05
	Operador de Audiovisual
	VIII
	Operador de Audiovisual

	05
	Impressor
	VII
	Gráfico I

	05
	Digitador II
	VI
	Digitador

	06
	Operador I
	VIII
	Operador de Computador

	07
	Auxiliar Administrativo III
	VIII

VIII
	Assistente Administrativo II

Secretário II

	07
	Técnico Profissional I

- Administrativo

- Desenhista

- Fotógrafo

- Operador de Audiovisual

- Unidade Móvel
	VIII

VIII

VIII
VIII

XI
	Assistente Administrativo II

Desenhista I

Fotógrafo Laboratorista

Operador de Audiovisual

Operador da Unidade Móvel

	07
	Técnico em Contabilidade
	VIII
	Assistente Administrativo II

	07
	Operador II
	VIII
	Operador de Computador

	07
	Agente em Agricultura
	XI
	Extensionista Rural Nível Médio I

	07
	Agente em economia Doméstica
	XI
	Extensionista Rural Nível Médio I

	07
	Caixa
	IX
	Assistente Técnico Administrativo I

	07
	Técnico em Manutenção
	VIII
	Operador de Manutenção

	* 07
	Técnico de Radio Televisão
	
	

	07
	Operador de Manutenção
	VIII
	Operador de Manutenção

	* 08
	Secretário administrativo I
	
	

	08
	Extensionista Rural Auxiliar I
	XI
	Extensionista Rural Médio I

	08
	Classificador
	XI
	Extensionista Rural Nível Médio I

	08
	Supervisor de Entrada de dados
	XI
	Supervisor de Entradas de Dados

	09
	Técnico em Contabilidade II
	XI
	Assistente Técnico Administrativo I

	* 09
	Secretário Administrativo II
	
	

	09
	Técnico Profissional II

- Desenhista

- Sonoplasta

- Fotolitógrafo

- Laboratório
	IX

X

IX

IX

IX
	Assistente técnico Administrativo II

Desenhista II

Sonoplasta

Gráfico II

Assistente Técnico Administrativo I



	09
	Programador I
	XI
	Programador Computador I

	09
	Agente em Ciências Domésticas
	IX
	Extensionista Rural Nível Médio I

	*10
	Secretário Administrativo III
	
	

	10
	Extensionista Rural Auxiliar II
	XI
	Extensionista Rural Nível Médio II

	10
	Técnico em Contabilidade III
	XI
	Assistente Técnico Administrativo II

	11
	Extensionista Rural Auxiliar III
	|XII
	Extensionista Rural Nível Médio III

 

	11
	Programador II
	XII
	Programador

	11
	Técnico Profissional III

- Administrativo Prod. Auxi. Audiovisual
	XI

XI
	Assistente Técnico Administrativo II

Assistente Técnico Administrativo II

	12
	Técnico Profissional IV
	XII
	Técnico em Agroindústria

	12
	Técnico Científico
	XIII
	Técnico Científico I

	12
	Programador III
	XII
	Programador de Computador II

	13
	Extensionista Rural I
	XIII
	Extensionista Rural Nível Superior I

	13
	Técnico Científico I
	XIII
	Técnico Cientifico I

	14
	Extensionista Rural II
	XIV
	Extensionista Rural Nível Superior II

	14
	Técnico Cientifico II
	XIV
	Técnico Cientifico II

	15
	Extensionista Rural III
	XV
	Extensionista Rural Nível Superior III

	15
	Técnico Científico III
	XV
	Técnico Científico III

	
	
	I
	Vigia

	
	
	II
	Trabalhador Rural

	
	
	III
	Auxiliar de Manutenção

	
	
	IV
	Cozinheiro

	
	
	IV
	Operador de Máquina Agrícola

	
	
	IV
	Operador de Teleimpressora

	
	
	IV
	Zelador do Edifício Sede

	* 10
	Secretário de Gabinete
	
	


* Cargos em Extinção.

QUADRO V – CORRELAÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE PROVIMENTO TRANSITÓRIO.

	FUNÇÃO ATUAL                                                                      PROPOSTA-PCS

	CATEGORIA
	FUNÇÃO ATUAL
	REFERÊNCIA
	FUNÇÕES PROPOSTAS

	
	Chefe Posto Extensão
	XX
	XXX

	    1
	XXX
	FG-1
	Secretário de coordenador Regional

	
	Motorista
	
	XXX

	
	XXX
	
	Motorista Secretaria Executiva

	
	Chefe de Setor
	FG-2
	Chefe de Setor

	
	XXX
	
	Secretário do Coordenador Estadual

	
	Auxiliar de Gabinete
	FG-3
	Secretário da Secretária Executiva

	
	Chefe do Posto de Classificação
	FG-4
	Chefe do Posto de Classificação

	
	Assessor Técnico I
	FG-1
	XXX

	
	Chefe Escritório Municipal
	FG-4
	Chefe Escritório Municipal

	    2
	XXX
	
	Administrador Centro de Treinamento

	
	Chefe de Seção
	FG-3
	Chefe de Seção

	
	Assessor Técnico
	FG-2
	XXX

	
	Chefe de Núcleo
	FG-5
	Chefe de Núcleo

	   3
	Coordenador de Projeto
	
	XXX

	
	Subgerente Regional
	
	Coordenador Regional Adjunto

	
	Supervisor Regional/Gerente Regional
	FG-6
	Coordenador Regional

	
	Supervisor Estadual
	
	XXX

	   4
	Coordenador Adjunto/Unidade
	
	XXX

	
	Coordenador Adjunto
	
	Coordenador Estadual Adjunto

	   5
	Assessor Especial
	
	Assessor Especial

	
	
	
	Chefe da Consultoria Jurídica

	
	
	
	Chefe da Assessoria Comunicação Social

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	Coordenador
	FG-7
	Coordenador  Estadual

	   6
	Chefe de Gabinete
	
	Chefe de Gabinete

	
	Secretário Executivo Adjunto
	FG-8
	Secretário Executivo Adjunto

	  7
	Secretário Executivo
	FG-9
	Secretário Executivo


ANEXO I

TABELA SALARIAL

PORTO ALEGRE/RS

OUTUBRO/90

TABELA N° 2 (T2)  TABELA SALARIAL DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DE PROVIMENTO TRANSITÓRIO

                                                                                                                      OUTUBRO /90

	REFERÊNCIA                       DENOMINAÇÃO                                               VALOR CR$

	 FG – 1                                      - Motorista da Secretaria executiva                       3.225,00

              - Secretário do Coordenador regional

	 FG – 2                                      - Chefe de Setor

                                                  - Secretário do Coordenador Estadual                   3.905,00

	 FG – 3                                      - Chefe de Seção

                                                  - Secretário da Secretaria Executiva                      5.205,00

	 FG – 4                                      - Chefe de Escritório Municipal

                                                  - Chefe de Posto de Classificação                          6.505,00

                 - Administrador do Centro de Treinamento

	 FG – 5                                      - Coordenador Regional Adjunto

                                                  - Chefe de Núcleo                                                    16.260,00

	 FG – 6                                      - Coordenador Estadual Adjunto

                 - Coordenador Regional

                 - Assessor Especial                                                 19.510,00

                                                  - Chefe de Assessoria de Comunicação Social

                                                  - Chefe de Consultoria Jurídica

	 FG – 7                                      - Coordenador Estadual                                           22.765,00

                                                  - Chefe de Gabinete                              

	 FG – 8                                      - Secretário Executivo Adjunto                               32.520,00

	 FG – 9                                      - Secretário Executivo                                             45.525,00


Obs: Nos valores constantes do Anexo I estão inclusas as antecipações salariais não compensadas até a presente data.

TABELA N° 1 (T1) – TABELA SALARIAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO-VIGÊNCIA -OUTUBRO/90

	TABELA SALARIAL

Nível

	CL
	A

0%
	B

10%
	C

18%
	D

25%
	E

32%
	F

40%
	G

50%
	H

60%
	I

70%
	J

80%

	1
	11.857,00
	13.043,00
	13.991,00
	14.821,00
	15.651,00
	16.600,00
	17.186,00
	18.971,00
	21.157,00
	21.343,00

	2
	13.873,00
	15.260,00
	16.370,00
	17.341,00
	18.312,00
	19.422,00
	20.310,00
	22.107,00
	23.584,00
	24.971,00

	3
	16.250,00
	17.875,00
	19.175,00
	20.313,00
	21.450,00
	22.750,00
	24.375,00
	26.000,00
	27.625,00
	29.250,00

	4
	19.427,00
	21.370,00
	22.324,00
	24.234,00
	25.664,00
	27.198,00
	29.141,00
	31.033,00
	33.026,00
	34.969,00

	5
	23.500,00
	25.850,00
	27.730,00
	29.375,00
	31.020,00
	32.900,00
	35.250,00
	37.600,00
	39.950,00
	42.300,00

	6
	26.070,00
	28.667,00
	30.763,00
	32.593,00
	34.412,00
	36.423,00
	39.195,00
	41.712,00
	44.319,00
	46.226,00

	7
	28.857,00
	31.743,00
	34.051,00
	36.971,00
	37.091,00
	40.400,00
	43.236,00
	46.171,00
	49.057,00
	51.953,00

	8
	34.197,00
	37.617,00
	40.352,00
	42.746,00
	45.140,00
	47.876,00
	51.296,00
	54.715,00
	58.135,00
	61.555.,00

	9
	38.250,00
	42.075,00
	45.135,00
	47.813,00
	50.490,00
	53.550,00
	57.375,00
	61.200,00
	65.029,00
	68.350,00

	10
	41.644,00
	45.808,00
	 49.140,00
	52.055,00
	54.970,00
	58.302,00
	63.466,00
	66.630,00
	70.795,00
	74.959,00

	11
	54.223,00
	59.645,00
	63.033,00
	67.779,00
	71.574,00
	75.915,00
	81.335,00
	86.757,00
	92.179,00
	97.601,00

	12
	59.843,00
	65.827,00
	70.515,00
	74.804,00
	73.993,00
	83.780,00
	89.765,00
	95.709,00
	101.730,00
	107.710,00

	13
	65.033,00
	71.536,,00
	76.739,00
	81.291,00
	85.344,00
	91.046,00
	97.550,00
	104.053,00
	110.550,00
	117.059,00

	14
	81.293,00
	89.422,00
	95.926,00
	191.616,00
	107.307,00
	113.810,00
	121.940,00
	139.060,00
	139.118,00
	146.327,00

	15
	97.550,00
	107.305,00
	115.109,00
	121.938,00
	128.764,00
	136.570,00
	146.325,00
	156.080,00
	165.935,00
	175.590,00

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Obs: Nos valores constantes do Anexo I estão inclusas as antecipações salariais não compensadas até a presente data.

TABELA 3 (T3) TABELA SALARIAL DOS CARGOS EM COMISSÃO DE PROVIMENTO TRANSITÓRIO

                                                                                                        OUTUBRO/90                                                  

	CARGOS EM COMISSÃO                                                       VALOR CR$                                                                                      

	01. Chefe de Gabinete                                                                  169.086,00                                                                                    

02. Assessor Especial                                                                   162.583,00                                                                                    03. Coordenador Estadual                                                            169.086,00                                                                                    04. Chefe da Consultoria Jurídica                                                162.583,00                                                                                    05. Chefe de Auditoria Jurídica                                                    162.583,00                                                                                    06. Chefe da Assessoria de Comunicação Social                         162.583,00                                                                                   07. Coordenador Estadual Adjunto                                              162.583,00                                                                                   08. Coordenador Regional                                                           156.080,00                                                                                   09. Coordenador Regional Adjunto                                             149.576,00                                                                                   10. Administrador de Centro de Treinamento                             130.066,00                                                                                   11. Secretário da Secretaria Executiva                                        42.272,00                                                                                    

12. Motorista da Secretaria Executiva                                         32.517,00                                                                                   


Obs: Nos valores constantes do Anexo I estão inclusas as antecipações salariais não compensadas até a presente data

ANEXO II
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          41.1.1. Funções de Chefia:

         41.1.1.1. Chefe de Setor................................................................170

         41.1.1.2. Chefe de Seção...............................................................172

         41.1.1.3. Chefe de Escritório Municipal........................................174

         41.1.1.4. Chefe de Posto de Classificação......................................175

         41.1.2.5. Administrador de Centro de Treinamento.......................176

         41.1.1.6. Coordenador Regional Adjunto.......................................178 

         41.1.1.7. Chefe de Núcleo...............................................................180

         41.1.1.8. Coordenador Estadual.......................................................182

         41.1.1.9. Coordenador Regional.......................................................184

         41.1.1.10. Chefe de Assessoria de Comunicação..............................186

         41.1.1.11. Chefe de Consultoria Jurídica...........................................187

               41.1.1.12. Coordenador Estadual.......................................................188

               41.1.1.13. Chefe de Gabinete.............................................................190

          41.1.2. Funções de Assessoria e Apoio Imediato:

               41.1.2.1. Motorista da Secretária Executiva.......................................192

               41.1.2.2. Secretário do Coordenador Regional...................................193

               41.1.2.3. Secretário do Coordenador Estadual....................................195

               41.1.2.4. Secretário da Secretaria Executiva........................................197

               41.1.2.5. Assessor Especial...................................................................198

     41.2. Cargos em Comissão:

              41.2.1. Motorista da Secretária Executiva...........................................192

              41.2.2. Secretário da Secretaria Executiva...........................................197

              41.2.3. Administrador do Centro de Treinamento................................176

              41.2.4. Coordenador regional Adjunto.................................................178

              41.2.5. Coordenador Regional..............................................................184

              41.2.6. Coordenador Estadual Adjunto.................................................182

  41.2.7. Chefe de Assessoria de Comunicação Social............................186

I – CARGOS DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
Na Função: Servente / Faxineira
	CÓDIGO

I.1.1

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

5.52.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
                                                   Executar serviços gerais de limpeza, proporcionando um ambiente limpo e agradável, para o bem-estar das pessoas no seu local de trabalho.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Limpa, varre, espana, lustra, com equipamentos e produtos apropriados, as dependências da Entidade, conservando-as sempre limpas.

02.Executa limpeza de pisos, vidraças, bem como portas e paredes, sempre que necessário.

03. Limpa móveis, luminárias, cinzeiros e aparelhos em geral.

04. Coleta o lixo e coloca-o em recipientes apropriados para serem transportados.

05. Mantém limpo sanitários, abastecendo-os constantemente com sabão, papel toalha e papel higiênico, bem como os utensílios usados para a execução das tarefas.

06.  Procede a limpeza de louças, copos, bandejas, garrafas-térmicas, aparelhos e demais utensílios de copa.

07. Prepara e serve chá, café e outros líquidos nos horários devidos ou quando solicitado.

08. Abastece geladeiras de água, diariamente, suprindo sempre para que não falte, durante período de expediente.

09. Zela pela conservação e guarda dos aparelhos e materiais utilizados na execução de suas tarefas.  

10. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade no processo e na rotina do cargo.

11. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

 


	PRÉ-REQUISITO

a) Escolaridade:

          1° Grau incompleto (4° série completa)

b) Experiência:

          3 a 6 meses na função

c) Condições de Trabalho:

           Poderão ser contratadas horistas para a função de faxineira




                      DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Na Função: Camareiro
	CÓDIGO

I.1.1

	GRUPO:

Apoio à Administração
	COB

5.40.50


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                            Executar serviços gerais de limpeza, proporcionado um ambiente limpo e agradável, para o bem-estar das pessoas no seu local de trabalho.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Varre, diariamente, encera periodicamente os dormitórios e corredores. 

02. Arruma cama, trocando lençóis e fronhas quando necessário.

03. Vasculha tetos, paredes, portas e janelas. 

04. Limpa espelhos, armários e móveis em geral. 

05. Lava banheiros, abastecendo-os com toalhas de banho, rosto e papel higiênico. 06. Requisita e mantém a guarda do material de limpeza.

07. Efetua o controle e arrumação das roupas enviadas e recebidas da lavanderia. 08. 08. Encaminha ao superior imediato qualquer reclamação ou solicitação dos hóspedes.

09. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade de igual categoria funcional, nos processos de rotina do cargo. 

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITO:

a) Escolaridade:

              1° Grau incompleto (4° série completa)

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função


                      DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Na Função: Copeiro
	CÓDIGO

I.1.1



	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

5.32.60


	DESCRIÇÃO SÚMARIA:

                                    Executar serviços gerais de limpeza, proporcionando um ambiente limpo e agradável, para o bem-estar das pessoas no seu local de trabalho.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

0.1 Faz café, suco e chá, servindo os servidores e visitantes.

0.2 Zela pela limpeza, manutenção e conservação dos equipamentos e mobiliários utilizados na copa, solicitando reparo ou reposição do material, quando necessário.

0.3 Controla as quantidades existentes de café, açúcar e material de limpeza, solicitando novas compras, quando necessário.

0.4 Serve, quando solicitado, chá, água, leite, etc, aos servidores e visitantes.

0.5 Treina, quando necessário, outros servidores da entidade de igual categoria funcional nos processos de rotina do cargo.

0.6 Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITO

a) Escolaridade:

               1° Grau incompleto(4° completa)

b) Experiência:

                3 a 6 meses na função




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais

Na Função de: Auxiliar de Cozinha
	CÓDIGO

I.1.2

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

5.31.90


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Executar serviços gerais de limpeza, proporcionando um ambiente limpo e agradável, para o bem-estar das pessoas em seu local de trabalho.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Auxilia na preparação de alimentos, codimentando-os e cozinhado-os, de acordo com as instruções do cozinheiro.

02. Lava, descasca e corta alimentos necessários para a preparação de refeições, conforme as necessidades.

03. Auxilia no controle de estoque de alimentos e gás, alertando ao cozinheiro quando a possíveis faltas.

04. Auxilia na limpeza das instalações da cozinha e sala de refeições, recolhendo sobras e detritos.

0.5 Lava talheres, louças e panelas.

0.6 Zela pela conservação e guarda de aparelhos e materiais utilizados na execução de suas tarefas.

0.7 Treina, quando necessário, outros servidores da entidade, nos processos de rotina do cargo.

0.8 Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

                1° Grau completo (4° série completa)

b) Experiência:

                 3 a 6 meses na função




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Vigia

Na função:
	CÓDIGO

I.1.2

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

5.83.30


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                    Executar serviços gerais de vigilância, visando a guarda e segurança do patrimônio físico da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa serviços de vigilância nos prédios da entidade.

02. Fiscaliza e controla a entrada e saída de pessoas e veículos nas dependências da entidade, conforme normas estabelecidas.

03. Executa rodas constantes de inspeção, observando possíveis irregularidades, tomando as providências externas para a solução de eventuais problemas.

04. Vigia os veículos da Entidade e de seus servidores, em estacionamentos adjacentes às instalações físicas da Entidade.

05. Procede a inspeção em todo o prédio, a fim de evitar roubo ou incêndio.

06. Verifica, fora do período normal de expediente, se as portas e janelas estão devidamente fechadas e se as máquinas, equipamentos e lâmpadas se encontram desligadas.

07. Impede a entrada de estranhos na entidade, após o expediente, ou de servidores que não estejam devidamente autorizados.

08. Registra as ocorrências verificadas no seu turno de serviço.

09. Opera com aparelhos de segurança contra incêndios.

10. Impede a retirada de materiais, equipamentos e veículos de propriedade da Entidade, sem que o portador esteja devidamente credenciado para tanto.

11. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade de igual categoria nos processos de rotina do cargo.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade

                1° Grau completo (4° série completa)

b) Experiência:

                 Até 3 meses na função

c) Condições de Trabalho:

                  Jornada e condições especiais de trabalho, nos termos da lei.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Trabalhador Rural

Na Função:
	CÓDIGO

II. 1.3

	GRUPO: Apoio à Administração
	CBO

6.21.05


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Executar atividades braçais agropecuárias, nas Unidades Didáticas utilizadas, inclusive, implementos agrícolas, conforme orientação recebida.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa serviços de roçagem, limpeza e capina, empregando ferramentas próprias a fim de preparar a terra, fazer semeaduras, plantios e conservação de lavouras, nas Unidades Didáticas de Campo.

02. Realiza semeaduras e/ ou plantios, lançando sementes ou transportando mudas que possibilitam o desenvolvimento de espécies vegetais.

03. Executa colheita de folhas, flores, raízes ou produtos similares manualmente ou utilizando utensílios, ferramentas adequadas a cada produto.

04. Executa trabalhos inerentes à criação de animais, tais como: ordenha, colheita de ovos, alimentação, tratamento sanitário dos animais domésticos e higiene de instalações.

05. Executa diariamente a limpeza de galpões, varrendo e lavando corredores, cochos de água e alimentos, trocando as serragens mantidas como forração de pisos.

06. Distribui, diariamente, aos animais, os alimentos necessários, bem como auxilia no corte de pastagens destinadas à alimentação dos mesmos.

07.Executa a implantação e conservação de jardins e gramados.

08. Executa serviços de conservação e de defesa sanitária vegetal, tais como combate a pragas e moléstias, podas, replantios, adubação e irrigação.

09. Opera, controla e conserva motosserra, roçadeira portátil motorizada.

10. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade de igual categoria funcional nos processos de rotina da Unidade.

11. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

        1° Grau completo (4° série completa)

b) Experiência:

         Até 3 meses na função. 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Jardineiro

Na Função:
	CÓDIGO

II. 1.4

	GRUPO:

              Apoio à Administração
	CBO

6.39.40


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Cultivar flores e outras plantas ornamentais, preparando a terra, fazendo canteiros, plantando sementes e mudas e dispensando tratos culturais e fitossanitários à plantação, para conservar e embelezar os jardins.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Prepara a terra adubando-a, irrigando-a e efetuando outros tratos necessários para proceder ao plantio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais.

02. Prepara canteiros e arruamentos seguindo contornos estabelecidos para atender a estética do local.

03. Dispensa tratos culturais ao jardim, renovando-lhe as partes danificadas, transportando mudas, erradicando ervas daninhas e procedendo a limpeza dos mesmos.

04. Efetua poda das plantas, aparando-as em épocas determinadas e dispensando tratos fitossanitários as mesmas.

05. Zela pelo equipamento e outros materiais, conservando-os sob sua guarda e armazenando-os em locais apropriados.

06. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

 


	PRÉ-REQUISITO:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo (4° série completa)

b) Experiência:

c)          Até 3 meses na função

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Servente
	CÓDIGO

II. 1.5

	GRUPO:

              Apoio à Administração
	COB




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Executar serviços de limpeza e manutenção das Unidades da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Lava, limpa, espana, varre, encera ou lustra com equipamentos e produtos apropriados, as dependências da Empresa, conservando-as sempre limpas.

0.2 Limpa móveis, luminárias, cinzeiros e aparelhos em geral.

03. Zela pela segurança das dependências da Entidade, abrindo portas e janelas no início da jornada de trabalho e fechando-as no final.

04. Coleta o lixo e colocá-lo em recipientes apropriados para serem transportados.

05. Mantém limpos os sanitários e abastecê-los constantemente com sabão, toalha e papel higiênico.

06. Efetua o transporte de materiais e objetos em geral, bem como arrumá-los, quando necessário utilizando força física e/ ou equipamentos de transporte.

07. Empacota materiais.

08. Liga no início do expediente de trabalho e desligam no término aparelhos afins.

09. Matem-se à disposição da unidade em que estiver lotado, avisando quando precisar ausentar-se.

10. Treina quando necessário servidores da Entidade, no processo e rotina do cargo, visando à capacitação dos mesmos.

11. Realiza outras atividades que lhe sejam solicitadas.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° incompleto.

b) Experiência:

               Até 3 meses na Função.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Contínuo

Na Função:
	CÓDIGO

II. 2.6

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

3.99.70


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Executar serviços gerais de expediente interna e externamente.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Entrega e/ ou recebe correspondências, volumes, avisos, documentos e outros papéis.

02. Auxilia na execução de serviços de empacotamento, selagem, arrumação de livros e outros pequenos volumes.

03. Recebe, entrega e apanha correspondências em correio, bancos, repartições.

04. Efetua serviços da Entidade em bancos, firmas comerciais e outras repartições.

05. Entrega, nas oficinas especializadas, máquinas e equipamentos de pequeno porte para revisão e/ ou conserto.

06. Mantém-se à disposição da Unidade em que estiver lotado, avisando quando precisa ausentar-se.

07. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade no processo e rotina de cargo.

08. Executa outras atividades correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridades:

               1° Grau incompleto (4° completo)

b) Experiência:

               Até 3 meses na função.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Manutenção.

Na Função
	CÓDIGO

III. 1.7

	GRUPO:

                Apoio à Administração
	CBO

8.45.80

8.11.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Auxiliar na execução de serviços manuais de marcenaria, eletricidade e hidráulica.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Auxilia no trabalho e instalação e equipamentos elétricos, hidráulicos e de marcenaria.

02. Auxilia na execução de ligações de luz e água.

03. Auxilia nos trabalhos de instalações e reparos em mobiliários e demais objetos do patrimônio.

04. Auxilia no reparo da rede hidráulica, elétrica e sanitária.

05. Auxilia na reposição de Lâmpadas, consertos em tomadas, bem como fechaduras, dobradiças, ferrolhos, molas, etc.

06. Auxilia na montagem e desmontagem de divisórias.

07. Zela pelo patrimônio da Entidade colocada a sua disposição.

08. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau incompleto (4° série completa)

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar Gráfico

Na Função:
	CÓDIGO

III. 3.8

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

9.21.90


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Auxiliar no corte de papel, na impressão e controle das máquinas, no acabamento, na manutenção dos equipamentos e na gravação, revelação e preparação de chapas; opera mimeógrafo e copiadora e transporta materiais impressos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Auxilia no corte de papel a ser utilizado em trabalhos a serem impressos.

02. Auxilia na impressão e controle das máquinas (rolos d’água, tinta, entrada e saída de papel, lubrificação).

03. Limpa e lava as impressoras (tinteiro, cilindro, blanquetas e rolos d’ água).

04. Transportam os materiais já impressos para acabamento.

05. Auxilia no acabamento (dobra, alceia, grampeia, encaderna, guilhotina).

06. Auxilia na manutenção das máquinas (dobradeiras, grampeadeiras, impressoras, guilhotinas).

07. Transporta os impressos prontos ao almoxarifado.

08. Opera os mimeógrafos, abastecendo, regulando e tirando cópias.

09. Auxilia no retoque dos fotolitos (preto e branco).

10. Auxilia na gravação, revelação e preparo das chapas.

11. Auxilia tanto na manutenção como impressão propriamente dita.

12. Dá acabamento ao material impresso, constando de alceamento, dobra, grampeamento, apara afinal, contagem, embalagem e entrega.

13. Corta o papel para serviços de impressão, de acordo com o trabalho a ser executado.

14. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo e rotina do cargo.

15. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

   


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

                     1° Grau incompleto (4° série completa)

b) Experiência:

c)                3 e 6 meses na função.                                  


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Cozinheiro

Na Função:
	CÓDIGO

IV. 1.9

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

5.31.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Coordenar, supervisionar e executar serviços gerais de cozinha, de acordo com as instruções de seu superior imediato.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Prepara e serve as refeições utilizando forno e fogão de acordo com o cardápio pré-estabelecido.

02. Solicita, recebe, confere e controla os gêneros alimentícios e demais materiais utilizados na cozinha.

03. Zela pela conservação e guarda dos aparelhos e materiais utilizados na execução de suas tarefas.

04. Treina, quando necessário, servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

05. Lava, quando necessário, pratos, talheres e outros utensílios e de cozinha.

06. Providencia para que seja feita a limpeza da cozinha.

07. Finaliza o trabalho de Auxiliares.

08. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo.

b) Experiência:

                6 meses a 1 ano na função.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Operador de Máquinas Agrícola.

Na Função:
	CÓDIGO

IV. 1.10

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

6.71.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Dirigir trator agrícola, manejando seus controles e movimentando os implementos.

                                      


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Regula o peso e a bitola do trator graduando os dispositivos de conexão para possibilitar a acoplagem dos implementos mecânicos.

02.Seleciona os implementos desejados, separando os diversos tipos de acordo com o trabalho a ser desenvolvido.

03.Abastece os dispositivos dos tratores e equipamentos com adubos, sementes e outras substâncias dosando-as nas quantidades determinadas para distribuí-las no solo durante a operação de preparo e plantio.

04.Executa as etapas de cultivo do solo, com aração, adubação, plantio e outros tratos culturais, acionando os dispositivos de comando e controle do trator, manobrando-o pela área determinada, para poder possibilitar o plantio e assegurar a germinação e o desenvolvimento normal das plantas.

05.Faz a manutenção do trator e dos implementos utilizados, abastecendo o veículo com combustível e lubrificando seus componentes e executando outras operações necessárias ao seu funcionamento para conservá-los em condições de uso.

06.Registra as operações realizadas, anotando em diárias os tipos e períodos de trabalho, tipos e processos utilizados, para permitir o controle dos resultados.

07.Pode executar pequenos reparos nos equipamentos, ficando responsável pelas ferramentas utilizadas.

08.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

                    1° Grau completo (4° série completa)

b) Experiência:

               6 meses a 1 ano na função


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do cargo: Recepcionista

Na Função:
	CÓDIGO

IV. 2.11

	GRUPO:

               Apoio à Administração


	CBO

3.94.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Recepcionar visitantes, prestar informações, anotar recados e encaminhar pessoas ao setor ou ao servidor solicitado.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Recepciona, identifica e encaminha pessoas que procuram a Entidade, anunciando-as por telefone ou pessoalmente.

02.Presta informações pessoalmente ou por telefone sobre o local de trabalho, horário e disponibilidade de atendimento dos servidores, ao público que procura a Entidade.

03.Recebe e efetua, quando necessário, ligações telefônicas.

04.Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo e rotina do cargo.

05.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo.

b) Experiência:

               6 meses a 1 ano na função.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Operador de Teleimpressora.

Na Função:
	CÓDIGO

VI. 1.11

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

3.23.40


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Operar equipamentos de telex, recebendo ou transmitindo mensagens, de acordo com a demanda de serviços da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Envia mensagens, estabelecendo conexão com o receptor, transmitindo através de cravação em fita perfurável ou do uso do teclado do equipamento, obedecendo ao conteúdo da mensagem contida no formulário de pedido de transmissão, visando uma comunicação formal mais rápida e econômica.

02. Recebe mensagens das unidades funcionais, numerando-as por ordem seqüencial, para o controle interno e o encaminhamento ao destinatário.

03. Faz a distribuição das vias às unidades funcionais destinatárias, solicitando a assinatura, para comprovar a sua transmissão.

04. Arquiva mensagens expedidas por ordem seqüencial e as recebidas por área de origem, para facilitar o acesso as consultas.

05. Conserva a teleimpressora em bom estado de funcionamento, observando as normas de operação do equipamento e a solicitação de assistência Técnica, quando necessário, para mantê-lo em boas condições de uso.

06. Elabora levantamento mensal, por unidade, dos fluxos das mensagens transmitidas e recebidas, confeccionado quadro demonstrativo, para atender consultas de usuários.

07. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

        


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Condições de Trabalho:

              Jornada e condições especiais, nos termos da lei.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título de Cargos: Telefonista

Na Função:
	CÓDIGO

IV. 1.12

	GRUPO:

             Apoio à Administração
	CBO

3.80.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                    Efetuar e receber ligações telefônicas, operar aparelhos e conhecer o sistema telefônico da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Opera em precisão a mesa telefônica expedindo e recebendo ligações.

02. Efetua, recebe ou transmite ligações, interurbanas, interestaduais, internacionais, fazendo os devidos registros, conforme normas estabelecidas e orientações da chefia.

03. Mantém atualizada a relação de ramais existentes e sua localização na Entidade.

04. Fornece linha para comunicação externa direta.

05. Providencia, junto à Chefia imediata, a manutenção de rotina da aparelhagem telefônica ou os consertos eventuais.

06. Zela pela limpeza e conservação da central telefônica.

07. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

08. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo.

b) Experiência:

                     3 a 6 meses na função.

c) Condições de trabalho:

              Jornada e condições especiais, nos termos da lei.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Auxiliar de Escritório

Na Função:
	CÓDIGO

V.2.14

	GRUPO:

              Apoio à Administração
	CBO

3.93.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Auxiliar na execução de serviços gerais de escritório.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Datilógrafa diária ou periodicamente, em máquina manual ou elétrica, correspondências, documentos, mapas, tabelas, cronogramas, fluxogramas, apostilas, observando as normas técnicas.

02. Manipula o arquivo da unidade operacional relativo a correspondências, documentos recebidos e expedidos de acordo com as normas estabelecidas.

03. Executa o recebimento, controle e expedição de correspondências e documentos.

04. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função. 




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade

               1° Grau completo

b) Experiências:

               3 a 6 meses na função.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Motorista

Na Função:
	CÓDIGO

IV. 1.15

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

9.85.35


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Dirigir os veículos da Entidade dentro e fora do Estado, conduzindo pessoas e objetos conforme as necessidades do serviço.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Dirige veículo de propriedade da Entidade transportando pessoas e objetos aos locais determinados.

02. Zela pela manutenção do veículo, solicitando, junto à unidade competente, autorização para o envio do mesmo à oficina, quando necessário.

03. Mantém o veículo em perfeito estado de funcionamento, abastecido, zelando pela sua conservação e limpeza.

04. Efetua o controle diário da quilometragem, roteiro, horas e despesas relacionadas com o uso do veículo.

05. Porta documentação do veículo e de habilitação pessoal.

06. Executa os reparos que estiverem ao seu alcance, especificadamente quanto ao nível de óleo, pneus, radiador, bateria e lubrificação.

07.Comunica à unidade competente quanto da necessidade de revisão do veículo.

08.Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau incompleto (4° série completa)

b) Experiência:

               6 a 1 ano na função.

c) Habilitação:

               Legal para o exercício da profissão.

d) Condições de trabalho:

               Viagem dentro e fora do Estado.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Zelador do Edifício Sede

Na Função:
	CÓDIGO

VI. 1.16

	CRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

5.51.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                    Controlar e administrar tarefas relativas à manutenção, conservação, higiene e segurança do prédio do Escritório Central com vistas ao bem-estar de seus usuários.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Mantém, controla, acompanha e promove as medidas necessárias ao perfeito funcionamento das instalações elétricas, hidráulicas e sistema de segurança do prédio do Escritório Central.

02. Mantém sob guarda os materiais de limpeza e administra a higiene geral, interna e externa do prédio, bem como a conservação da área de estacionamento e jardinagem.

03. Controla os servidores de vigilância, incluindo a entrada de pessoas e a guarda de chaves das dependências do prédio.

04. Toma as providências necessárias ao bem-estar do pessoal que venha a utilizar as dependências do prédio.

05. Controla as tarefas relativas à Feitura e distribuição de chá, água, etc., nas dependências do prédio. 

06. Coordena, orienta e avalia a distribuição e execução das tarefas de conservação e manutenção interna e externa do prédio.

07. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade

               2° Grau completo.

b) Experiência:

               6 meses em atividades do ramo.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Digitador

Na Função:
	CÓDIGO

VI. 3.17

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

3.42.40


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Efetuar a transcrição de dados, de um determinado documento, para um meio magnético, através de equipamento de entrada de dados.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Digita e verifica dados e programas utilizando formatos pré-definidos e de acordo com as instruções do servidor.

02. Mantém a seqüência e controle dos documentos.

03. Verifica a correção de dados de entrada em relação às normas estabelecidas, capacidade do equipamento e de padrões do SPD.

04. Organiza e mantém o controle da digitação, através de registros próprios, para controle e estatística da produção.

05. Identifica falhas de funcionamento dos equipamentos que opera, informando e buscando orientação da chefia, providenciando na conservação dos equipamentos sob sua responsabilidade.

06. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               1 ano na função.

c) Condições no trabalho:

              Jornada e condições especiais nos termos da lei. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Secretário I

Na função:
	CÓDIGO

VII. 2.18

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

3.25.05


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar tarefas relativas a anotações e redação, inclusive em idiomas estrangeiros, datilografar e organizar documentos; executar outros serviços de escritório tais como, recepção, registro de compromissos e informações junto à chefia, a fim de assegurar e agilizar o fluxo dos trabalhos administrativos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Recepciona o público, recebendo e fornecendo informações e encaminhado a equipe técnica, conforme suas necessidades e/ ou anotando suas solicitações, visando orientá-lo corretamente.

02.Opera fotocopiadora e telex para agilizar as atividades da unidade operacional.

03.Controla a movimentação dos bens patrimoniais e de expediente da unidade operacional, através de registros em formulário próprio, para a verificação da existência e seu estado de conservação.

04.Faz levantamento de dados e preços, consultando as fontes disponíveis para fins estatísticos e atender as necessidades da unidade operacional.

05.Executa serviços externos de banco, correio e outros colaborando na rotina burocrática da unidade operacional.

06.Zela pela ordem, limpeza e bom funcionamento da unidade operacional, orientado a faxineira e solicitando os serviços de conservação e manutenção necessários.

07.Mantém atualizados os manuais, arquivos em uso e inativo da unidade operacional, desenvolvendo ações, arquivando a documentação organizadamente, objetivando a conservação, localização e acesso rapidamente a qualquer documento para consulta.

08.Redige, datilógrafa, revisa, atualiza, controla, preenche e espede os formulários, correspondência e toda e qualquer documentação que faça parte da rotina burocrática, observando as normas da Entidade, as técnicas da redação oficial e correção da linguagem, para atender as necessidades e o bom andamento das atividades da unidade operacional.

09.Controla os adiamentos, estima as despesas e elabora as prestações de contas da unidade operacional, preparando e conferindo a documentação comprobatória das despesas realizadas, preenchendo os formulários específicos, de acordo com as normas da Entidade, remetendo, em tempo hábil, à unidade competente, para a comprovação e reembolso.

10.Organiza a biblioteca da unidade operacional, arranjando as obras, conforme o assunto para facilitar as pesquisas e consultas em geral.

11.Faz compras, realiza os pagamentos, controla, supervisiona e solicita material de expediente, de responsabilidade e de consumo, anotando as entradas e saídas em formulários próprios, para atender as necessidades técnicas e administrativas da unidade operacional.

12.Auxilia na reprodução de material audiovisual, preparando cartazes e álbuns seriados, seguindo as orientações da equipe técnica, a fim de auxiliá-la no desenvolvimento de seus trabalhos.

13.Treina e/ ou auxilia colegas no processo de rotina do cargo, visando à capacitação dos mesmos.

14.Redige atas das reuniões da equipe, anotando as partes relevantes, as orientações dadas, as sugestões e correspondências a serem providenciadas, visando o registro sistemático das atividades da unidade operacional.

15.Participa e colabora na execução de eventos promovidos pela unidade operacional, desenvolvendo atividades tais como: recepção, inscrição, distribuição de material e encaminha os participantes para melhor organização e divulgação do trabalho.

16.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo, com curso regular de secretariado.

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso;

              A Secretário II, via ascensão funcional.




          


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Administrativo I

Na Função:
	CÓDIGO

VII. 2.19

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executa tarefas específicas em determinada área administrativa envolvendo registros, controles, classificação e análise de documentos, conferência de valores, materiais, cálculos e trabalhos estatísticos de pequena complexidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa tarefas administrativas de anotações, redação, datilografia e organização de documentos, executando outros serviços de escritório, recepção, registros de compromissos e informações junto à chefia, agilizando o fluxo dos trabalhos da unidade operacional.

02. Desenvolve atividades agilizando o processo de compra de materiais de consume e permanente, localização, conserto e manutenção dos mesmos.

03. Auxilia na Execução dos serviços administrativos no âmbito da área de pessoal, realizando registro de freqüência, atualização cadastral dos fichários, atualização da carteira funcional, pesquisando dados para atender as informações solicitadas pelos servidores e órgãos de providência, fiscalização e arrecadação.

04. Desenvolve atividades de apoio, organizando e executando serviços de protocolo, arquivo, mantendo-os atualizados com as informações relativas a área de atuação.

05. Realiza tarefas de apoio, organizando e executando os serviços auxiliares de biblioteca, referente a registros de documentos e formulários mantendo-os atualizados.

06. Faz conferência e análise da documentação de despesas realizadas, observando as normas administrativas e financeiras da Entidade, baseada na legislação fiscal e tributária.

07. Executa todas as atividades relativas à movimentação de correspondências, malotes, utilização do refeitório e administração dos serviços contínuos.

08. Auxilia na execução dos processos licitatórios para a formalização de compras e controles dos bens de consumo e patrimoniais da Entidade.

09. Executa atividades de recepção, conferência, estocagem, controle e distribuição de materiais de consumo e permanente da Entidade.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.   

	RÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

              2° Grau completo

b) Experiência:

               Até 3 meses na função.

c) Acesso:

              A Assistente Administrativo II.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Gráfico I

Na Função:
	CÓDIGO
VII. 3.20

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

9.21.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Cortar papel, executar trabalhos de impressão e de fotolitagem em preto e branco, a cores e policromia, executar gravação de chapas, bem como tarefas de acabamento.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Corta e repica o papel na guilhotina, fazendo um estudo do melhor aproveitamento do mesmo.

02. Opera uma impressora offset tamanho oficio e duplo oficio, em preto e branco e a rolos imprimido folhetos, folders, cartazes, folhas soltas, boletins, formulários gráficos, tabelas, etc.

03. Executa a regulagem e controla a manutenção das máquinas impressoras e demais equipamentos.

04. Troca a lâmina da guilhotina, quando necessário, colocando uma nova e fazendo os acertos necessários, controlando lubrificação e troca de óleo.

05. Fotografa original confeccionando fotolitos preto e branco (revela, fixa e seca os filmes).

06. Retoca filmes positivos e negativos acentuando traços ou eliminando imperfeições.

07. Executa gravações de chapas e preparação das mesmas para utilização nas impressoras.

08. Executa tarefas de acabamento (alongamento, grampeamento, dobra e encadernação).

09. Auxilia em impressões e, policromia ajudando a operar a Heidelberg.

10. Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

11. Executa outras atividades correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo

b) Experiência:

               6 meses a 1 ano na função.

c) Acesso:

              A Gráfico II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título Do Cargo: Operador de Manutenção

Na Função:
	CÓDIGO

IX. 3.27

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

08.45.80


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Executar a manutenção e/ ou conservação preventiva e corretiva de mobiliários em geral, divisórias, equipamentos elétricos, hidráulicos, instalações de escoamento pluvial e cloacal, de calefação, ventilação e refrigeração, pequenos serviços de pintura e obra civil, mantendo-os em perfeito estado de funcionamento.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Monta divisórias em geral, instalando e fixando as partes seguindo instruções e padrões estabelecidos, utilizando instrumentos e material apropriados para execução das mesmas.

02. Desmonta divisória utilizando instrumentos próprios, cuidando para que as peças não sejam danificadas, acondicionando-se adequadamente para utilizá-las posteriormente.

03. Confecciona mobiliário e artigos de madeira e/ ou fórmica seguindo as diretrizes e especificações do projeto, utilizando instrumentos apropriados, para atender às necessidades da Entidade.

04. Repara peças e móveis de madeira, inclusive estofados, recuperando ou substituindo as partes danificadas, para restituir-lhes as características originais e permitir a sua utilização.

05.  Coloca, troca e recupera ferragens e fechaduras em portas e móveis observando as características de cada peça para possibilitar o correto uso da mesma.

06. Pinta, enverniza, encera e lustra as peças e móveis confeccionados, manuseando os equipamentos e materiais necessários.

07. Regula e opera máquinas ou ferramentas, bem como outros equipamentos necessários para o desempenho das atividades.

08. Executa trabalho de instalação de equipamentos eletrônicos, com ajuda de ferramentas e instrumentos adequados, reparando e substituindo papéis, interruptores, lâmpadas, identificando defeito na rede elétrica, para assegurar boas condições de funcionamento e atender às necessidades do consumo de energia elétrica da Entidade.

09. Executa ligações provisórias de luz e de água instalando fios e demais componentes com ajuda de ferramentas apropriadas, testando-as com instrumentos adequados para permitir a utilização das mesmas num trabalho temporário ou eventual.

10.Executa a manutenção preventiva e corretiva de equipamento e instalações de calefação, ventilação e refrigeração, reparando ou substituindo peças e fazendo os ajustes, regulagem e lubrificação adequada, manuseando ferramentas comuns ou especiais, instrumentação e aparelhos de medição e controle para assegurar o funcionamento regular e eficiente do sistema de refrigeração da Entidade.

11. Monta, instala e conserva o sistema de encanamento hidráulico, rede de tubulação elétrica e de escoamento de águas servidas, com o auxilio de ferramentas específicas, para assegurar boas condições de funcionamento do sistema hidráulico e elétrico da Entidade.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função. 



	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               6 meses a 1 ano na função. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Secretário II

Na função:
	CÓDIGO

VIII. 2.22

	GRUPO:

                Apoio à Administração
	CBO

3.25.05


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar tarefas relativas à anotação e redação inclusive em idiomas estrangeiros, datilografar e organizar documentos; executar outros serviços de escritório, tais como recepção, registros de compromissos e informação junto a chefia, a fim de assegurar e agilizar o fluxo dos trabalhadores.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Recepção o público, recebendo e fornecendo informações e encaminhando-os à equipe técnica, conforme suas necessidades e/ ou anotando suas solicitações, visando orientá-lo corretamente.

02.Opera fotocopiadora e telex para agilizar as atividades da unidade operacional.

03.Controla a movimentação dos bens patrimoniais e de expediente da unidade operacional, através dos registros em formulário próprio, para verificação da existência e seu estado de conservação.

04.Faz levantamento de dados e preços, consultando as fontes disponíveis para fins estatísticos e atender as necessidades da unidade operacional.

05.Executa serviços externos de banco, correio e outros, colaborando na rotina burocrática da unidade operacional.

06.Zela pela ordem, limpeza e bom funcionamento da unidade operacional, orientado a faxineira e solicitando os serviços de conservação e manutenção necessários.

08.Mantém atualizados os manuais, arquivos em uso e inativo da unidade operacional, desenvolvendo ações, arquivando a documentação, localização e acesso rápido a qualquer documento para consulta.

09.Redige, datilografa, revisa, atualiza, controla, preenche e espede os formulários, correspondências e toda e qualquer documentação que faça parte da rotina burocrática, observando as normas da Entidade, as técnicas de redação oficial e correção da linguagem, para atender às necessidades e o bom andamento das atividades da unidade operacional.

10.Controla os adiamentos, estima as despesas e elabora as prestações de contas da unidade operacional, preparando e conferindo a documentação comprobatória das despesas realizadas, preenchendo os formulários específicos, de acordo com as normas da Entidade, remetendo, em tempo hábil, à unidade competente, para comprovação e reembolso.

10.Organiza a biblioteca da unidade operacional, catalogando, conforme o assunto, para facilitar as pesquisas e consultas em geral.

11.Faz compras, realiza os pagamentos, controla, supervisiona e solicita material de expediente, de responsabilidade e de consumo, anotando as entradas e saída em formulários próprios, para atender as necessidades técnicas e administrativas da unidade operacional.

12.Auxilia na reprodução de material audiovisual, preparando cartazes e álbuns seriados, segundo as orientações da equipe técnica, a fim de auxiliá-la no desenvolvimento de seu trabalho.

13.Treina e /ou auxilia colegas no processo e rotina de cargo, visando à capacitação dos mesmos.

14.Redige, atas das reuniões da equipe, anotando as partes relevantes, as orientações dadas, as sugestões e correspondências a serem providenciadas, visando o registro sistemático das atividades da unidade operacional.

15.Participa e colabora na execução de eventos promovidos pela unidade operacional, desenvolvendo atividades tais como: recepção, inscrição, distribuição de material e encaminha os participantes para melhor organização e divulgação do trabalho.

16.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.    


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo, com curso regular de secretariado.

b) Experiência:

               3 anos no cargo de secretário I.

c) Recrutamento:

               Exclusivo dentre os componentes do cargo de Secretário I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Administrativo II

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 2.23

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar tarefas específicas em determinada área administração envolvendo registros, controles, classificação e análise de documentos, conferência de valores, materiais, cálculos e trabalhos estatísticos de pequena complexidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa tarefas administrativas de anotações, redação, datilografia e organização de documentos; executando outros serviços de escritório, recepção, registros de compromissos e informações junto à chefia, agilizando o fluxo dos trabalhos da unidade operacional.

02. Desenvolve atividades agilizando o processo de compras de materiais de consumo e permanente, localização, conserto e manutenção dos mesmos.

03. Auxilia na execução dos serviços administrativos no âmbito da área de pessoal, realizando registros de freqüência, atualização cadastral dos fichários, atualização da carteira profissional, pesquisando dados para atender as informações solicitadas pelos servidores e órgãos de previdência, fiscalização e arrecadação.

04. Desenvolve atividades de apoio, organizando e executando os serviços de protocolo, arquivo mantendo-os atualizados com as informações relativas a área de atuação.

05. Realiza tarefas de apoio, organizando e executando os serviços auxiliares de biblioteca, referente a registro, elaboração de documentos e formulários mantendo-os atualizados.

06. Faz conferência e análise da documentação de despesas realizadas, observando as normas administrativas e financeiras da Entidade, baseada na legislação fiscal e tributária.

07. Executa todas as atividades relativas à movimentação de correspondências, malotes, utilização do refeitório e administração dos serviços dos contínuos.

08. Auxilia na execução dos processos licitatórios para formalização de compras e controles dos bens de consumo e patrimoniais da Entidade.

09. Executa atividades de recepção, conferência, estocagem, controle e distribuição de materiais de consumo e permanente da Entidade.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.  

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo.

b) Experiência:

               3 anos no cargo de Assistente Administrativo I

c) Recrutamento:

                Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Assistente Administrativo I de acordo com os critérios da ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Operador de Computador

Na função:
	CÓDIGO:

VIII. 3.24

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

3.42.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Operar equipamentos de processamentos de dados, efetuando o acompanhamento e monitoramento dos sistemas através de console ou mesa de controle de terminais “ON-LINE”, visando o processamento de serviços dentro dos padrões de qualidade e prazos estabelecidos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Opera o computador com os necessários sistemas de “SOFTWARE”.

02. Providencia recursos básicos de funcionamento, ajustando para a operação os materiais utilizados nos equipamentos.

03. Opera o computador dentro das rotinas e comandos específicos com objetivo de extrair os produtos com forme as demandas.

04. Monitora mensagens do console e reage de acordo com as instruções dos sistemas “SOFTWARE” ou programas de aplicações.

05. Organiza e mantém o controle de operação através de registros próprios, para controle e estatística da operação.

06. Controla meios magnéticos através de organização lógica dos arquivos, BACK-UP’S e bibliotecas.

07. Identifica falhas de funcionamento dos equipamentos que opera, informado e buscando orientação da Chefia.

08. Mantém controle de qualidade, notificando ao responsável pelo sistema todas as irregularidades ocorridas durante o processo.

09. Mantém controle físico do estoque de suprimentos, através de quantidades mínimas exigidas.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo.

b) Experiência:

              6 meses a 1 ano na função




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo; Fotógrafo Laboratorista.

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.25

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

1.63.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Desenvolver serviços gerais de documentação fotográfica e laboratório em função das atividades de promoção de material educativo visando apoiar o serviço de extensão Rural da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Fotografa, operando máquinas e assessórios equivalentes, a fim de produzir material para uso diverso.

02. Revela filmes fotográficos em P&B, usando tanque de revelação e produtos químicos para confecção de fotos.

03. Amplia e revela o papel fotográfico, usando revelador, ampliador e produtos químicos efetuando posterior lavagem e secagem da foto.

04. Prepara as soluções químicas, fixadoras e renovadoras, usando ácidos e outros preparados necessários ao desempenho do seu trabalho.

05. Mantém atualizados arquivos de negativos de fotografias e/ ou slides.

06. Rebobina rolos de filmes P&B e slides, colocando-os no rebobinador para poder ter a bobina de filmes e fotografar.

07. Limpa máquinas, lentes e outros acessórios com Lens Cleaning Paper para a boa conservação dos equipamentos.

08. Organiza arquivos fotográficos.

09. Realiza fotografias para produção de material educativo e de eventos da Entidade, excetuando material impresso para fins jornalísticos.

10. Calcula a quantidade de material de consumo a ser utilizado em seu trabalho, solicitando-o posteriormente.

11. Zela pela manutenção e conservação dos equipamentos fotográficos em geral e do laboratório sob sua responsabilidade.

12.  Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo e curso específico de fotografia básica.

b) Experiência:

                6 meses a 1 ano na função.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Operador de audiovisual

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.26

	Grupo:

          Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Operar câmera de televisão, gravador de Áudio e vídeo, equipamentos de som, projeção em geral e iluminação, de acordo com a orientação dos especialistas das áreas afins com as necessidades da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Opera gravadora de áudio e vídeo, efetua a manutenção e zela pela segurança dos mesmos, orienta e instrui as equipes de tomada de cena, sobre o uso dos equipamentos eletrônicos e acompanha o tomador de cenas na gravação.

02. Efetua gravações de imagens e sons, opera câmeras eletrônicas, estúdio ou externa, de acordo com a direção e orientação de profissionais de comunicação, efetua iluminação de cena a serem gravadas eletronicamente, operando os respectivos equipamentos de iluminação.

03. Grava cenas para produção de vídeos, documentários e filmetes para veiculação, segundo as diretrizes da Entidade.

04. Cria trilhas sonoras para audiovisuais, vídeo e rádio, em fitas magnéticas, seleciona sons e efeitos a partir de roteiros prévios e opera a sonorização de programas radiofônicos e ambientais.

05. Instala, opera e conserva em condições ideais de segurança e funcionamento dos equipamentos de som e projeção em geral, de acordo com a orientação dos técnicos especialistas da área, de acordo com as necessidades da Entidade.

06. Maneja câmera de televisão, observando as técnicas recomendadas, seguindo roteiro preestabelecido, para gravar programas educativos de interesse da Entidade.

07. Executa, grava, prepara, monta e produz audiovisuais, fitas dentro das técnicas adotadas nas atividades de sonoplastia, opera e seleciona trilhas sonoras, “jingles” e espotes para programas radiofônicos e sonorização ambiental.

08. Efetua a manutenção em equipamentos eletrônicos da área de audiovisuais, realizando reparos necessários, através de substituição de componentes danificados, para mantê-los em funcionamento adequado e em segurança.

09. Orienta e instrui as equipes no uso dos equipamentos eletrônicos, informando-as sobre o manuseio, instalação, movimentação e cuidado indispensáveis, zelado pela maior durabilidade dos mesmos.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência;

               6 meses a 1 ano na função.

c) Condições de trabalho:

              Disponibilidades de viagens a outros municípios

              Carteira de habilitação para dirigir veículos.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Desenhista I

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.27

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

0.38.90


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Executar trabalhos gerais de desenho serviços de arte final e acabamento, utilizando tecnicamente materiais d desenho necessários para o desempenho das atividades.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Efetua desenhos diversos para: cartazes, cartazetes, folhas soltas, folders, folhetos, volantes, boletins técnicos, certificados, álbuns seriados, circulares, informativos, transparências, videoteipe e os demais materiais educativos da Entidade.

02. Elabora croquis de desenhos ilustrados, de acordo com o esboço recebido, utilizando catálogos e/ ou moldes reais, reduzindo, ampliando e detalhando-os a fim de adequá-los aos objetivos determinados.

03. Executa a arte final dos desenhos aprovados, colorindo e procedendo os retoques de acabamento.

04. Faz gráficos, formulários, mapas, quadros, diagramas, cabeçalhos de boletins e jornais, letreiros, logotipos, símbolos, ilustrações e diagramações para publicações da Entidade.

05. Projeta “stands” e painéis para exposições de acordo com a orientação recebida.

06. Utiliza tecnicamente os materiais de desenhos tais como: prancheta, régua, compasso, normógrafo, letraset, papel vegetal e outros que se fizerem necessários para o desempenho de suas atividades.

07. Executa a manutenção e limpeza dos instrumentos e materiais utilizados no trabalho mantendo-os sob sua guarda.

08. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               1° Grau completo

b) Experiência:

               1 a 2 anos na função

c) Acesso:

              A desenhista II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na Função: Pessoal
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

              Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Executar serviços técnicos – administrativos de pessoal, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.

   


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa levantamentos e cálculos referentes a demissões, faltas, horas-extras, licenças, descontos, etc., preenchendo formulários específicos para a elaboração da folha de pagamento.

02. Elabora folha de pagamento.

03. Conhece e aplica a CLT e legislações complementares, a legislação do FGTS, férias, PIS/PASEP, a legislação salarial em vigor e demais normas legais de pessoal.

04. Presta informações ao FGTS, Ministério do Trabalho e a Previdência Social, INPS e RAIS, preenchendo e/ ou datilografando os respectivos formulários para o cumprimento de normas legais.

05. Faz registros de empregados, preenchendo fichas funcionais e anotações nas carteiras de trabalho, para manter atualizado o cadastro e arquivo de pessoal.

06. Datilografa expedientes de admissão, demissão, rescisão de contrato, seguro de vida em grupo, etc.

07. Atende aos servidores prestando e/ ou recebendo informações.

08. Faz registros cadastrais de terceiros, Poe serviços prestados à Entidade, emitindo os recibos para pagamentos.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo.

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

              Assistente técnico administrativo II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente administrativo I

Na Função: Contabilidade
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Executar serviços técnicos – administrativos de contabilidade financeira, orçamentárias, patrimoniais, administrativas – gerenciais, fiscais e tributárias, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Elabora os balancetes e demonstrativos de receita e despesa de acordo com os registros contábeis levantando dados específicos das contas, balanço patrimonial de resultados e demais relatórios pertinentes.

02. Elabora anualmente a declaração do imposto de renda retido na fonte e demais documentos exigidos pela legislação afim.

03. Elabora relatório, registra e controla recebimentos e pagamentos, por fontes de planos, projetos de programas específicos, pesquisando os documentos, para a elaboração das execuções das dotações financeiras conciliando as metas físicas com a realizada, atendendo as normas específicas.

04. Classifica documentos fiscais e contábeis obedecendo a normas especificas do plano de contas e normas administrativas financeiras da Entidade, para registro dos mesmos e confere a consistência dos relatórios elaborados pela área de processamentos de dados.

05. Levanta dados e informações referente aos impostos, e encargos, registrados no movimento financeiro, para elaborar as guias de recolhimento e posterior contabilização.

06. Concilia, periodicamente, as contas do ativo, passivo, receita, despesa, compensação e relatórios da execução orçamentária, para verificar o correto registro contábil providenciando os acertos necessários.

07. Elabora, revisa e remete, periodicamente, à Delegacia da Receita Federal e a Secretária da Fazenda do Estado, os formulários exigidos, obedecendo as formalidades legais e pertinentes a cada órgão.

08. Elabora projeções e o prepara o fluxo de caixa baseando-se nos registros mensais realizados em formulários e processos adequados, para o controle da entrada e saída do numerário e conciliação orçamentária de receita por fonte mantenedora.

09. Efetua a distribuição de recursos, conforme as autorizações de pagamento, analisando os documentos para os respectivos pagamentos diretos e via processamentos de dados.

10. Estabelece a necessidade de recursos, para o mês, acompanhando e controlando o fluxo de obrigações a pagar através de calendário de vencimento ou outro sistema adequado.

11. Confere a posição dos saldos bancários e do orçamento de caixa com a execução, classificando as despesas e receitas em suas rubricas devidas.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com o cargo.


	PRÉ-REQUISITOS:

d) Escolaridade:

          2° Grau completo

e) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

f) Acesso:

            Assistente Técnico Administrativo II, via ascensão profissional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na Função: Material e Patrimônio
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

              Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar serviços técnicos – administrativos de material e patrimônio, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Processa as licitações para compra e fornecimento de materiais e serviços, segundo a legislação e as normas da Entidade, para atender as necessidades da unidades operacionais.

02. Procede a organização do cadastro de fornecedores mantendo-os atualizados, registrando as informações necessárias para atender as normas da Entidade.

03. Realiza, constantemente, pesquisa de preços para apurar ofertas e promoções econômicas no mercado, objetivando redução de custos.

04. Elabora e executa a programação do calendário das compras de materiais e serviços para atender as necessidades da Entidade.

05. Efetua controles de prazos de entrega, qualidade dos materiais e serviços fornecidos, agindo junto aos fornecedores objetivando corrigir ocorrências.

06. Realiza as atividades relativas aos controles dos bens patrimoniais da Entidade, observando a legislação e as normas existentes registrando as aquisições, as alterações de baia, devolução, transferências localização e conservação mantendo-os em bom estado de uso.

07. Faz e organiza os controles exigidos sobre os bens patrimoniais de terceiros à disposição da Entidade, cumprindo com as normas registrando as ocorrências.

08. Promove a cessão, troca ou recuperação de bens patrimoniais, alienação dos materiais inservíveis à Entidade, executando as providências recomendadas pelas normas. 

09. Acompanha, orienta, verifica e zela pela execução dos serviços burocráticos e sistemas de controle próprios de recepção, classificação estocagem, levantamento de existências dos limites mínimos dos materiais, bem como o atendimento e distribuição das requisições.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:
a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

                3 a 6 meses na função

c) Acesso:

                Assistente técnico administrativo II, via ascensão funcional.      


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na Função: Tesouraria
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar serviços técnicos administrativos de tesouraria envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Mantém sob guarda os numerários, títulos e valores que lhe forem confiados, através de caixa forte.

02. Emite a posição das disponibilidades bancárias e compromissos a pagar, através de extratos e avisos, documentos fiscais de pagamentos, respectivamente, para controle dos saldos.

03. Efetua a aplicação financeira dos recursos para que não sofram desvalorização em função da inflação.

04. Cobra os repasses de recursos financeiros das fontes mantenedoras nas datas aprazadas.

05. Assina cheques emitidos para atendimento de solicitações de repasses e pagamentos.

06. Paga e recebe cheques e numerários mediante emissão de recibos e/ ou duplicatas.

07. Elabora o reembolso do fundo fixo da caixa somando e relacionando o movimento diário.

08. Executa as conciliações das contas bancárias.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com o cargo.




	PRÉ-REQUISITO:

a) Escolaridade:

              2° Grau completo.

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

              Assistente Técnico Administrativo II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título de Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na função: Transporte
	CÓDIGO

IX. 03.28

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                         Executar serviços técnicos – administrativos de transportes, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Faz registros, licenciamento e controle de seguro obrigatório e multas, conforme legislação vigente.

02. Controla os acidentes com veículos, preparando os processos com a documentação e relatórios exigidos pelas regras, encaminhando para parecer e julgamento da Comissão de Avaliação de Acidentes.

03. Controla e elabora a documentação exigida pela legislação, referente a alienação dos veículos desativados para a realização de leilões.

04. Controla a documentação em prazos de vigência sobre termos de comodato, referentes a veículos cedidos e /ou adidos, acompanhando a documentação relativa as isenções de taxas, impostos e emolumentos exigidos pela legislação.

05. Realiza vistorias mecânicas nos veículos existentes nas unidades operacionais da Entidade, emitindo relatórios técnicos com as ocorrências e recomendação, solicitando consertos e providências preventivas de conservação dos mesmos.

06. Controla, prepara a documentação e providencia o emplacamento de veículos novos e em uso, acompanhando junto ao órgão do Estado e da União os processos de veículos furtados e sua recuperação.

07. Dá orientação aos usuários sobre manutenção e conservação dos veículos conforme as normas e procedimentos da Entidade.

08. Promove todas as medidas necessárias para administrar a frota de veículos conforme as normas da Entidade.

09. Efetua o pagamento das despesas relativas ao combustível, serviços de manutenção e conservação dos veículos localizados no Edifício Sede, elaborando a respectiva prestação de contas.

10. Executa tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

              Assistente Técnico Administrativo II, via ascensão funcional.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

              Apoio Administrativo
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                             Executar serviços técnicos – administrativos de recursos humanos, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Auxilia no planejamento de concursos e provas específicas para ingresso de pessoal técnico – administrativo, elaborando programas para a sua ampliação.

02. Auxilia nos exames das provas realizadas pelos candidatos a cargos técnicos – administrativos, controlando e tabulando os respectivos resultados.

03. Auxilia em todos os processos referentes a recrutamento e seleção de pessoal.

04. Registra e controla recursos, treinamentos, estágios, intercâmbios, etc. por projeto ou programas com indicação de respectivo suporte financeiro.

05. Elabora mapas dos eventos realizados, especificando as informações necessárias para possibilitar a verificação e sua participação, no decorrer do ano, e posição em relação ao conjunto.

06. Elabora relatórios dos eventos realizados, registrando e tabulando os módulos de capitação inicial.

07. Controla e relaciona os técnicos com e/ ou em recursos de pós-graduação, especialização e/ ou mestrado.

08. Executa, sob supervisão, tarefas de apoio técnico na preparação de documentos técnico – administrativo, análises de problemas organizacionais simples, organização de documentos referentes a projetos de modernização administrativa e de capitação e desenvolvimento de recursos humanos.

09. Participa de trabalhos simples de planejamento de recursos humanos, elaboração de regulamento e normas de rotina, colabora na realização de pesquisas salariais, análise de cargos, remanejamento de pessoal.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

              2° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

              Assistente Técnico Administrativo II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo I

Na Função: Acompanhamento e Controle
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

            Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Executar serviços técnicos – administrativos de acompanhamento e controle, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Atua na execução de atividades de apoio técnico finalístico em programas, planos e projetos especiais de Crédito Rural, PROAGRO, preços pagos e recebidos e outras áreas a fins.

02. Auxilia nas atividades de planejamento, coletando, revisando, classificando dados, analisando, realizando crítica, executando cálculos, mantendo sistemas de acompanhamento, controles, pesquisas de preços e auxiliando nas atividades de  programação para computador.

03. Auxilia na execução de previsão e controle orçamentários nas atividades de administração, planejamento de pessoal e material.

04. Supervisiona e controla a execução de rotinas burocráticas, corrigindo distorções, sugerindo racionalizações de serviços e formulários próprios para melhor controle dos dados gerados na área submetendo-os a área de desenvolvimento organizacional.

05. Acompanha, colabora e realiza estudos de assuntos técnicos - administrativos e burocráticos de sua área de atuação.

06. Mantém contatos necessários para obter e/ ou fornecer informações relativas a sua área de atuação, de acordo com as orientações dos superiores hierárquicos.

07. Supervisiona e controla o armazenamento das informações geradas na sua área de atuação e emite pareceres sobre assuntos técnico – administrativos de sua competência.

08. Redige, datilografa, revisa e encaminha projetos, contratos e relatórios periódicos, apresentando os resultados das áreas de sua unidade operacional.

09. Efetua análise preliminar de fórmulas e demonstrativos elaborando tabelas de dados e outros itens estatísticos.

10. Realiza análise crítica de dados contidos nos relatórios emitidos pela área de processamento de dados.

11. Levanta dados estatísticos de programas, planos e projetos especiais realizados no Estado para manter atualizadas as informações para a Entidade e outros órgãos afins.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.  


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

              Assistente Administrativo II, via ascensão funcional.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Administrativo I

Na Função: Administrativo – Financeiro.
	CÓDIGO

IX. 3.28

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                        Executar serviços técnicos – administrativos de administração e finanças, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Coordena, analisa, critica e arquiva as prestações de conta dos Escritórios Municipais e da Coordenadoria Regional, discriminação item a item.

02. Prevê, orça e elabora e o orçamento das necessidades de recursos da Coordenadoria Regional.

03. Controla e confere os inventários dos bens patrimoniais da Entidade existente na Coordenadoria Regional.

04. Controla, analisa e critica os convênio, contratos e acordos existentes na área da Coordenadoria Regional, emitindo relatório das verificações constatadas.

05. Assessora, administra financeiramente a Coordenadoria Regional e os Escritórios Municipais realizando os controles necessários.

06. Pesquisa preços, orça e procede as aquisições dos materiais de expediente, peças, acessórios, bem como serviços necessários na coordenadoria Regional e Escritórios Municipais.

07. Controla o estado de manutenção de frota de veículos, através dos controles estabelecidos pelas normas, providenciando os reparos e encaminhamento às oficinas.

08. Controla e movimenta a conta bancária conjuntamente com a coordenadoria Regional, procedendo os adiamentos e pagamentos, realizando os controles exigidos, reconciliando os saldos, verificando os extratos, emitindo os cheques e recibos.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




I

	PRÉ-REQUISITOS:
a) Escolaridade:

               2° Grau completo, com curso completo de técnico em contabilidade e administração.

b) Experiência:

              3 a 6 meses na função.

c) Acesso:

             Assistente Técnico Administrativo II, via ascensão funcional.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Sonoplasta.

Na Função:
	CÓDIGO

IX. 3.29

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Criar trilhas sonoras para audiovisuais, vídeo, rádio, e selecionando sons e efeitos a partir de roteiros prévios, e operar a sonorização de programas radiofônicos e sonorização ambiental.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Prepara a montagem de audiovisuais, gravando fitas, produzindo trilhas sonoras, orientando locutores e cronometrando espaços na gravação, selecionando sons e efeitos para montagem do mesmo.

02. Grava trilhas sonoras em blocos, observando o tempo cronometrando em função da imagem a ser projeta e da locução para que haja correta correspondência entre as mensagem, efeitos sonoras e imagem.

03. Monta fita matriz, unindo os blocos gravados, preparando-a para ser utilizada na montagem do audiovisual, interpretando e corrigindo a locução, introduzindo sons e efeitos especiais, adequando-os a imagem a ser projetada para que a produção mantenha a sua unidade.

04. Produz e grava em fitas, jingles e soots, observando a mensagem técnica solicitada, considerando sócio - cultural do público a que se destina, utilizando os recursos de sonoplastia adequados a cada tema, visando elaborar mensagens curtas, dinâmicas e de impacto para serem utilizadas no rádio.

05. Opera a sonorização de programas radiofônicos, programando a abertura com temas jornalísticos, orientando a locução adequada para a difusão de notícias.

06.Opera as sonorizações ambientais, selecionando músicas adequadas ao ambiente de trabalho para torná-lo mais agradável.

07. Instala equipamentos de som e audiovisual em auditório, atendendo solicitações das unidades para reuniões, palestras e outros eventos.

08.Colabora com outras unidades, operando audiovisual e som para atender solicitações recebidas.

09. Mantém organizado e disponível arquivo de discos, fitas magnéticas e outras matrizes.

10. Executa tarefas correlatas, compatíveis com a função.

  


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               6 meses a 1 ano.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Supervisor de Entrada de Dados.

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.30

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Executar serviços técnicos – administrativos de processamentos de dados, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Supervisiona o desempenho da equipe de digitadores da área de entrada de dados.

02. Planeja e distribui diariamente a carga de trabalho da área de entrada de dados, observando os procedimentos, normas e padrões pertinentes.

03. Assessora nos processos de recrutamento e seleção dos digitadores.

04. Orienta e capacita os novos digitadores e recicla os já existentes quando assim for necessário.

05. Zela para que os equipamentos estejam em operação dentro das especificações e capacidade de fabricação, providenciando na conservação e manutenção.

06. Verifica com que os digitadores executem as tarefas diárias programadas de manutenção e conservação sob sua responsabilidade.

07. Reconhece problemas nos documentos – fonte, levando-os ao conhecimento da chefia e/ ou como elemento de ligação com o usuário.

08. Mantém controles de lotes e de cargas de trabalho e seus registros adequados para o controle e estatísticas da produção.

09. Zela pela existência de estoque adequado de materiais, providenciando no pedido de suprimento conforme as necessidades da área.

10. Mantém a chefia da área de processamentos de dados informada sobre as ocorrências, necessidades e desempenhos.

11. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Operador de Unidade Móvel.

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.31

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

8.62.31


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Instalar, operador e conservar em condições de funcionamento equipamentos de som e projeção em geral, de acordo com as necessidades da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Instala e opera equipamentos de projeção cinematográfica, de slides, retro – projetores, gravadores, aparelhos de televisão, vídeo – cassete e outros aparelhos eletrônicos para transmitir mensagens audiovisuais durante cursos, palestras, reuniões, exposições agropecuárias e outros eventos especiais para os quais sejam solicitados esses tipos de serviços.

02.Monta serviços de som, microfone, alto-falante, amplificadores, megafones e outros em recintos onde serão realizadas atividades específicas, e controla o funcionamento da aparelhagem montado.

03.Faz a seleção de slides de acordo com a orientação dos técnicos da área.

04.Programa fitas com seleção musical para solenidades, exposições e outros eventos.

05.Realiza manutenção e pequenos consertos em aparelhos eletros – eletrônicos sob a responsabilidade da área de comunicação.

06.Mantém registros de empréstimos e devolução de aparelhagem e materiais áudios – visuais às diversas unidades operacionais da Entidade.

07.Realiza viagens ao interior do Estado para execução dos serviços de divulgação conduzindo unidades volantes e/ ou veículos transportando equipamentos de som e projeção em geral.

08.Providencia a manutenção, conservação e segurança dos equipamentos e da Unidade Móvel e/ ou veículo utilizado no transporte dos mesmos.

09.Colabora na montagem de estandes para representar a Entidade em exposições de âmbito nacional, estadual e/ ou local.

10.Treina, quando necessário, servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

11.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

  


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

              2° Grau completo

b) Experiência:

               3 a 6 meses na função

       c) Habilidade Profissional:

              Carteira de habilitação para dirigir veículo

       d) Condições de Trabalho:

              Viagens a outros municípios.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Gráfico II

Na Função:
	CÓDIGO

VIII. 3.32

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

9.21.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Preparar matrizes e reproduzir trabalhos em quantidade determinada, operando prensa eletrônica e equipamentos de reprodução em offset, executar trabalhos de impressão em preto e branco, cores e policromia, ampliando e/ ou reduzindo fotolitos, retocando e montando filmes, bem como selecionando cores.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Corta o papel a ser utilizado em impressos, fazendo estudo do melhor aproveitamento do mesmo.

02.Executa trabalhos de impressão em preto e branco, a cores e policromia, nas impressoras offset, tamanho ofício, duplo ofício e “heidelberg”.

03.Executa a regulagem e controla a manutenção das máquinas impressoras e demais equipamentos gráficos.

04.Executa tarefas de fotolitagem em preto e branco, a cores e em policromia, elaborando, ampliando ou reduzindo fotolitos, revelando, lavando, secando, retocando e montando filmes, bem como selecionando cores, ampliando, retocando montando trabalhos em policromias.

05.Executa a gravação de chapas, preparando as mesmas para as máquinas impressoras.

06.Executa tarefas de acabamento (alceamento, grampeamento, dobra e encadernação).

07.Treina, quando necessário, outros servidores da Entidade, no processo de rotina do cargo.

08.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo.

b) Experiência:

               3 anos no cargo de Gráfico I.

c) Recrutamento:

               Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Gráfico I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Gráfico: Desenhista II

Na Função:
	CÓDIGO

X.3.34

	GRUPO:

                Apoio à Administração
	CBO

0.38.60


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Elaborar desenhos gráficos detalhados, estudando as características de trabalho a realizar, determinando métodos e técnicas de desenho, preparando esquemas e outros detalhes de um determinado projeto ou iluminação.




	DESCRILÇÃO DETALHADA:

01. Elabora desenhos detalhados de máquinas e de outros equipamentos mecânicos para ilustrar catálogos e manuais técnicos, reproduzindo fotografias, copiando e criando modelos com base em esboços ou notas de outros projetos e utilizando projetos e utilizando instrumentos e materiais de desenho.

02. Estuda as características do trabalho que vai desenvolver, examinado a máquina, o equipamento ou o produto, os planos e as notas, as fotografias ou as maquetes e outros documentos pertinentes, para decidir sobre os recursos e as Técnicas a serem utilizadas.

03. Determina métodos e técnicas de desenho, observando os procedimentos mais convenientes, para obter os tipos de ilustração desejados.

04.Prepara esquemas e perspectivas, cortes e outros desenhos detalhados relativos a um determinado projeto ou a um determinado assunto, aplicando seus conhecimentos estético-funcionais sobre matérias para mostrar as características técnicas e funcionais, a correlação e a seqüência de montagem das partes que compõem o objetivo representando, ou para ilustrar métodos de operação e de ajuste.

05.Elabora ilustração em preto e branco ou em cores para catálogos e manuais técnicos, orientando-se por modelos ou por originais e utilizando instrumentos e materiais de desenho.

06. Reproduz manualmente ilustrações policrômicas, representando cada cor separadamente e reunindo as diferentes partes da ilustração, para possibilitar as respectivas gravações.

07. Retoca os tons e as cores das ilustrações a serem reproduzidas, adicionando-lhes detalhes ou cores para obter o efeito desejado.

08.Elabora ilustrações e preto e branco ou em cores para livros, folhetos, revistas, jornais, folders, cartazes e peças promocionais, criando os motivos, reproduzindo fotografias ou copiando modelos, excetuando material impresso para fins jornalísticos.

09. Estuda a finalidade e as características do trabalho a ser executado, consultando as anotações pertinentes, analisando o tema e trocando impressões com o autor do texto, para conceber o estilo das ilustrações e verificar as limitações de espaço e outros dados de interesse.

10. Faz um estudo detalhado do tema objeto do trabalho, atentando para o material a ser ilustrado, como livros, folheto, revista, jornal, folder, cartaz ou peça promocional, para definir a melhor forma de apresentação das ilustrações.

11. Elabora esboços ou croquis da ilustração, delineando o motivo sobre o papel ou outro material apropriado e com a ajuda do instrumental de desenho e de pintura, para exprimir, em sua concepção artística, os elementos a serem ilustrados.

12. Submete os esboços ou croquis da ilustração à apreciação do autor do texto, explicando-lhe as características do trabalho, para receber a sua aprovação ou as sugestões de modificações que se fizerem necessárias.

13. Executa as ilustrações aprovadas, completando os esboços e utilizando técnicas de desenhos e de pinturas adequadas, para deixá-las nas condições requeridas pelo sistema de produção a ser utilizado.

14. Confecciona textos e títulos para painéis, cartazes e peças promocionais.

16. Elabora cartelas e ilustrações a serem utilizadas em programas audiovisuais e na edição de filmes para vídeos.

17. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis coma função.

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

     2° Grau completo.

b) Experiência:

             3 anos no cargo de desenhista I.

c) Recrutamento:

               Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Desenhista I, de acordo com os critérios de ascensão funcional. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Programador de Computador I

Na Função:
	CÓDIGO

XI. 3.35

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO

0.84.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Realiza atividades de execução qualificada em nível técnico, para programar e colocar em funcionamento sistema de computação de dados.




	DESCREÇÃO DETALHADA:

01. Projeta e testa lógica de programação, de modo a atender às especificações e obedecer aos padrões estabelecidos.

02. Desenvolve e mantém programas de pequena e média complexidade, usando linguagens específicas para computador e os prepara para operação.

03. Participa da implantação e manutenção de programas e sistemas, executando testes, simulações, detectando falhas, efetuando e sugerindo correções/ otimizações.

04. Testa criteriosamente a operação de programas completos e sua ligação com outro programa.

05. Prepara Manuais de Serviços, seguindo padrões estabelecidos, documentando rotinas, programas e procedimentos.

06. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

             2° Grau completo.

b) Experiência:

              1 a 2 anos na função.

c) Acesso:

             A programador de Computador II, via ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Pessoal
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar serviços técnicos – administrativos de pessoal, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.

 


	DESTRIÇÃO DETALHADA:

01. Executa levantamentos e cálculos referentes a demissões, faltas, horas-extras, licenças, descontos, etc., preenchendo formulários específicos para elaboração da folha de pagamento.

02. Elabora folha de pagamento.

03. Conhece e aplica a CLT e legislações complementares, a legislação do FGTS, férias, PIS/PASEP, a legislação salarial em vigor e demais normas legais de pessoal.

04. Presta informações ao FGTS, Ministério do Trabalho e Previdência Social em vigor e demais normas legais de pessoal.

05. Faz registros dos empregados, preenchendo fichas funcionais e anotações nas carteiras de trabalho, para manter atualizado o cadastro e arquivo pessoal.

06. Datilografa expedientes de admissão, demissão, rescisão de contratos, seguro de vida em grupo, etc.

07. Atende aos servidores prestando e/ ou recebendo informações.

08. Faz registros cadastrais de terceiros, por serviços prestados à Entidade, emitindo os recibos para pagamento.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

            2° Grau completo.

b) Experiência:

             3 anos no cargo de Assistente Técnico Administrativo I.

c) Recrutamento:

              Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Assistente Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Contabilidade
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Executar serviços técnico-administrativos de contabilidade financeira, orçamentária, patrimonial, administrativo-gerencial, fiscal e tributária, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALAHADA:

01.Elabora os balancetes e demonstrativos de receita e despesas de acordo com os registros 

Contábeis levantando dados específicos das contas, balanço patrimonial de resultados e demais relatórios e demais relatórios pertinentes. 

02. Elabora anualmente a declaração de imposto de renda retido na fonte e demais documentos exigidos pela legislação afim.

03. Elabora relatório, registra e controla os recebimentos e pagamentos, por fontes de planos, projetos e programas específicos, pesquisando os documentos, para a elaboração das execuções das dotações financeiras conciliando as metas físicas com o realizado atendendo as normas específicas.

04. Classifica documentos fiscais e contábeis obedecendo às normas específicas do plano de contas e normas administrativas financeiras da Entidade, pra registro dos mesmos e confere a consistência dos relatórios elaborados pela área de processamento de dados,

05. Levanta dados e informações referente aos impostos e encargos, registrados no movimento financeiro, para elaborar as guias de recolhimento e posterior contabilização.

06. Concilia, periodicamente, as contas do ativo, passivo, receita, despesa, compensação e relatórios da execução orçamentária, para verificar o correto registro contábil providenciando os acertos necessários.

07. Elabora, revisa e remete, periodicamente, à delegacia da Receita Federal e a Secretária da Fazenda do Estado, os formulários exigidos atendendo as formalidades legais e pertinentes a cada órgão.

08. Elabora projeções e prepara o fluxo de caixa baseando-se nos registros mensais realizados em formulários e processos adequados, para controle da entrada e saída de numerário e conciliação orçamentária de receita por fonte mantenedora.

9. Efetua a distribuição de recursos, confere as autorizações de pagamentos, analisando os documentos para os respectivos pagamentos diretos e via processamento bancário.

10. Estabelece a necessidade de recursos, para o mês, acompanhando e controlando o fluxo de obrigações a pagar através de calendário de vencimentos ou outro sistema adequado.

11. Confere a posição dos saldos bancários e de orçamento de caixa com a execução, classificando as despesas e receitas em suas rubricas devidas.

12. Confere outras tarefas correlatas, compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

             2° Grau completo.

b) Experiência:

             3 anos no cargo de Assistente Técnico Administrativo I.

c) Recrutamento:

              Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Assistente Técnico Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na função: Material e Patrimônio


	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Executar serviços técnicos – administrativos de material e patrimônio, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Processa as licitações para compra e fornecimento de materiais e serviços, segundo a legislação e as normas da Entidade, para atender as necessidades das unidades operacionais.

02. Procede a organização do cadastro de fornecedores mantendo-o atualizado, registrando as informações necessárias para atender as normas da Entidade.

03. Realiza, constantemente, pesquisas de preços para apurar ofertas e promoções econômicas no mercado, objetivando redução de custo.

04. Elabora e executa a programação do calendário das compras de materiais e serviços para a tender as necessidades da Entidade.

05. Efetua controle de prazos de entrega, qualidade dos materiais e serviços fornecidos, agindo junto aos fornecedores objetivando corrigir as ocorrências. 

06. Realiza as atividades relativas aos controles dos bens patrimoniais da Entidade, observando a legislação e as normas existentes, registrando as aquisições as alterações de baixa, devolução, transferências, localização e conservação mantendo-os em bom estado de uso.

07. Faz e organiza os controles exigidos sobre os bens patrimoniais de terceiros à disposição da Entidade cumprido com as normas registrando as ocorrências.

08. Promove a cessão, troca ou recuperação de bens patrimoniais, alienação dos materiais inservíveis à Entidade, executando as providências recomendadas pelas normas.

09. Acompanha, orienta, verifica e zela pela execução dos serviços burocráticos e sistemas de controle próprios de recepção, classificação, estocagem, levantamentos da existência dos limites mínimos dos materiais, bem como o atendimento e distribuição das aquisições.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.



	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

         3 anos no cargo e assistente técnico administrativo I.

c) Recrutamento:

               Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Assistente Administrativo I, de acordo.

com os critérios de ascensão funcional. 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Tesouraria
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Executar serviços técnicos – administrativos de tesouraria envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Mantém sob guarda os números, títulos e valores que lhe forem confiados, através de caixa forte.

02.Emite a posição das disponibilidades bancárias e compromissos a pagar, através de extratos e avisos, documentos fiscais de pagamentos, respectivamente, para controle de salários.

03.Efetua a aplicação financeira dos recursos para que não sofram desvalorização em função da inflação.

04.Cobra os repasses de recursos financeiros das fontes mantenedoras nas datas aprazadas.

05.Assina cheques emitidos para atendimento de solicitações de repasses e pagamentos.

06.Paga e recebe cheques e numerários mediante emissão de recibos e duplicatas.

07.Elabora o reembolso do fundo fixo de caixa somando e relacionando o movimento diário.

08.Executa as conciliações das contas bancárias.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo

b) Experiência:

               3 anos no cargo de Assistente Administrativo I.

c) Recrutamento:

               Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Assistente Técnico Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Transporte
	CÓDIGO

XI. 3.37

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                               Executar serviços técnicos – administrativos de transportes, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Faz registros, licenciamento e controle de seguro obrigatório e multas, conforme legislação vigente.

02. Controla os acidentes com veículos, preparando os processos com a documentação e relatórios exigidos pelas normas, encaminhando para o parecer e julgamento da comissão de Avaliação de Acidentes.

03. Controla e elabora a documentação exigida pela legislação, referente a alienação dos veículos desativados para a realização de leilões.

04. Controla a documentação e prazos de vigência sobre termos de comodato, referente a veículos cedidos e/ ou adidos, acompanhando a documentação relativa a isenções de taxas, impostos e emolumentos exigidos pela legislação.

05. Realiza vistorias mecânicas nos veículos existentes nas unidades operativas da Entidade, emitindo relatórios técnicos com as ocorrências e recomendações, solicitando consertos e providências preventivas de conservação dos mesmos.

06. Controla, prepara a documentação e providencia o emplacamento de veículos novos e de uso, acompanhado junto ao órgão do Estado e da União os processos de veículos furtados e sua recuperação.

07. Dá orientação aos usuários sobre manutenção e conservação de veículos conforme as normas e procedimentos da Entidade.

08. Promove todas as medidas necessárias para administrar a frota de veículos da Entidade.

09. Efetua o pagamentos das despesas relativas à combustíveis, serviços, manutenção e conservação dos veículos localizados no edifício sede da Entidade, elaborando a respectiva prestação de contas.

010. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

2° Grau completo.

b) Experiência:

3 anos no cargo de Assistente Técnico Administrativo I.

c) Recrutamento:

      Exclusivo dentre os participantes do cargo de Assistente Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA

                                              Executar serviços técnicos – administrativos de recursos humanos, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Auxilia no planejamento de recursos e provas específicas para ingresso de pessoal técnico – administrativo, elaborando programas, para a sua aplicação.

02. Auxilia no exame das provas realizadas pelos candidatos a cargos técnico – administrativos, controlando e tabulando os respectivos resultados.

03. Auxilia em todos os processos referentes a recrutamento e seleção de pessoal.

04. Registra e controla cursos, treinamentos, estágios, intercâmbios, etc. por projeto ou programa com indicação do respectivo suporte financeiro.

05. Elabora mapa dos eventos realizados, especificando as informações necessárias para possibilitar a verificação e sua participação, no decorrer do ano, e posição em relação ao conjunto.

06. Elabora relatórios dos eventos realizados, registrando e tabulando os módulos de capacitação inicial.

07. Controla e relaciona os técnicos com e/ ou em curso de pós – graduação, especialização e/ ou mestrado.

08. Executa, sob supervisão, tarefas de apoio técnico na preparação de documentos técnico – administrativo, análises de problemas organizacionais simples, organização de documentos referentes a projetos de modernização administrativa e de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos.

09. Participa de trabalhos simples de planejamento de recursos humanos, elaboração de regulamento e normas de rotina, colabora na realização de pesquisas, análises de cargos, remanejamento de pessoal.

10. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função.


	PRÉ – REQUISITOS
a) Escolaridade

2° Grau completo

b) Experiência:

3 anos no cargo de Assistente Administrativo I.

c) Recrutamento:

Exclusivamente dentre os ocupantes do cargo de Assistente Técnico Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.           


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título de Cargos: Assistente Técnico Administrativo II

Na Função: Acompanhamento e Controle.
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar serviços técnico – administrativos de acompanhamento e controle, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento e orientação de trabalhos específicos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Atua na execução de atividades de apoio técnico finalístico em programas, planos e projetos especiais de Crédito Rural, Proagro, preços pagos e recebidos e outras áreas a fins.

02. Auxilia nas atividades de planejamento, coletando, revisando, classificando dados, analisando, realizando críticas, executando cálculos, mantendo sistemas de acompanhamento, controle pesquisas de preços e auxiliando nas atividades de programação para computador.

03. Auxilia na execução de previsão e controle orçamentário nas atividades de administração, planejamento de pessoal e material.

04. Supervisiona e controla a execução de rotinas burocráticas, corrigindo distorções, sugerindo racionalizações de serviços e formulários próprios para um melhor controle dos dados gerados na área submetendo-os a área de desenvolvimento organizacional.

05. Acompanha, colabora e realiza estudos de assuntos técnico-administrativo e burocráticos de sua área de atuação.

06.  Mantém contatos necessários para obter e/ ou fornecer informações relativas a sua área de atuação, de acordo com as orientações nos superiores hierárquicos.

07. Supervisiona e controla o armazenamento das informações geradas na sua área de atuação e emite pareceres sobre assuntos técnicos – administrativos de sua competência.

08. Redige, datilografa, revisa e encaminha projetos, contratos e relatórios periódicos, apresentando os resultados das áreas de sua unidade operacional.

09. Efetua análise preliminar de fórmulas e demonstrativos elaborando tabelas de dados e outros itens estatísticos.

10. Realiza análise e crítica de dados contidos em relatórios emitidos pela área de processamento de dados.

11. Levanta dados estatísticos de programas, planos e projetos especiais realizados no Estado para manter atualizadas as informações para a Entidade e outros órgãos afins.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

    


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

                    2° Grau completo

b) Experiência:

              3 anos no cargo de Assistente Técnico Administrativo I.

c) Recrutamento:

                Exclusivo dentre os ocupantes dos cargos de Assistente Técnico Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Assistente Técnico Administrativo II.

Na Função: Administrativo – Financeiro
	CÓDIGO

XI. 3.36

	GRUPO:

Apoio à Administração
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Executar serviços técnico – administrativos de administração e finanças, envolvendo coleta e análise de dados, preparação de relatórios, gráficos, quadros demonstrativos, bem como o acompanhamento de trabalhos específicos.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Coordena, analise, critica e arquiva as prestações de contas dos Escritórios Municipais e da Coordenadoria Regional, discriminando item a item.

02. Prevê, orça e elabora o orçamento das necessidades de recursos da Coordenadoria Regional.

03. Controla e confere os inventários dos bens patrimoniais da Entidade da Entidade Existentes na Coordenadoria Regional e nos Escritórios Municipais, verificando os termos de responsabilidade  e suas alterações.

04. Controla, analisa e critica os convênios, contratos e acordos existentes na área da Coordenadoria Regional, emitindo relatórios das verificações constatadas.

05. Assessora, administra financeiramente a Coordenadoria Regional e os Escritórios Municipais realizando os controles necessários.

06. Pesquisas preços, orça e procede as aquisições dos materiais de expediente, peças, acessórios, bem como serviços necessários na Coordenadoria Regional e Escritórios Municipais.

07. Controla o estado de manutenção de frota de veículos, através dos controles estabelecidos pelas normas, providenciando os reparos e encaminhamento às oficinas.

08. Controla e movimenta a conta bancária conjuntamente com a Coordenadoria Regional, procedendo os adiamentos e pagamentos, realizando os controles exigidos, reconciliando os saldos, verificando os extratos, emitindo os cheques e recibos.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

  


	PRÉ-REQUISITO:

a) Escolaridade:

               2° Grau completo.

b) Experiência:

               3 anos no cargo de Assistente Técnico Administrativo I.

c) Recrutamento:

                      Exclusivamente dentre os ocupantes dos cargos de Assistente Técnico Administrativo I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.


DESCRIÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Programador de Computador II

Na Função:
	CÓDIGO

XI. 3.38

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO

0.84.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Realizar atividades de execução qualificada em nível técnico, para programar e colocar em funcionamento sistemas de computação de dados.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Participa da elaboração e anteprojetos, auxiliando no levantamento de necessidades de programas e viabilidades de execução.

02. Projeta e testa lógica de programação, de modo a atender as especificações e obedecer aos padrões estabelecidos.

03. Desenvolve e mantém programas de média e grande complexidade, usando linguagens específicas para computador e os prepara para operação.

04. Participa da implantação e manutenção de programas e sistemas, executando testes, simulações detectando falhas, efetuando e sugerindo correções / otimizações.

05. Testa criteriosamente a operação de programas completos e sua ligação com outros programas.

06. Prepara Manuais de Serviços, seguindo padrões estabelecidos, documentando rotinas, programas e procedimentos.

07. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

        2° Grau completo

b) Experiência:

        3 anos no cargo de Programador de Computador I

c) Recrutamento:

        Exclusivo dentre os ocupantes do cargo de Programador de Computador I, de acordo com os critérios de ascensão funcional.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico em Agroindústria

Na Função:
	CÓDIGO

XII. 3.39

	GRUPO:

               Apoio à Administração
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Desenvolver e realizar estudos e pesquisas, avaliando, visando o desenvolvimento dos programas relativos as atividades de Agroindústria.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Presta assistência técnica às indústrias de alimentos e bebidas. 

02. Elabora controle de qualidade mediante análise físico-química e bacteriológica visando à capacitação do corpo funcional, nas tecnologias específicas, dando-lhes condições de produzirem alimentos em condições sanitárias e competitivas no mercado consumidor.

03. Elabora encaminha processos para aprovação junto aos órgãos respectivos, visando o enquadramento nas normas legais.

04. Participa de cursos, seminários e congressos, bem como se integra com instituições de ensino e pesquisa para obtenção de novas tecnologias de agroindústrias de alimentos.

05. Procede levantamentos em bibliotecas especializadas, para identificação de bibliografias que possam ser recomendadas aos técnicos da Entidade e das indústrias.

06. Realiza estudos e levantamentos visando detectar potencialidades, necessidades e prioridades para elaboração, implantação e adequação de agroindústrias ou projetos agroindustriais.

07. Elabora e implanta sistemas de treinamento fluentes agroindustriais visando o saneamento e proteção do meio ambiente.

08. Auxilia na montagem de estratégias de ação e estaduais com vistais ao bom andamento, para implantação e implementação de programas de agroindústrias.  

09. Elabora, analisa e discute os problemas técnicos, econômico-financeiros de agroindústrias e crédito rural.

10. Elabora material técnico e informativo para uso interno e externo visando divulgação de atividades em áreas de interesse da Entidade.

11. Implanta programas de manutenção, assistência na área de máquinas e equipamentos convencionais e alternativos, dimensiona e elabora fluxogramas para as instalações industriais e auxiliares, bem como fixa normas para conservação e armazenamento de produtos e insumos agroindustriais.

12. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.  


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

         2° Grau completo

b) Experiência:

        2 a 3 anos de comprovada experiência em indústria de alimentos e laticínios.

c) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

    


II - CARGOS PROFISSIONAIS

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Médio I, II e III.

Na Função: Agropecuária.
	CÓDIGO

IX. 4.33.1

	GRUPO:

               Cargos Profissionais
	CBO

6.21.05


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Planejar, executar e avaliar as atividades de extensão rural ligadas à Assistência Técnica na área Agropecuária, com base em trabalho participativo e na realidade rural, buscando a elevação do nível socioeconômico, cultural e político do meio rural.


	DESCRIÇAO DETALHADA:

01. Participa da equipe de elaboração do Plano de Trabalho baseando-se nas necessidades levantadas através do estudo da realidade, junto às comunidades, visando determinar as metas e as atividades a serem desenvolvidas.

02. Executa e avalia programas técnico-educativos na área agropecuária e áreas afins para atender anseios das famílias rurais.

03. Organiza e participa na coordenação de cursos profissionalizantes, visando criar e/ ou aperfeiçoando habilidades e estimula sua aplicação no incremento da renda das famílias rurais.

04. Promove, organiza, coordena e avalia encontros, debates, seminários, feiras, exposições e campanhas educativas, visando o desenvolvimento e a conscientização e a valorização da pessoa humana, o aumento da produção, produtividade e melhoria da qualidade de vida da comunidade rural.

05. Orienta e assessora na solução de problemas comunitários de interesse local, tais como: telefone, energia elétrica, abastecimento de água, organização de praças, construção de Sede Social, estradas, posto de saúde, quadras de esporte e outros.

06. Estimula e apóia a organização das comunidades para desenvolvimento de atividades grupais e de lideranças, promove o aperfeiçoamento de suas habilidades, incentiva a realização de atividades sociais e econômicas nas comunidades rurais, possibilitando situação para emergência de novos líderes no meio rural.

07. Executa atividades relacionadas à Extensão Rural junto às escolas do meio rural visando integrar escola-comunidade.

08. Participa da execução das atividades de controle e combate a doenças infecto contagiosas e de outras doenças de educação alimentar, de melhoria e preservação do meio ambiente e de prevenção de acidentes, junto às comunidades, visando a melhoria da saúde pública.

09. Divulga as atividades desenvolvidas, pesquisa e elabora matéria técnica, educativa e informativa adequando a linguagem do público a que se dirige, através dos meios de comunicação disponíveis, visando complementar as atividades de Extensão Rural e melhor informar o público em geral.

10. Mantém as autoridades informadas sobre as atividades e trabalhos da Entidade no município, visando uma melhor integração e valorização da equipe e da Entidade.

11. Co-participa de pesquisas, programas ou campanhas oficiais, desenvolvidas no município a fim de somar esforços, evitar paralelismos e obter subsídios para fundamentar as ações extensionistas.

12. Testa novas tecnologias específicas da área, adequando-as às necessidades e recursos disponíveis nas famílias e comunidades rurais, visando sua difusão e possível adoção.

13. Participa de cursos e treinamentos, encontros, congressos, seminários como assistente ou palestrante, como aluno ou como instrutor, quando de interesse da Entidade, com o fim de melhor capacitar-se, ou promover a capacitação de outros técnicos envolvidos ou não, no processo de Extensão Rural.

14. Elabora relatórios e preenche formulários com periodicidade diária, mensal, trimestral e/ ou anual, conforme o caso, com o fim de possibilitar um controle eficaz das atividades e a necessária prestação de contas à comunidade para justificar as ações e recursos despedidos pela Entidade.

15. Zela pelo patrimônio da Entidade colocado a sua disposição para o trabalho.

16. Executa outras atividades técnicas compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

        2° Grau completo, com o Curso de Técnico em Agropecuária ou similar.

b) Conhecimentos Específicos:

        Relativos à área de atuação específica, com capacitação inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

      Estágio de campo, junto ao trabalho extensionista, com, pelo menos, 6 meses de duração, possibilitando uma visão de Extensão Rural em todos os aspectos de trabalho.

d) Habilitação Profissional:

       Registro no CREA, carteira para dirigir veículos.

e) Condições de Trabalho:

       Viagens a outros municípios.

Requisitos mínimos de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Médio II (ER/NM):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Médio I (ER/NM)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas, no cargo de ER/NM I.

c) Submeter-se a Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria do processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Médio III (ER/NM):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Médio II (ER/NM)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em  atividades específicas, no cargo de ER/NM I.

c) Possuir curso de especialização, em área correlata ou um Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria  de processo seletivo interno.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Médio I, II e III.

Na Função: Bem Estar Social
	CÓDIGO

XIII. 4.33.2

	GRUPO:

Cargos Profissionais
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Planejar, executar e avaliar as atividades de Extensão Rural ligadas à Assistência Técnica na área de Bem Estar Social, com base em trabalho participativo e na realidade rural, buscando elevação do nível sócio – econômico, cultural e político do meio rural.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01.Participa da equipe de elaboração do plano de trabalho baseando-se nas necessidades levantadas através de estudo da realidade junto às comunidades, visando determinar as metas e as atividades a serem desenvolvidas. 

02.Executa e avalia programas técnicos educativos nas áreas de saúde, alimentação, habitação e educação e áreas afins para atender anseios das famílias rurais.

03. Participa na organização e coordenação de cursos profissionalizantes, visando criar e/ ou aperfeiçoar habilidades e estimula sua aplicação no incremento da renda das famílias rurais.

04. Promove, organiza, coordena e avalia encontros, debates e seminários, feiras, exposições e campanhas educativas, visando o desenvolvimento, a conscientização e a valorização da pessoa humana, o aumento da produção, produtividade e melhoria da qualidade de vida da comunidade rural.

05. Orienta e assessora na solução de problemas comunitários de interesse local, tais como: telefone, energia elétrica, abastecimento de água, organização de praças, construção de sede social, estrada, postos de saúde, quadras de esportes e outros.

06. Estimula e apóia a organização das comunidades para desenvolvimento de atividades grupais e de lideranças, promove o aperfeiçoamento de suas habilidades, incentiva a realização de atividades sociais e econômicas nas comunidades rurais, possibilitando situação para emergência de novos líderes no meio rural.

07. Executa atividades relacionadas à Extensão Rural junto às escolas do meio rural visando integrar escola-comunidade.

08.Promove e executa atividades de controle e combate a doenças infecto contagiosas e outras doenças de educação alimentar, de melhoria e prevenção do meio ambiente e de prevenção de acidentes, junto às comunidades, visando a melhoria da saúde pública.

09. Divulga as atividades desenvolvidas, pesquisa e elabora matéria técnica, educativa e informativa adequando-a a linguagem do público a que se dirige, através dos meios de comunicação disponíveis, visando complementar as atividades de Extensão  e melhor informar o público em geral.

10. Mantém as autoridades informadas sobre as atividades e trabalhos da Entidade no município, visando uma melhor integração e valorização da equipe e da Entidade.

11. Co-participa de pesquisas, programas oficiais desenvolvidas no município a fim de somar esforços, evitar paralelismos e obter subsídios para fundamentar as ações extensionistas.

12. Participa de cursos e treinamentos. Encontros, congressos, seminários como assistente ou palestrante, como aluno ou como instrutor, quando de interesse da Entidade, com o fim de melhor capacitar-se ou promover a capacitação de outros técnicos envolvidos ou não no processo de Extensão Rural.

13. Elabora relatórios e preenche formulários com periodicidade diária, mensal, trimestral e/ ou anual, conforme o caso, com fim de possibilitar um controle eficaz das atividades e a necessária prestação de contas à comunidade para justificar as ações e recursos despendidos pela Entidade.

14. Zela pelo patrimônio da Entidade colocado a sua disposição para o trabalho.

15. Executa outras atividades técnicas compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

          2° Grau completo com curso de Magistério ou técnico em Economia Doméstica

b) Experiência:

           Estágio de campo junto ao trabalho extensionista, com 6 (seis) meses de duração, possibilitando uma visão do trabalho de Extensão Rural em todos os seus aspectos.

 c) Conhecimentos Específicos:

           Relativos a área de atuação específica, com capacitação inicial em Extensão Rural.

d) Habilitação Profissional:

           Carteira de habilitação para dirigir veículos e registro no conselho respectivo do órgão de classe.

  Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Superior II (ER/NM)

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NM);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NM I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NM):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NM);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NM II;

c) Possuir curso de Especificação em área correlata ou outro Curso Superior completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.  


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Médio I, II e III.

Na Função: Classificação de Produtos Vegetais
	CÓDIGO

XIII. 4.33.3

	GRUPO:

Cargos Profissionais
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Classificar produtos e emitir laudos e certificados oficiais, atestando a qualidade dos produtos, dentre os padrões fixados pelo Ministério da Agricultura, conforme legislação específica Lei n° 6.305/75 e Decreto n° 82.110/78  e demais atos complementares.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Recebe, examina e providencia no atendimento de pedidos de classificação.

02. Coleta amostras de produtos para classificação, verificando as condições de armazenamento, embalagem e a quantidade dos produtos, retirando, identificando e preparando amostras para a classificação.

03. Classifica os produtos realizando testes específicos para cada tipo de produto, de acordo com as normas e roteiros de classificação adotados.

04. Emite laudos e certificados de classificação de acordo com os resultados de testes de classificação e normas internas.

05. Revisa amostras de produtos já classificados, para assegurar a qualidade do serviço prestado e controlar as atividades realizadas nos Postos de Classificação, tomando providências para sanar irregularidades verificadas.

06. Reclassifica produtos já classificados.

07. Emite e / ou encaminha para a sede documentos referentes a serviços realizados nos Postos de Classificação, tais como: protocolo de amostras, certificados de classificação, guias de recolhimentos, guias de desdobramentos, mapas e relatórios técnicos.

08. Atua como monitor em programas de treinamento de classificadores ou como docente em cursos de classificação, desde que devidamente registrado no órgão competente do Ministério da Agricultura.

09. Zela pela apresentação e conservação dos aparelhos, utensílios e móveis do laboratório e sala de classificação, a fim de manter boas condições de funcionamento.

10. Organiza, mantém e manuseia o arquivo técnico.

11. Mantém-se atualizado com a legislação referente a sua área de atuação.

12. Coleta, tabula e analisa dados referentes às classificações efetuadas, coletando dados nos certificados de classificação e em outras fontes, para a elaboração do Anuário.

13. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       2° Grau completo, com curso técnico em Agropecuária ou similar.

b) Conhecimentos Específicos:

       Curso de habilitação específica de classificador de Produtos Vegetais junto ao Ministério da Agricultura.

c) Habilitação Profissional:

       Registro no Ministério da Agricultura.

d) Condições de Trabalho:

       O exercício do cargo pode determinar, quando necessário, a prestação de serviços fora do expediente normal e, inclusive, a constantes viagens.

  Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Superior II (ER/NM)

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NM);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NM I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NM):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NM);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NM II;

c) Possuir curso de Especificação em área correlata ou outro Curso Superior completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.  


	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na Função: Agropecuária
	CÓDIGO

XIII. 4.41.1

	GRUPO:

               Cargos Profissionais
	CBO

0.31.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Planejar, executar e avaliar as atividades de extensão rural ligadas à Assistência Técnica na área Agropecuária, com base em trabalho participativo e na realidade rural, buscando a elevação do nível socioeconômico, cultural e político do público compromisso.


	DESCRIÇRIÇÃO:

01. Promove, orienta, assessora e/ ou participa do estudo da realidade da área de trabalho, através do levantamento, análise e interpretação de dados obtidos em observações, entrevistas, revistas, periódicos para seleção de comunidades e elaboração do Plano Anual de Assistência Técnica e Extensão Técnica e Extensão Rural.

 02. Promove, orienta e/ ou participa da elaboração do Plano de Assistência Técnica e Extensão Rural, baseando-se nas diretrizes estabelecidas, adequando-as a realidade dos municípios, organizando os recursos existentes e estabelecendo prioridades, visando determinar as metas e atividades a serem desenvolvidas com as famílias e comunidades rurais.

03. Orienta, acompanha e participa do desenvolvimento do trabalho planejado, avaliando e apoiando sistematicamente as atividades extensionistas de sua área de ação para assegurar o alcance dos objetivos e metas do Plano Anual de Trabalho. 

04. Promove o relacionamento da Entidade com outras instituições e pessoas vinculadas a área rural, visando o intercâmbio de dados e informações ou a  identificação de ações integradas, especialmente na área de ensino e pesquisa. 

05. Executa as ações que lhe couberem no Plano Anual de Trabalho, através da metodologia e técnica em uso na Extensão Rural, de acordo com os objetivos, diretrizes, políticas em vigor, a fim de bem executar o planejado. 

06. Elabora relatórios e preenche formulários que lhe forem determinados com periodicidade diária, mensal, trimestral e/ ou anual, o fim de possibilitar um controle eficaz das atividades e a necessária prestação de contas à comunidade.   

07. Participa da realização de perícias quando solicitada, estudos e levantamentos de interesse da Entidade, através de metodologia própria, com o fim de possibilitar um trabalho de extensão ajustado às necessidades da comunidade rural. 

08. Auxilia na elaboração e participa na divulgação das ações e resultados dos trabalhos da equipe local com o fim de prestar contas à comunidade e aumentar a participação das famílias rurais nas ações de ATER. 

09. Coordena, participa e/ ou assessora na mobilização das comunidades rurais, identificando, dinamizando e fortalecendo lideranças e grupos naturais, estimulando o associativismo, assegurando a elaboração de programas e projetos de interesse comunitário, visando assegurar benefícios e melhoria da infra-estrutura da comunidade.   

10. Mantém-se atualizado em assuntos de metodologia e tecnologia, através de autocapacitaçao e/ ou participação em cursos, reuniões, intercâmbios, etc; como aluno e/ ou instrutor, quando de interesse da Entidade, com o fim de melhor capacitar-se ou capacitar a outras pessoas.  

11. Coordena e/ ou participa da elaboração de projetos para unidade de produção agropecuária, realizando levantamento técnico da propriedade, analisando viabilidade, elaborando orçamento, cronograma de aplicação de recursos, programando melhorias e sugerindo técnicas, visando atender solicitação do produtor rural.

12. Elabora matéria técnica e informativa, pesquisando, redigindo textos, apresentando-a e adequando à linguagem do público a que se dirige, visando a sua divulgação pelos canais de comunicação disponíveis.  

13. Zela pelo patrimônio da Entidade colocado a sua disposição para o trabalho.

14. Executa outras atividades técnicas compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Superior completo com o de Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia Agrícola, Medicina Veterinária ou Zootecnia.

b) Conhecimentos Específicos:

       Relativos a área de atuação específica, com capacitação inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

      Estágio de campo junto ao trabalho extensionista, com 6 meses de duração, possibilitando uma visão do trabalho da Extensão Rural em todos os aspectos.

d) Habilitação Profissional:

       Registro no CREA e carteira de habilitação para dirigir veículos.

e) Condições de trabalho:

      Viagens a outros municípios.

   Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NS I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NS II,

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro curso superior completo.

d) Submeter à Banca Examinado de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na Função: Bem-Estar Social
	CÓDIGO

XIII. 4.42.2

	GRUPO:

Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Planejar, executar e avaliar as atividades de e extensão rural ligadas à Assistência Técnica na área de Bem-Estar Social, com base em trabalho participativo e na realidade rural, buscando a elevação do nível socioeconômico, cultural e político do meio rural.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Participa da equipe de elaboração do Plano de Trabalho baseando-se nas necessidades levantadas através do estudo da realidade, junto às comunidades, visando determinar as metas e atividades a serem desenvolvidas.

02.Executa e avalia programas técnico - educativos nas áreas de saúde, alimentação, habitação e educação e áreas afins para atender anseios das famílias rurais.

03. Organiza e participa na coordenação de cursos profissionalizantes, visando criar e/ ou aperfeiçoar habilidades estimula sua aplicação no incremento da renda das famílias rurais.

04. Promove, organiza, coordena e avalia encontros, debates, seminários, feiras, exposições e campanhas educativas, visando o desenvolvimento, a conscientização e a valorização da pessoa humana, o aumento da produção, produtividade e melhoria da qualidade de vida na comunidade rural.

05. Orienta e assessora na solução dos problemas comunitários de interesse local, tais como: telefone, energia elétricas, abastecimento de água, organização de praças, construção de Sede Social, estrada, postos de saúde, quadras de esportes.

06. Estimula e apóia na organização das comunidades para desenvolvimento de atividades grupais e de lideranças, promove o aperfeiçoamento de suas habilidades, incentiva a realização de atividades sociais e econômicas nas comunidades rurais, possibilitando situação para emergência de novos líderes no meio rural.

07. Executa atividades relacionadas à Extensão Rural junto às escolas do meio rural visando integrar escola-comunidade.

08. Promove executa atividades de controle e combate a doenças infecto contagiosas e de outras doenças de educação alimentar, de melhoria e conservação do meio ambiente e prevenção de acidente, junto às comunidades, visando a melhoria da saúde pública.

09. Divulga as atividades, pesquisa e elabora matéria técnica, educativa e informativa, adequando-a a linguagem do público a que se dirige, através dos meios de comunicação disponíveis, visando complementar as atividades da Extensão Rural e melhor informar o público em geral.

10. Mantém as autoridades informadas sobre as atividades e trabalhos da Entidade no município, visando uma melhor integração e valorização da equipe e da Entidade.

11. Co-participa de pesquisas, programas ou campanhas oficias desenvolvidas no município a fim de somar esforços, evitar paralelismos e obter subsídios para fundamentar ações extensionistas.

12. Testa novas tecnologias específicas da área, adequando-as necessidades e recursos disponíveis das famílias e comunidades rurais.

13. Participa de cursos e treinamentos, encontros, congressos, seminários como assistente ou palestrante, como aluno ou como instrutor, quando de interesse da Entidade, com o fim de melhor capacitar-se ou promover a capacitação de outros técnicos envolvidos ou não, no processo de extensão Rural.

 14. Elabora relatórios e preenche formulários com periodicidade diária, mensal, trimestral e/ ou anual, conforme o caso, com o fim de possibilitar um controle eficaz das atividades e a necessária prestação de contas à comunidade para justificar as ações e recursos despedidos pela Entidade.

15. Zela pelo patrimônio da Entidade, colocado a sua disposição para o trabalho.

16. Executa outras atividades técnicas compatíveis com sua profissional.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       Superior completo, nas áreas de Nutrição, Economia Doméstica, Serviço Social, Ciências Sociais, Ciências Domésticas, Educação para o Lar, Enfermagem ou Pedagogia. 

b) Conhecimentos Específicos:

       Relativos a área de atuação específica, com capacitação inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

       Estágio de campo junto ao trabalho extensionista, com 6 meses de duração, possibilitando uma visão do trabalho da Extensão Rural em todos os aspectos.

c) Habilitação Profissional:

       Registro no conselho respectivo do órgão de classe e carteira de habilitação para dirigir veículos.

  Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS)

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NS I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NM II;

c) Possuir curso de Especificação em área correlata ou outro Curso Superior completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.  


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na Função: Classificação de Produtos Vegetais
	CÓDIGO

XIII. 4.41.3

	GRUPO:

Cargos Profissionais
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:


Desenvolver estudos e pesquisas avaliando, realizando análises e interpretações que visem aprimorar as atividades técnicas de classificação de produtos de origem vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Desenvolve estudos e pesquisas que visem aprimorar as atividades de classificação de produtos de origem vegetal.

02. Planeja, orienta e executa estudos e pesquisas, visando determinar métodos de trabalhos ou elaborar projetos relativos a padronização e classificação de produtos de origem vegetal, seus subprodutos e resíduos de valor econômico. 

03. Avalia e interpreta legislação, dados, documentação e normas técnica, referentes à padronização e classificação de produtos de origem vegetal.  

04. Elabora relatórios, informações e procedimentos técnicos, para fins de controle, análise e acompanhamento de atividades de classificação de produtos. 

05. Coordena, executa projetos e estudos visando à organização dos serviços e simplificação de rotinas técnicas.

06. Acompanha, controla e orienta o trabalho desenvolvidos nas unidades de classificação. 

07. Mantém contatos com órgãos normativos da Política de Padronização e Classificação de Produtos e instruções de pesquisa, para tratar de assuntos relacionados com a reformulação de padrões ou normas de padronização.  

08. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       Curso Superior completo em Ciências Agrárias.

b) Experiências:

       2 anos de comprovada experiência na área de classificação de produtos vegetais.

  Observação: em caso de outros profissionais de nível superior, exigi-se experiência comprovada de 2 anos na área e com curso de classificador de Produtos Vegetais.

 c) Condições de Trabalho:

       Viagens a outros municípios.

d) Habilitação Profissional:

       Registro no conselho respectivo do órgão de  classe e registro de classificador no Ministério da Agricultura.   

  Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS)

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NS I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NS II;

c) Possuir curso de Especificação em área correlata ou outro Curso Superior completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.  


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na Função: Metodologia de Extensão Rural
	CÓDIGO

XIII. 4.41.4

	GRUPO:

               Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                        Planejar, executar e avaliar as atividades de assistência técnica e extensão rural, com base em trabalho participativo e na realidade rural, buscando a elevação do nível sócio-econômico, cultural e político do público compromisso. Em especial analisar, orientar e/ ou coordenar as atividades de metodologia de extensão rural desenvolvidas pelo trabalho de extensão rural em todos os seus níveis.


DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Elabora material técnico para orientação e estudo dos servidores baseando-se em levantamentos de dados, consultas e informações visando melhorar a difusão e a qualidade dos meios de comunicação utilizados pela Entidade e esclarecimento do servidor.

02. Desenvolve e/ ou coordena estudos relativos à metodologia de extensão rural, estabelecendo parâmetros e indicadores para identificar situações e tendências de uso dos métodos de extensão rural pelos extensionistas.

03. Desenvolve e/ ou coordena estudos sobre a caracterização do público assistido pela Entidade, analisando informações, pesquisas, realizando consultas e observações para melhorar a qualidade do trabalho a ser desenvolvido pelas unidades operacionais. 

04. Desenvolve e/ ou coordena processos de avaliação de métodos do trabalho realizado, adotando modelos pré-estabelecidos para analisar resultados e propor novo direcionamento para atividades futuras.

05. Orienta e/ ou programa atividades definindo o tipo de material necessário e a técnica de utilização dos mesmos para racionalizar o trabalho e atingir as metas e os objetivos propostos.

06. Realiza intercâmbio com órgãos e instituições especializadas em comunicação de massa, mantendo contato através de telefonemas, correspondências e visitas, participando de reuniões, objetivando conseguir recursos e proporcionar melhores condições para o desenvolvimento dos programas de bem-estar social, difusão de tecnologia, agropecuária e gerencial.

07. Treina pessoal, ministrando cursos, fazendo palestras, visando capacitá-los tecnicamente.

08. Elabora matéria técnica, realizando consultas bibliográficas, adequando a linguagem ao público a que se destina para impressão e distribuição.

09. Reelabora matéria técnica recebida de outras unidades, da Entidade adaptando a linguagem ao público a que se destina, definindo o tipo de publicação para impressão e distribuição.

10. Executa tarefas correlatas ao desempenho de suas atividades profissionais. 

	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

            Ensino Superior Completo em Engenharia Agrônoma, florestal, Agrícola, Veterinária, Zootecnia, Ciências Domésticas, Economia Doméstica, Nutrição, Serviço Social, Educação para o Lar, Enfermagem ou Pedagogia.

b) Conhecimentos Específicos:

            Relativos a área de atuação específica, com capacitação inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

            Trabalhar como ER/NS, no campo pelo período mínimo de 2 anos.

d) Habilitação Profissional:

            Registro no conselho respectivo do órgão de classe e possuir carteira de habilitação para dirigir veículos.

e) Condições de trabalho:

             Viagens a outros municípios.

Requisito Mínimo de Acesso:

- Para extensionista Rural Nível Médio Superior II (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NS I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo;

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na Função: Planejamento, Administração, Projetos ATER.
	CÓDIGO

XIII. 4.41.5

	GRUPO:

Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Planejar, executar e avaliar as atividades de assistência técnica e extensão rural, com base em trabalho participativo e na realidade Rural, buscando a elevação do nível sócio-econômico, cultural e político do público compromisso, responsabilizar-se em especial, pelo estudo análise, orientação, coordenação das atividades de planejamento e administração de projetos desenvolvidos pela Extensão Rural em todos seus níveis.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Elabora o Programa Estadual de assistência técnica e extensão rural, compatibilizando-o com o programa anual dos Escritórios Regionais visando negociar recursos.

02. Elabora diretrizes e normas para todas as etapas do processo de planejamento em todos os níveis da Entidade, compatibilizando-as com as diretrizes em nível federal e estadual, visando orientar e sistematizar o processo de planejamento da Entidade e subsidiar as Coordenadorias na elaboração do Plano Diretor da Entidade.

03. Coordena a implantação e/ ou reformulação da sistemática de planejamento, supervisionando, orientado e acompanhando a execução dos trabalhos, através de reuniões e correspondências visando assegurar o desenvolvimento normal de cada etapa do processo, pelos Escritórios regionais e Locais.

04. Negocia a participação da Entidade em programas especiais, estudando e/ ou elaborando propostas, participando de reuniões e discussões visando dimensionar recursos financeiros, humanos, área de atuação e assessorar a Secretária Executiva na assinatura de convênios.

05. Prepara instruções para elaboração de planos e relatórios enviados às prefeituras, sugerindo roteiros, redigindo instruções de preenchimento para facilitar e uniformizar a elaboração destes documentos pelos técnicos das unidades locais. 

06. Elabora relatórios, apresentando informações, propondo sugestões, emitindo pareceres técnicos para atender solicitações diversas.

07.Mantém contato com entidades similares, através de visitas, reuniões visando o intercâmbio de experiências.

08. Executa tarefas correlatas ao desempenho de suas atividades profissionais.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

             Curso Superior Completo em Engenharia Agronômica, Engenharia Florestal, Engenharia Agrícola, Medicina Veterinária ou Zootecnia.

b) Conhecimentos Específicos:

              Relativos a área de atuação específica com Capacitação Inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

              Trabalhar como ER/NR, no campo, pelo menos por um período de 2 anos. 

d) Habilitação Profissional:

              Registro no conselho respectivo do órgão de classe e carteira de habilitação para dirigir veículos.

c) Condições de Trabalho:

             Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 05 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de ER/NS I;

c) Submeter-se à banca Examinadora de provas e título, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

     


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Extensionista Rural Nível Superior I, II e III.

Na função: Associativismo Rural
	CÓDIGO

XIII. 4.41.6

	GRUPO:

               Cargos Profissionais
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Assessorar os técnicos dos diferentes níveis da Entidade no planejamento, execução e avaliação de atividades de organização da população rural com vistas a criar condições para que a partir da organização, reorganização e racionalização das forças produtivas, ela possa, efetivamente, participar de seu desenvolvimento sócio-econômico e político.

 


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Participa na elaboração de programas e/ ou projetos especiais, definindo objetos e linhas de ação em conjunto com outras áreas da Entidade.

02. Coordena e assessora equipes regionais e locais, bem como as organizações de adultos e jovens, na execução de atividades relacionadas à organização rural, respeitando as diretrizes e objetivos definidos para a área.

03. Programa e/ ou assessora na realização de eventos municipais, regionais e estadual relacionados a associativismo rural, em integração com outros órgãos e Entidades, buscando desenvolver ações que levem a solução de problemas sentidos pela população rural.

04. Estimula e promove a integração ações interinstitucionais e assessora as organizações de adultos e jovens rurais, visando o fortalecimento das mesmas e a busca de recursos financeiros, materiais e humanos para programas e atividades que venham contribuir para o desenvolvimento das comunidades rurais.

05. Identifica necessidades e propões atividades e conteúdos para a capacitação de recursos humanos relacionados a associativismo rural, visando adequar a realidade e dar eficiência e eficácia das ações, programas e projetos de assistência técnica e extensão rural.

06. Supervisiona as atividades pertinentes a área de associativismo rural a nível regional e local, usando os mecanismos próprios da supervisão, visando assegurar o cumprimento da filosofia, objetivo e normas estabelecidas pela Extensão Rural.

07. Prepara material técnico, informativo e didático visando o aprimoramento e a atualização dos extensionistas.

08. Propõe e participa de diferentes formas de capacitação e aprimoramento da população rural com vistas ao fornecimento de suas organizações.

09. Subsidia a Secretaria Executiva e as demais Coordenadorias e Unidades da Entidade com informações sobre o desenvolvimento de atividades e resultados na área de associativismo rural.

10. Mantém contato com outras Entidades afins e com técnicos das demais unidades da Entidade, visando o intercâmbio de experiências e integração de serviços.

11. Executa tarefas correlatas no desempenho de suas atividades profissionais.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

            Ensino Superior Completo em Engenharia Agrônoma, Florestal, Agrícola, Veterinária, Zootecnia, Ciências Domésticas, Ciências Sociais, Antropologia e Pedagogia.

b) Conhecimentos Específicos:

             Relativos a área de atuação específica, com capacitação Inicial em Extensão Rural.

c) Experiência:

             Trabalhar como ER/NS, em nível de campo, pelo prazo mínimo de 2 anos.

d) Habilitação Profissional:

              Registro no conselho respectivo do órgão de classes e possuir carteira de habilitação para dirigir veículos.

e) Condições de Trabalho:

               Viagens a outros municípios.

    Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior I (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo ER/NS I;

c) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com normas próprias de processo seletivo interno.

- Para Extensionista Rural Nível Superior III (ER/NS):

a) Ocupar o cargo de Extensionista Rural Nível Superior II (ER/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de EM/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo;

d) Submeter-se á Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Títulos do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.3

	GRUPO:

               Cargos Profissionais
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Estudar, propor, executar a política de recrutamento, seleção da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

         Área de Recrutamento e Seleção:

01. Orienta e operacionaliza o processo de recrutamento, seleção, acompanhamento, movimentação e a locação de pessoal com colaboração das demais unidades.

02. Estabelece fontes de recrutamento, selecionando as mais adequadas para definir prazos e cronograma de seleção.

03. Aplica, analisa e interpreta testes psicológicos e/ ou provas situacionais, obedecendo a normas e instruções padronizadas para atender à exigência de cada cargo.

04. Analisa resultados, considerando os dados obtidos no processo seletivo e os requisitos necessários ao exercício do cargo para aprovação do cargo para a aprovação do candidato.

05. Convoca candidatos a cargos na Entidade, através de correspondência ou outros meios de comunicação, a fim de que se submetam à seleção.

06. Elabora relatórios de seleção e acompanhamento de pessoal, baseando-se em dados coletados e analisados para documentar o processo seletivo.

07. Executa outras atribuições compatíveis com sua firmação profissional.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Administração de Empresa, Administração Pública, ou psicologia.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 ( dois) anos em Recursos Humanos ou Curso de Aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.1

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Estudar, propor, executar a política de Cargos e Salários da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

     Área de Cargos, Salários e Benefícios.

01. Planeja, implanta e operacionaliza, com a colaboração das demais unidades, o Plano de Cargos e Salários – PCS, que se ajuste às necessidades da Entidade e que contribua para a satisfação de seus servidores.

02. Determina a metodologia a ser utilizada nas etapas de descrição, análise, classificação e avaliação de cargos, redigindo instruções, estabelecendo os métodos, definido formulários para fornecer dados de subsídios necessários ao acompanhamento e aperfeiçoamento dos demais sistemas de administração de pessoal: o de avaliação de desempenho, o de promoções, de seleção e de treinamento.

03. Elabora descrição de cargos, observando a execução das tarefas nos postos de trabalho, entrevistando servidores, preenchendo formulários próprios para fornecer aos diversos setores da Entidade dados sobre tarefas e características dos cargos.

04. Formula análises comparativas de dados obtidos mediante entrevistas, pesquisas, segundo metodologia adotada para acompanhar e aperfeiçoar o sistema de classificação de cargos.

05. Realiza, pesquisa salários, efetuando consultas externas e internas, estudando métodos de remuneração, comparando índices médios da Entidade e do mercado de trabalho para formular normas, recomendar práticas e prestar orientação à Secretária Executada nas questões de administração salarial.

06.Elabora relatórios apresentando dados e gráficos, redigindo informações, propondo sugestões e emitindo pareceres para fornecer subsídio à tomada de decisão.

07. Planeja, supervisiona e acompanha as atividades do Plano de Benefícios da Entidade.

08. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Administração de Empresa, Administração Pública.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 ( dois) anos em Recursos Humanos ou Curso de Aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.1

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Estudar, propor, executar a política de Capitação de Recursos Humanos da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

   Área de Captação de Recursos Humanos.

01. Coordena o levantamento das necessidades de treinamento, utilizando instrumentos adequados para fornecer subsídios à elaboração dos programas de captação.

02. Analisa as necessidades de treinamento da Entidade, propondo medidas corretivas, planejando atividades de treinamento, elaborando programas de treinamento ou negociando com entidades externas a elaboração e execução de programas.

03. Planeja programas de treinamento, a partir das necessidades identificadas, através da elaboração de um documento base, visando a implantação dos programas.

04. Coordena a execução de programas de treinamento, prevendo orçamentos, selecionando e convocando treinados e instrutores, estabelecendo objetivos, carga horária e conteúdos programáticos, locais, produzindo material didático necessário, visando à operacionalização dos programas.

05. Acompanha a realização dos programas de treinamento, supervisionando docentes, atendendo solicitação dos participantes e identificando deficiências encontradas para verificar se os objetivos propostos foram  alcançados.

06. Avalia e acompanha resultados de treinamento, elaborando sistemas e instrumentos de avaliação, analisando dados, fornecendo informações sobre os resultados à Entidade e ao treinado.

07. Participa como instrutor ou coordenadora de programa de treinamento na área de sua competência, quando de interesse da Entidade.

08. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.       


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Administração de Empresa, Administração Pública, Engenharia Agronômica ou Ciências Sociais.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 ( dois) anos em Recursos Humanos ou Curso de Aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.1

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Estudar, propor, executar a política de Avaliação de Desempenho da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

      Área de Avaliação de Desempenho:

01. Elabora sistema de avaliação de desempenho mediante pesquisa, adaptação de idéias, já desenvolvidas e criação de novos modelos, visando atender às necessidades da Entidade.

02. Elabora critérios, e diretrizes, normas e instruções de avaliação de desempenhos, com base em análise de avaliações anteriores e discussões com chefias imediatas, para identificar o padrão de desempenho.

03. Treina avaliadores segundo o processo de avaliação de desempenho, ministrando reuniões, palestras para implantar o sistema de avaliação de desempenho.

04. Analisa o sistema de avaliação de desempenho, através de métodos adequados, para identificar falhas e propor medidas corretivas.

05. Coordena a implantação do sistema de avaliação de desempenho, acompanhando a atuação, avaliadores e o registro das avaliações para certificar-se de que as diretrizes foram cumpridas.

06. Supervisiona e/ ou executa o sistema de avaliação de desempenho acompanhando a operacionalização, para que estimule o desenvolvimento dos servidores da Entidade e possibilite a concessão de promoções horizontais crescendo com o merecimento individual.

07. Elabora relatório sobre processo de avaliação de desempenho realizando levantamento de quantos servidores foram avaliados, quantos deixaram de ser avaliados, quais os que apresentaram baixo desempenho e quais os que devem ser promovidos, para dar conhecimento à Secretaria Executiva do trabalho realizado, bem como para operacionalizar as promoções por desempenho.

08. Atende e aconselha os servidores da Entidade, orientando-os face aos problemas relacionados com a Entidade, e face aos problemas interpessoais com a chefia e os colegas e os pessoais que possam intervir no seu desenvolvimento, visando uma melhoria na produtividade dos mesmos.

09. Encaminha a outros profissionais servidores que necessitem de tratamento especializado, emitindo laudos e/ ou pareceres técnicos para que os mesmos tenham atendimento adequado.

10. Executa outras atribuições compatíveis com a sua formação profissional.       


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Administração de Empresa, Administração Pública e/ ou Psicologia.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 ( dois) anos em Recursos Humanos ou Curso de Aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Recursos Humanos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.1

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Estudar, propor, executar a área de Serviço Social para atendimento mais efetivo aos servidores em suas necessidades advindas de problemas que ocorram na sua vida profissional e familiar.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

   Área de Serviço Social.

01. Estuda a situação do servidor e/ ou família do servidor, realizando diagnósticos, analisando, encaminhando e registrando todo o processo visando a intervenção.

02. Orienta a utilização de benefícios existentes e concedidos pela Entidade, fornecimento esclarecimento e realizando encaminhamentos visando sanar dificuldades.

03. Realiza atendimentos de casos que se diversificam desde saúde, funcional, familiar, psico-social, através de entrevistas, visitas domiciliares, visando o bem estar do indivíduo.

04. Elabora estudos sobre novos benefícios demandados pelos servidores, atualizando e reformulando os existentes, mediante pesquisa para atender as reais necessidades dos servidores.

05. Estuda a situação dos servidores para o encaminhamento ao Serviço Social do INAMPS, descrevendo e documentando, com vistas ao beneficio ou aposentadoria por invalidez.

06. Desenvolve articulação com a seção de pessoal sobre os benefícios existentes, criados ou reformulados analisando conjuntamente, a fim de viabilizar sua operacionalização e o bem estar do servidor.

07. Elabora e/ ou colabora em programas de utilidade pública ou programas de demanda interna, através de palestras, contatos com autoridades governamentais com o objetivo de esclarecimento e conscientização.

08.   Acompanha familiares de servidores em momentos difíceis, especialmente em casos de doença, falecimento, entre outras, realizando visitas domiciliares, atendimentos, visando a superação do problema.

09. Administra o Programa de Iniciação ao Trabalho - Programa Bom Menino, em convênio com a Fundação do Bem-Estar Social – FEBEM, selecionando e acompanhamento, visando proporcionar oportunidade de trabalho para menores de baixa renda.

010. Executa a outras tarefas correlatas, que lhe forem atribuídas,m compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Serviço Social.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 ( dois) anos em Recursos Humanos ou Curso de Aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Assuntos Jurídicos
	CÓDIGO

XIII. 5.42.2

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

1.12.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Representa a Diretoria, bem como assisti-la e assessorá-la e, através desta, os órgãos internos, sobre assunto de natureza jurídica, extrajudicial, além de planejar, executar e supervisionar suas atividades, de acordo com as necessidades da Entidade.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Presta informações e emite pareceres em processos e expediente oriundo da Secretaria Executiva ou, através desta, das unidades operacionais da Entidade que lhe forem submetidos, encerrando assuntos jurídicos.

02. Opina sobre legalidade de normas, instruções, ordens de serviço, resoluções e outros instrumentos internos a serem editados pela Secretaria Executiva.

03. Examina e dá parecer sobre convênios, acordos, ajustes, contratos e outros documentos que lhe forem submetidos, antes da firmatura com outras Entidades.

04. Defende os interesses da Entidade em processos judiciais e extrajudiciais.

05. Participa, quando designado, de sindicâncias envolvendo assuntos de conseqüências jurídicas, mandados instaurados pela Secretaria Executiva. 

06. Organiza e mantém atualizado o registro de convênio, contratos, acordos, ajustes, resoluções e outros documentos.

07. Coordena e executa as atividades de assessoramento jurídico aos assuntos de interesse da Entidade.

09. 08. Manifesta-se sobre o cumprimento das leis, decretos, regulamentos, resoluções e normas oficiais que devem ser observadas pela Entidade, sugerindo quando for o caso, medidas de defesa.

09. Monta, de acordo com a instrução recebida da Secretária Executiva, convênios, acordos, ajustes, aditivos, contratos, resoluções e ordens de serviços, adequando-os à espécie.

10. Pratica todos os atos jurídicos que forem atribuídos por despacho ou procuração da Secretaria Executiva.

11. Presta, quando solicitado pela Secretaria Executiva, assistência jurídica às unidades operacionais internas.

12. Organiza e mantém em dia o registro, bem como a guarda de todos os documentos oficiais de interesse da Entidade.

13.Opina, quando solicitado, sobre convênios, acordos, ajustes e outros documentos elaborados por terceiros e submetidos à Secretaria Executiva.

14. Realiza contatos com órgãos e entidades que atuem direta ou indiretamente na área de sua competência.

15. Participa, como instrutor, em treinamentos de pessoal, abordando matérias na área de sua competência.

16. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Ciências Jurídicas e Sociais

b) Experiência:

      3 (três) anos de experiência comprovada na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro na OAB.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Planejamento
	CÓDIGO

XIII. 5.42.3

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Elaborar sistemas de planejamento; definir estratégias de programação, realizar estudos técnicos – científicos; elaborar diagnósticos; formular e coordenar o controle e a avaliação de programas e / ou projetos.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

   Área de Planejamento:

01. Assessora, executa e acompanha as atividades de planejamento da Entidade.

02. Propõe políticas, diretrizes operacionais e normas, visando ao procedimento de planos programas e projetos.

03. Participa da formulação e definição de políticas econômicas, orçamentárias e financeiras da Entidade.

04.Elabora planos, programas, projetos, relatórios e outros trabalhos referentes a sua área de atuação.

05. Elabora e supervisiona a execução do orçamento anual da Entidade, de programas, projetos e planos operativos.

06. Elabora modelos de planejamento que possibilite aos extensionistas a execução do trabalho de maneira a atingir os objetivos propostos.

07. Estabelece e realiza contatos interinstitucionais com órgãos e entidades que atuem na área de sua competência.

08. Participa, como instrutor de treinamento, na área de sua competência, quando de interesse da Entidade.

09. Executa outras atividades correlatas.   


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Ciências Econômicas, Administração de Empresas, Administração pública, Engenharia Agronômica, Ciências Sociais e afins.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

Observação: Em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 (dois) anos em Planejamento ou curso de aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

        Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

        Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Planejamento
	CÓDIGO

XIII. 5.42.3

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                    Elabora sistema de planejamento; definir estratégia de programação; realizar estudos técnicos – científicos; elaborar diagnósticos; formular e coordenar o controle à avaliação de programas e/ ou projetos.     


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Acompanhamento e Controle

01. Realiza o acompanhamento e controle dos planos, programas e projetos executados pela Entidade com a finalidade de corrigir distorções existentes nas programações estabelecidas.

02. Avalia o resultados das ações desenvolvidas pela Entidade, objetivando o aprimoramento das diretrizes estabelecidas.

03. Realiza estudos, visando a racionalização dos métodos de acompanhamento/ controle e avaliação em uso na Entidade tendo como objetivo uma maior eficiência e eficácia do desempenho da Entidade.

04. Elabora relatório sistemáticos de resultados alcançados pela Entidade para conhecimentos das Instituições mantenedoras.

05. Estabelece e realiza contatos interinstitucionais com órgãos e Entidades que atuem na área de sua competência.

06. Participa, como instrutor de treinamento, na área de sua competência, quando de interesse da Entidade.

07. Executa outras atividades correlatas.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Ciências Econômicas, Administração de Empresas, Administração Pública, Engenharia Agronômica, ou ciências Sociais.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área de planejamento.

Observação: Em caso de outro profissional de nível superior exige-se experiência comprovada de 2 (dois) anos em planejamento ou curso de aperfeiçoamento na área. 

 c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

a) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Administração e Finanças
	CÓDIGO

XIII. 5.42.4

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Administrar e executar as atividades de apoio, nas áreas de administração e finanças propondo, em articulação com as demais unidades, normas e diretrizes dos procedimentos administrativos e financeiros da Entidade.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Administração e Finanças

01. Elabora relatórios financeiros, mediante a sistemática exigida pelos órgãos mantenedores para informá-los sobre as atividades da Entidade.

02. Elabora o fluxo de caixa da Empresa, baseando-se na previsão orçamentária para permitir o acompanhamento da situação financeira da Entidade.

03. Torna adequados métodos de coleta de dados existentes, lendo e estudando sistemáticas orçamentárias e relatórios financeiros de órgãos conveniados visando atender cláusulas de convênio.

04. Elabora modelos de controle financeiro, orçamentário e administrativo, visando o acompanhamento destas atividades.

05. Desenvolve programas de captação e desenvolvimento de recursos humanos relacionados à área de administração e finanças, visando o aperfeiçoamento dos empregados atuantes na área.

06. Programa coordena, executa e controla atividades relacionadas com administração financeira, orçamentária e patrimonial, proporcionando apoio eficaz às atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural.

07. Emite pareceres técnicos conclusivos sobre matérias de administração e finanças, baseado em dados coletados para subsidiar tomadas de decisão.

08. Interpreta análise econômica e financeira sobre o comportamento e evolução patrimonial, financeira e orçamentária, objetivando correções de rumos e/ ou tomadas de decisões, segundo normas da Entidade.

09. Estabelece e realiza contatos interinstitucionais com órgãos e entidades que atuem na área de sua competência.

010. Participa como instrutor de treinamentos na área de sua competência, quando de interesse da Entidade.

011. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Ciências Econômica, Administração de Empresas e  Ciências Contábeis, Administração Pública.

b) Experiência:

2 (dois) anos de experiência comprovada na área de Administração geral e Finanças.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

b) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Administração e Finanças
	CÓDIGO

XIII. 5.42.4

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Administrar e executar as atividades de apoio, nas áreas de Contabilidade, propondo, em articulação com as demais unidades, normas e diretrizes dos procedimentos contábeis da Entidade.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Contabilidade:

01. Examina e analisa comprovantes de gastos de qualquer espécie para coordenação dos lançamentos respectivos.

02. Elabora e analisa a interpretação dos índices contábeis.

03. Efetua reconciliação de contas em geral e conferência contábil de estoques.

04. Realiza investigações em matéria contábil.

05. Efetua a análise contábil da situação e das disfunções de natureza financeira, econômica e patrimonial.

06. Elabora, analisa e interpreta custos contábeis da Entidade.

07. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.

	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Ciências  Contábeis.

b) Experiência:

2 (dois) anos de experiência comprovada na área de Contábeis.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

c) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 



	
	
	


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Administração e Finanças
	CÓDIGO

XIII. 5.42.4

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

   1.10.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Proceder serviços de Auditoria Geral e/ou específicas, assessorando a Secretaria Executiva na administração, acompanhamento e prevenção das atividades planejadas e executadas, bem como apoiar e assessorar todas as unidades operacionais da Entidade, orientando, esclarecendo e/ou sugerindo procedimentos administrativos, financeiros e organizacionais adequados.

	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Auditoria Interna:

01. Executa as inspeções, exames periódicos e/ou eventuais das atividades planejadas e realizadas pelas unidades operacionais da Entidade.

02. Audita as Prestações de Contas relativas a Convênios, contratos e ajustes em que a Entidade participa.

03. Audita as prestações de contas dos responsáveis por adiamento, fundos fixos, estoques e valores da Entidade.

04. Realiza verificações e perícias, existência física, estado de conservação e guarda dos bens patrimoniais e valores da Entidade e a Ela confiados.

05. Analisa e informa à Secretaria Executiva sobre a regularidade e oportunidade de apresentação de demonstrativos ou prestações de contas aos órgãos superiores ou repassadores de recursos financeiros. 

06. Colabora na constante atualização da legislação pertinente a sua área de atuação.

07. Procede auditorias internas gerais ou específicas e exames periódicos ou eventuais das atividades administrativas, financeiras e organizacionais das unidades operacionais, verificando as condições de normalidade de suas operações, instruindo quanto a racionalidade e regularidade de seus atos.

08. Realiza trabalhos de auditoria das áreas patrimoniais, pessoal, econômica e financeira, analisando e verificando a aplicação de recursos e sistemas adotados, visando assegurar o correto cumprimento das exigências legais.

09. Realiza perícias, investigando rotina, procedimentos irregulares, analisando documentos, procedendo a interrogatórios, levantando dados, emitindo pareceres para atender as solicitações da Secretaria Executiva e demais unidades da Entidade.

010. Prestar informações sobre procedimentos contábeis, operações financeiras, controles internos, métodos operacionais através de relatórios, reuniões, visando dar conhecimento e subsidiar tomadas de decisões.

011. Verifica o cumprimento de contrato, acordos, convênios e outros atos celebrados com terceiros, analisando documentação, acompanhando as alterações introduzidas, observando os prazos e as normas legais, visando o correto cumprimento dos mesmos.

012. Estabelece contatos com técnicos, outras unidades e entidades, participando de reuniões, debates e encontros que envolvam assuntos de sua área de atuação, visando atualização e desenvolvimento profissional.

013. Executa outras tarefas correlatas, que lhe forem atribuídas, compatíveis com a função.   

	
	
	


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo em Ciências Agrárias, Administração de Empresas, Administração Pública, Ciências Sociais, Econômicas, Contábeis e Jurídicas.

b) Experiência:

5 (cinco) anos de experiência comprovada na área, competência técnica e formação compatíveis com as tarefas que executarão.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

d) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Documentação
	CÓDIGO

XIII. 5.42.5

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

       1.91.25


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                              Planejar, coordenar e supervisionar as atividades da área de Dados Documentários, de acordo com as necessidades da Entidade, visando proporcionar ao corpo funcional o acesso rápido à informação.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Biblioteconomia

01. Coordena e efetiva a participação da Entidade nos sistemas cooperativos de documentação e informação agrícola estaduais e nacionais.

02. Organiza e mantém organizada a produção documentária gerada na Entidade, preservando a memória da Extensão Rural no Estado.

03. Processa e supervisiona os serviços de atendimento através da consulta, empréstimos a domicilio e entre bibliotecas para que o usuário tenha sempre em mãos o documento que necessita, bem como para atender a busca da informação de usuários de outras instituições na sede ou através do empréstimo entre bibliotecas.

04. Operacionaliza a coleta de documentos através da compra, intercâmbio ou permuta, realizando contato com as instituições, contatos com técnicos e manutenção de um catálogo de intercâmbio.

05. Supervisiona a organização e manutenção dos catálogos destinados ao público, procurando sempre agilizar os processos de difusão das coleções e a eficiência da documentação. 

06. Operacionaliza e dinamiza os processos formais de informação geral e seletiva, visando divulgar as coleções e ampliar continuamente o atendimento ao usuário e melhor orientá-lo na busca de informações, tais como notificações correntes, sumários periódicos e pesquisa biblioteográfica, e bibliografias etc.

07. Supervisiona e/ou operacionaliza as atividades de classificação, catalogação, registro e análise dos documentos adquiridos.

08. Supervisiona e/ou operacionaliza a execução de serviços técnicos e auxiliares necessários ao desenvolvimento das unidades regionais de documentação, municipais e de centros de treinamentos.

09. Coordena e controla a distribuição de publicações a nível de escritório central, regional, municipal, centro de treinamento e público externo.

010. Coordena os processos de conservação e restauração dos documentos da área.

011. Participa, como instrutor de treinamentos, na área de sua competência, quando de interesse da Entidade.

012. Normaliza os documentos produzidos na Entidade, visando padroniza a apresentação dos documentos.

013. Avalia periódica e sistematicamente as atividades técnicas e de apoio referentes a documentação e informação da Entidade.

014. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo da Biblioteconomia e Documentação.

b) Experiência:

2 (dois) anos de experiência comprovada na área de Biblioteca.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

e) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Documentação
	CÓDIGO

XIII. 5.42.5

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

      1.91.30


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Estudar e organizar documentos históricos da Extensão Rural e de outra natureza, analisando-os e selecionando-os por assunto e dando-lhes tratamento técnico sistematizado, para armazená-los em arquivos adequados, recuperar informações, facilitar sua consulta e evitar que os mesmos se deteriorem.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

Área de Arquivologista

01. Seleciona material coletado, como documentos oficiais e sigilosos, atas de reuniões, gravações sonoras e filmes, avaliando sua importância e valor histórico para decidir o tipo de arquivamento conveniente a cada documento.

02. Estuda sistema de classificação de documentos, identificando-os por assunto, codificando-os e padronizando-os por campos, classe, tipos, grupos, locais, instituições, organizações, para estruturar de maneira satisfatória os sistemas de armazenamento e busca da informação.

03. Prepara índices bibliográficos, catálogos, cópias em microfilme, mostrando a relação de assuntos, através das referências cruzadas, ou da própria estrutura do sistema de classificação, para recuperar com rapidez as informações contidas nos documentos.

04. Redige resumos descritivos do conteúdo dos documentos arquivados, ressaltando os aspectos essenciais dos mesmos, para propiciar sua utilização como fonte de informações.

05. Atende os pesquisadores e outras pessoas que procuram informações colocando a sua disposição os documentos classificados e outras fontes, orientado-os sobre a correta utilização dos mesmos, para facilitar-lhes os trabalhos.

06. Divulga os documentos arquivados, permutando informações com outros centros de documentação ou utilizando veículos de informação rotineiros para ampliar o número de consulentes.

07. Orienta e/ou executa a conferência das pastas e demais operações executadas, verificando a exatidão, totalidade e cumprimento das instruções, para assegurar o perfeito funcionamento do sistema de arquivamento.

08. Dirige o trabalho de localização do material extraviado, promovendo contato com os consulentes para recuperar os documentos desaparecidos, organiza o sistema de transferências das pastas das áreas de arquivo ativo, inativo e morto, e descartando ou substituindo documentos para assegurar economia de espaço, equipamento e trabalho.

09. Supervisiona as tarefas executadas por arquivistas e outros empregados do arquivo, orientando-os e verificando seu desempenho nos serviços de rotina, para assegurar o controle de classificação dos documentos arquivados e a sua perfeita guarda e conservação.

010. Zela pelos documentos sob sua guarda, providenciando reproduções fotográficas e a manutenção dos elementos que compõe o arquivo, para salvaguardar aqueles mais solicitados, e os que se encontram em mau estado ou os que possuem grande valor e conservá-los dentro dos padrões de estética e segurança.

011. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Arquivologia.

b) Experiência:

2 (dois) anos de experiência comprovada na área de Arquivologia.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

f) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Desenvolvimento Organizacional
	CÓDIGO

XIII. 5.42.6

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

      0.92.30


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                 Criar, implantar, administrar e analisar programas de desenvolvimento organizacional e gerencial que contribuam para estimular o desenvolvimento, administração e o funcionamento da Entidade.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Planeja, assessora, supervisiona e executa as atividades de desenvolvimento organizacional propondo normas e diretrizes para a Entidade.

02. Assessora as unidades operacionais da Entidade na formulação, revisão e ajustes da estrutura organizacional e elaboração do Manual de Organização, desenvolvendo ações para a caracterização das funções básicas, derivadas e produtos de cada unidade, compatibilizando os dados obtidos, eliminando disfunções para propor reformulação técnica administrativa à Secretaria Executiva da Entidade.

03. Propõe consultoria de organização, elaborando proposta de consultoria externa, de processo ou de conteúdo e dá pareceres sobre ofertas e contratação de consultoria e seminários, cursos na área de desenvolvimento organizacional em apoio aos trabalhos desenvolvidos pela Entidade.

04. Elabora diagnósticos organizacionais para unidades operacionais da Entidade, identificando necessidades, atendendo solicitações dos Escritórios Regionais, Locais e Unidades do Escritório Central, analisando a situação para identificação da necessidade real, pesquisando e estruturando os dados levantados, elaborando programas e operacionalizando-os para melhoria organizacional.

05. Mantém o sistema de Informe Técnico sobre desenvolvimento gerencial para dirigentes e chefias da estrutura da Entidade, selecionando assuntos e os artigos para informar e conscientizar seu desempenho na função gerencial.

06. Supervisiona e/ou executa a elaboração de manuais de organização e serviço, bem como a atualização do manual administrativo da Entidade examinando e analisando propostas para padronização e normatização dos procedimentos na Entidade.

07. Elabora e conduz programa de desenvolvimento gerencial para chefias da Entidade, planejando o programa, pesquisando necessidades e conteúdo, elaborando e localizando textos de apoio, operacionalizando os eventos no sentido de coordenar e orientar o processo técnico-administrativo.

08. Mantém atualizados os sistemas de controles necessários a operacionalização de estruturação organizacional, de desenvolvimento gerencial e de organização e métodos, através de arquivos próprios, para manter a memória das respectivas áreas.

09. Elabora planos, programas, projetos, relatórios e outros trabalhos referentes a sua área de atuação.

010. Estabelece e realiza contatos interinstitucionais com órgãos e entidades que atuem na área de sua competência.

011. Participa, como instrutor ou coordenador de programas de desenvolvimento organizacional, quando de interesse da Entidade. 

012. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.     


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Administração de Empresas, Administração Pública ou Psicologia organizacional.

b) Experiência:

2(dois) anos de experiência comprovada em desenvolvimento organizacional.

Observação: Em caso de outro profissional de nível superior, exige-se experiência comprovada de 2 (dois) anos em Desenvolvimento Organizacional ou curso de aperfeiçoamento na área.

c) Habilitação Profissional:

     Registro no Conselho respectivo do órgão de classe.

g) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Analista de Sistemas
	CÓDIGO

XIII. 5.42.7

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

0.83.20


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

- Projetar, especificar, desenvolver, modificar e implantar sistemas de informação.

- Pesquisar e planejar a implementação de novas metodologias e de desenvolvimento e de documentação, coordenado e supervisionando a sua execução.

- Estudar, analisar e desenvolver projetos para implantação e manutenção de “software”, coordena a sua execução.

- Acompanhar e avaliar a utilização dos recursos instalados supervisionado e orientando as ações corretivas necessárias.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Coordena as atividades de profissionais que realizem as diferentes fases de análise do programa, definição e detalhamento das soluções, codificação e testes do programa e eliminação de erros, prestando-lhes assistência técnica.

02. .Projeta desenvolve e implanta bancos de dados e sistemas de informação.

03. .Planeja e prepara diagramas de fluxo formulários de entrada e outras instruções para orientar os programadores e outros profissionais envolvidos na operação de computador.

04. Especifica metodologia para avaliação dos critérios de testes e análise de rendimentos dos sistemas.

05. Estuda operações de usuários, estudando áreas de potenciais para uso do computador e documentando a necessidade de novos sistemas ou melhoria dos atuais, planejando de novas metodologias de desenvolvimento e documentação, coordenando e supervisionando a sua execução.

06. Verifica o desempenho do sistema proposto, realizando experiência práticas, para assegurar-se de sua eficiência e introduz as modificações oportunas.

07. Prepara diagramas de fluxo e outras instruções referentes ao sistema de processamento de dados e demais procedimentos correlatos, elaborando-os segundo linguagem apropriada, para orientar os programadores e outros trabalhadores envolvidos na operação do computador.

08. Examina os dados de entrada disponíveis, estudando as modificações necessárias à sua normatização, para determinar os planos e seqüência de elaboração de programas de operação.

09. Estabelece os métodos e procedimentos possíveis, idealizando ou adaptando os já conhecidos, segundo sua economicidade e eficiência, para obter os dados que se prestam ao tratamento em computador.

10. Organiza e desenvolve estruturas de arquivos. 

11. Elabora formulários e leiautes de relatórios.

12. Preenche formulários administrativos e elabora relatórios de atividades.

13. Executa outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo na área de Análise de Sistemas.

b) Experiência:

      Ter exercido, durante 3 (três) anos, atividades de mesma natureza daquelas a serem desenvolvidas no cargo pretendido.

c) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Comunicação Social
	CÓDIGO

XIII. 5.42.8

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

1.99.40


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Planejar, coordenar e executar todas as tarefas pertinentes à área de publicidade, procurando manter informado o público sobre as atuações da Extensão Rural e zelar pela boa imagem da Entidade.


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
 Área de Publicidade:

01. Planeja a organização de campanhas publicitárias ou de propaganda e marketing institucional da Entidade, dirigindo e coordenado a redação de textos e a elaboração dos trabalhos gráficos, plástico e outros de expressão artística, para promover pela palavra, pela imagem ou pelo som as qualidades e os serviços da Extensão Rural.

02. Mantém contato com a Secretaria Executiva e com encarregados com veículos de comunicação externa, bem como com agências de propaganda, quando for o caso, com referencia a campanhas de propaganda a serem desenvolvidas, discutindo aspectos relevantes para determinar o tema geral, os objetivos a alcançar e os limites orçamentários.

03. Mantém contatos com os responsáveis das diferentes unidades operacionais, discutindo as características gerais da campanha, estabelecendo planos de trabalho e previsão orçamentária, para traçar as diretrizes gerais da campanha e assegurar à mensagem publicitária o máximo de rendimento e impacto.

04. Apresenta aos envolvidos seu plano de ação demonstrando as diferentes etapas planejamento e execução para obter a aprovação dos mesmos.

05. Coordena a campanha publicitária ou de marketing, acompanhando sua evolução, detectando as falhas, corrigindo-as para assegurar o êxito das mesmas.

06. Excuta as atividades, integradamente com as áreas técnicas e de comunicação da Entidade, em todas as fases da campanha institucional ou educativa.

07. Mantém os necessários contatos externos para busca de patrocínio para as campanhas da Entidade.

08. Otimiza o uso de pesquisas da opinião pública, objetivando a orientação de ações subseqüentes, bem como sugerindo ajustes para melhoria da imagem e dos serviços da Entidade junto à comunidade.

09. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas, compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Comunicação Social

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área de publicidade.

c) Habilitação Profissional:

      Registro no Conselho respectivo do órgão de classe

d) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Comunicação Social
	CÓDIGO

XIII. 5.42.8

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

1.59.55


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Planejar, coordenar e executar todas as tarefas pertinentes à área de Relações Públicas, procurando manter informado o público sobre a atuação da Extensão Rural e zelando pela boa imagem da Entidade.  




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
 Área de Relações Públicas:

01. Coordena programas de divulgação da Entidade, levantando dados e informações de fontes primárias e secundárias, visando atender demandas e despertar no público o interesse pelos serviços oferecidos.

02. Elabora programas e outros documentos na área de sua competência identificando e registrando fases do evento, redigindo textos, selecionando os meios de comunicação para veiculação, submetendo-o s à análise e aprovação do chefe imediato, visando dar conhecimento e assegurar presença de convidados.

03. Mantém contato com o pessoal das diversas unidades da Entidade, bem como com órgãos e instituições públicas e privadas, participando de reuniões, recepções e outros eventos significativos visando realizar trabalhos conjuntos e promover os serviços da Entidade.

04. Organiza e mantém atualizado o cadastro de instituições e autoridades para o encaminhamento de correspondências oficiais e material institucional e promocional de interesse da Entidade.

05. Apoio o serviço de recepção e atendimento ao público na Entidade, prestando informações sobre a mesma, orientando sobre os procedimentos a serem utilizados no trabalho, para preservar sua boa imagem.

06. Planeja e coordena a participação da Entidade em “stand” de feiras e exposições externas que promovam a imagem da instituição.

07. Executa outras atribuições compatíveis com a sua formação profissional.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Comunicação Social.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área de Relações Públicas.

c) Habilitação Profissional:

      Registro no Conselho respectivo do órgão de classe

d) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Comunicação Social
	CÓDIGO

XIII. 5.42.8

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

1.52.10


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Planejar, coordenar e executar atribuições pertinentes ao profissional jornalista, no sentido da informação e educação, com vistas a criação de consciência crítica dos públicos interno e externo à Extensão Rural.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
 Área de Jornalismo:

01. Planeja, organiza, administra tecnicamente e executa redação, condensação, titulação, interpretação ou coordenação da matéria de interesse jornalístico a serem divulgadas, contendo ou não comentários, referentes a Extensão Rural e/ ou interesse do público rural.

02. Realiza comentários ou crônicas, bem como entrevista, inquéritos ou reportagens para a imprensa, falada e televisionada, dirigidas aos públicos interno e externo à Entidade.

03. Planeja, organiza e executa serviços técnicos de jornalismo.

04. Revisa original de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e a adequação de linguagem.

05. Executa a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter jornalístico, para fins de divulgação.

06. Executa desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico.

07. Registra fotográfica ou cinematograficamente quaisquer fotos ou assuntos de interesse jornalístico a serviço da Entidade.

08. Mantém contato com as diversas unidades operacionais da Entidade, coletando dados e informações para a elaboração de notícias e materiais informativos, com vistas à divulgação.

09. Elabora releases, programas radiofônicos e televisivos, coletando, redigindo e editando notícias e comentários de interesse da família Rural, corpo funcional e direção da Entidade, para distribuição aos veículos de Comunicação Social ou de circulação restrita. 

10. Acompanha diariamente os noticiários dos principais jornais de circulação estadual e nacional, recortando, selecionando e encaminhado à Diretoria da Entidade as notícias de interesse da Entidade efetuando sinopse quando necessário.

11. Promove contatos, entrevistas individuais e coletivas com a Diretoria e Técnicos da Entidade, com os jornalistas da redação.

12. Estimula, propõe, sugere e acompanha, integrado aos profissionais de Relações Publicas, a realização de cursos, palestras, seminários, discussões e simpósios destinados a jornalistas de veículos de comunicação e técnicos da Entidade, com vistas à informação dos mesmos sobre questões de interesse de ambos.

13. Mantém permanente atualização das listagens das fontes e dos jornalistas e veículos de interesse da Entidade.

14. Organiza, conserva e mantém atualizado os arquivos de ilustração e distribuição gráfica, os produtos de pesquisa jornalística e dados para elaboração de notícias e documentos de Assessoria de Comunicação Social, objetivo de divulgação.

15. Mantém relacionamento com os veículos de Comunicação Social, intermediando a divulgação das informações produzidas.

16. Participa de discussão e definição de estratégia de Comunicação Social para Entidade nos aspectos de jornalismo.

17. Participa de pesquisas a campo sobre assuntos de interesse do público rural, com a finalidade de abordá-los, buscando contribuir para a discussão e o estabelecimento dos mesmos.

18. Mantém-se atualizado em assuntos de metodologia e tecnologia de jornalismo, através de autocapacitação e/ ou participando de cursos, reuniões, intercâmbios, etc., como aluno e/ ou instrutor, com o fim de melhor capacitar-se e a outras pessoas.

19.  Integra a equipe multidisciplinar da área de Metodologia e Extensão Rural da Entidade nos aspectos de jornalismo.

20. Executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas, compatíveis com sua função.    


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Comunicação Social – habilitação em Jornalismo ou registro como Jornalista Profissional junto ao Ministério do Trabalho.

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada em jornalismo em Organizações do Setor Primários, compatível com o objetivo da Entidade. 

c) Habilitação Profissional:

      Registro no Ministério do Trabalho.

d) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Redação/ Revisão/ Tradução
	CÓDIGO

XIII. 5.42.9

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO

1.95.30


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Redigir, corrigir e simplificar a redação das matérias técnicas ou burocráticas, a fim de facilitar sua compreensão, selando para que as publicações sejam redigidas gramaticalmente e ortograficamente corretas, e traduzir textos de interesse da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Confere o material verificando se o índice, numeração e paginação estão de acordo com os assunto, a fim de obter uma uniformização do conteúdo.

02. Analisa o trabalho, lendo o texto, marcando as frases obscuras, a fim de discutir com o editor ou técnico responsável a clareza de expressão, dando sugestões para melhorar a seqüência de idéias.

03. Corrige, gramaticalmente e ortograficamente, estudando frase por frase, utilizando gramática e dicionário, a fim de dar clareza de expressão e o máximo de correção.

04. Remete o trabalho revisado à área de artes gráficas ou técnico responsável, dentro do menor tempo possível, através de protocolo, para as providências necessárias.

05. Elabora testes de português, quando solicitado, utilizando conhecimentos específicos.

06. Corrige testes de português, aplicados em testes de seleção, utilizando conhecimentos específicos, a fim de atender à solicitação da Entidade.

07. Elabora e redige material didático, preparando folhetos e apostilas com informações gramaticais úteis para a consulta do público interno da Entidade.

08. Presta informações aos servidores da Entidade, através do telefone ou pessoalmente, a fim de esclarecer dúvidas com relação ao português ou traduções.

09.Faz versões e traduções de textos em idioma estrangeiro, para atender as necessidades de comunicação dos técnicos e da Entidade.

10. Revisa e redige cartas, cartas circulares, ofícios da Secretaria Executiva, dos coordenadores e dos demais técnicos, verificando se o tipo de mensagem bem como o tratamento está de acordo com o destinatário, afim de adequa-los sem fugir do contexto.

11. Executa outras tarefas correlatas ao desempenho de suas atividades profissionais. 




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Licenciatura Plena em Letras (Especialidade em Português). 

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada na área.

c) Condições de trabalho:

      Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo: Técnico Científico I, II e III (TC/NS).

Na Função: Desenvolvimento Agroindustrial
	CÓDIGO

XIII. 5.42.10

	GRUPO:

              Cargos Profissionais
	CBO




	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                  Promove o desenvolvimento agroindustrial através de planejamento, organização, coordenação e controle de micros, pequenas, médias agroindustriais.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Assessora na montagem de estratégias de ação Estadual, Regionais e Municipais visando o desenvolvimento agroindustrial.

02. Promove a integração interinstitucionias (pesquisa, ensino, agentes financeiros).

03. Assessora a Diretoria e Coordenadorias em assuntos técnicos e administrativos do setor agroindustrial.

04. Realiza estudos e levantamentos, visando detectar potencialidades, necessidades e prioridades para implantação, implementação e adequação de agroindústrias.

05. Elabora, discute, analisa e acompanha projetos técnicos, econômico-financeiros para implantação, implementação e adequação de agroindústrias.

06. Assessoria técnica e administrativamente as agroindústrias assistidas, visando sua eficiência e eficácia.

07. Estuda, participa e acompanha os convênios com cooperativas e agroindustriais privadas.

08. Elabora e implanta sistemas de tratamento de influentes agroindustriais, visando à produção do meio ambiente.

09. Elabora processos para aprovação junto aos órgãos respectivos, visando o enquadramento de agroindústrias nas normas legais.

10. Capacita mão-de-obra junto às agroindústrias assistidas no que se refere a aspectos técnicos e administrativos.

11. Elabora material técnico e informativo sobre agroindústrias.

12. Procede levantamentos bibliográficos que possam ser recomendados ao corpo técnico e administradores das agroindústrias assistidas.

 13. Elabora carta-circulares, ofícios e relatórios de viagem visando assuntos pertinentes ao setor agroindustrial.

14. Participa de cursos, seminários, congressos, atinentes a área agroindustrial.

15. Assessora, dentro de sua capacitação profissional, em projetos específicos de interesse da Entidade.

16. Executa tarefas correlatas no desempenho de suas atividades profissionais




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior Completo de Engenharia de Alimentos, Administração de Empresas, Ciências Contábeis, Engenharia Mecânica, Civil, Química, Arquitetura, bioquímica e Ciências Agrárias. 

b) Experiência:

      2 (dois) anos de experiência comprovada em agroindústria.

c) Habilitação Profissional:

      Registro no Conselho respectivo e carteira de Habilitação para dirigir veículos.

d) Condições de Trabalho:

Viagens a outros municípios.

Requisitos Mínimos de Acesso:

- Para Técnico Científico II (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico I (TC/NS);

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no cargo de TC/NS I;

c) Submete-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno.

 - Para Técnico Científico III (TC/NS):

a) Ocupar o cargo de Técnico Científico II (TC/NS)

b) Possuir experiência mínima de 5 (cinco) anos em atividades específicas no de TC/NS II;

c) Possuir curso de especialização em área correlata ou outro Curso Superior Completo.

d) Submeter-se à Banca Examinadora de provas e títulos, de acordo com norma própria de processo seletivo interno. 




FUNÇÕES E CARGOS DE PROVIMENTO TRANSITÓRIO

I – Funções gratificadas – FG

A – Funções de Chefia

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Setor
	CÓDIGO

FG – 2

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Acompanhar, controlar, executar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação, zelando para que as normas e diretrizes sejam seguidas de forma a possibilitar a eficiência dos resultados da área sob sua responsabilidade.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Executa as atividades pertinentes à unidade, organizando-as de acordo com as prioridades, para assegurar a operacionalização das mesmas.

02. Acompanha e controla o trabalho da unidade, especificando e distribuindo as tarefas a seus subordinados para possibilitar uma execução eficiência e eficaz.

03. Acompanha a execução das atividades da unidade, orientando, esclarecendo, dúvidas e apresentando soluções, para assegurar o fluxo normal das rotinas de trabalho.

04. Avalia o desempenho de seus subordinados, mediante observação e acompanhamento sistemático dos trabalhos, de acordo com as normas e padrões estabelecidos pela Entidade.

05. Mantém contatos com terceiro, mediante acompanhamento da chefia imediata, visando à agilização dos serviços.

06. Mantém atualizado o arquivo da unidade, expurgando e incluindo fichas, dados, documentos, normas, leis e processos para consultas e atendimentos às necessidades dos serviços.

07. Elabora e apresenta cronograma de atividades que prevê, conforme calendário estabelecido, o plano operativo e respectivo orçamento, bem como o relatório sobre as atividades da unidade operacional, desenvolvidas no decorrer do período.

08. Cumpre e faz cumprir, no âmbito de sua competência, as normas vigentes na Entidade e zela pelo uso e guarda dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade.

09. Mantém a integração na área sob sua responsabilidade e com as outras unidades operacionais, de modo a obter uma ação conjunta no cumprimento das suas atribuições inerentes.

10. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       2° Grau Completo.

b) Experiência:

        1 (um) ano de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Seção
	CÓDIGO

FG – 3

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                      Coordenar, supervisionar, planejar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação, zelando para que as normas e diretrizes sejam seguidas de forma a possibilitar a eficiência dos resultados da área sob sua responsabilidade.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Planeja e coordena o atendimento das solicitações das diversas unidades da Entidade, obedecendo a normas e diretrizes básicas estabelecidas para o seu pronto atendimento e correta execução do trabalho.

02. Coordena o trabalho da unidade, especificando e distribuindo as tarefas aos seus subordinados para uma execução eficiente e eficaz.

03. Supervisiona o trabalho de seus subordinados, orientando e esclarecendo como executar corretamente as atividades inerentes à sua unidade, visando o andamento normal das rotinas de trabalho.

04. Controla atividades específicas, analisando gastos, relatórios, projetos, contratos, cronogramas, entrada e saída de bens para assegurar o cumprimento de normas administrativas.

05. Elabora mapas estatísticos, relatórios, projetos, cronogramas, pareceres e outros documentos específicos, mediante dados e normas pré – estabelecidas para controle da unidade, atende demanda de outras unidades da Entidade e encaminhamento a terceiros.

06. Mantém contatos com terceiros, através de visitas, telefonemas e/ ou correspondência, visando solucionar problemas inerentes à área, manter-se atualizado e/ ou para contratação de serviços.

07. Executa atividades específicas de sua unidade, tendo em vista a natureza e os objetivos do trabalho para viabilizar o atendimento de demandas.

08. Avalia o desempenho de seus subordinados, mediante acompanhamento sistemático dos trabalhos, para assegurar o desenvolvimento dos mesmos, de acordo com as normas e padrão estabelecidos pela Entidade.

09. Elabora e apresenta, conforme calendário estabelecido, o plano operativo e respectivo orçamento, bem como o relatório sobre as atividades da unidade operacional.

10. Mantém a integração na área sob sua responsabilidade e com outras unidades operacionais, de modo a obter uma operação conjunta no cumprimento das suas atribuições inerentes.

11.Cumpre e faz cumprir, no âmbito de sua competência, as normas vigentes na Entidade e zela pelo uso e guarda dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade.

12. Propõe medidas visando o aperfeiçoamento das atividades na área sob sua responsabilidade, identificando as necessidades de capacitação dos servidores, colaborando no planejamento e execução da solução adequada.

13. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.



	


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       2° Grau Completo.

b) Experiência:

        1 (um) ano de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Escritório Municipal
	CÓDIGO

FG – 4

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, assessorar, avaliar e zelar pela execução das atividades planejadas de assistência técnica e extensão rural no âmbito de sua área de atuação.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Desenvolve ações visando à integração interinstitucional para promoção do desenvolvimento rural.

02. Representa a Entidade ou faz-se representar em eventos promovidos por outros órgãos no âmbito municipal.

03. Possibilita integradamente ao pessoal, lotado no Escritório Municipal, os meios às condições necessárias ao bom exercício de suas atividades funcionais.

04. Promove a execução e zela pelo fiel cumprimento das normas da Entidade e das atribuições de caráter técnico e administrativo do escritório municipal.

05. Encaminha à Coordenadoria Regional, a que estiver subordinado, toda a documentação de caráter técnico e administrativo do escritório municipal.

06. Responsabiliza-se pelo uso e conservação dos bens patrimoniais, existentes no escritório municipal.

07. Propões à Coordenadoria Regional respectiva, a realização de horas extras dos servidores lotados em sua área, quando comprovada a real necessidade, fora da jornada normal de trabalha.

08. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       Curso Superior Completo, na área de Ciências Agrárias e com treinamento completo de Formação Extensionista ou então, ser titular, na equipe local, de cargo de maior hierarquia funcional, do Quadro de Pessoal.

b) Experiência:

        Preferencialmente, 2 (dois) anos de exercício em atividades relacionadas com a função.

 


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Posto de Classificação
	CÓDIGO

FG – 4

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, avaliar, assessorar e zelar pela execução das atividades planejadas com vistas à classificação de produtos vegetais no âmbito de sua área de atuação.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Representa a Entidade, através do relacionamento institucional com órgãos ligados à classificação de produtos vegetais.

02. Possibilita integradamente ao pessoal lotado no posto de classificação os meios e as condições necessárias ao exercício de suas atividades funcionais.

03. Promove a execução e zela pelo fiel cumprimento das normas da Entidade e das atribuições de caráter técnico e administrativo do posto de classificação.

04. Encaminha à Coordenadoria de Classificação de Produtos Vegetais toda a documentação de caráter e administrativo, pertinente no posto de classificação.

05. Responsabiliza-se pelo uso e conservação dos bens patrimoniais existentes no posto de classificação.

06. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.   




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior ou médio, completo, em área ligada à agropecuária ou similar.

      Possuir habilitação específica de classificador de produtos vegetais. 

b) Experiência:

        Preferencialmente, 1(um) ano de exercício em atividades relacionadas com a função.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Administrador de Centro de Treinamento.
	CÓDIGO

FG – 4

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Planejar, coordenar, supervisionar, controlar e avaliar as atividades executadas nos Centros de Treinamento, de conformidade com os objetivos e com a organização interna, delegando, quando necessário, responsabilidade aos seus subordinados.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Elabora e submete à apreciação da Coordenadoria de desenvolvimento de sistemas - CODES relatórios de eventos de suficiência técnica e financeira, plano anual de trabalho e respectiva proposta orçamentária.

02. Propõe à CODES a demissão de servidores, quando necessário.

03. Submete ao Coordenador da CODES a aplicação de penalidades por atos praticados por servidor e usuários do Centro.

04. Fornece à CODES subsídios para a elaboração de escala de férias e encaminha pedidos de licença e controle de freqüência.

05. Avalia o desempenho dos servidores lotados no centro, como membro efetivo da comissão de avaliação respectiva.

06. Supervisiona os processos administrativos referentes ao suprimento de material permanente e de consumo.

07. Propõe a CODES, reajuste de fundo fixo, como também o reembolso das despesas efetuadas, conforme apresentação de comprovantes para prestação de contas.

08. Coordena o cumprimento dos contratos, convênios e/ ou acordos assinados pela ASCAR que envolvam a participação dos Centros de Treinamento, autorizando o pagamento de despesas, quando deferidas pela Secretária Executiva da Entidade.

09. Supervisiona e orienta o controle dos custos operacionais objetivando mantê-los atualizado, a fim de estabelecer o valor das diárias, preços de vendas de produtos agropecuários e outras taxas compatíveis com a auto-suficiência dos centros de treinamento.

010. Analisa os custos operacionais dos setores de Economato e Didática de Campo, visando alcançar e manter os índices de contabilidade desejados.

011. Movimenta as contas bancárias dos centros conjuntamente com o responsável pelo Setor Administrativo –Financeiro, devidamente credenciado pela Secretaria Executiva.

012. Planeja e estabelece, em articulações com o Núcleo de Recursos Humanos da CODES, o calendário de realização e a execução dos eventos da Entidade.

013. Mantém contatos em órgãos e entidades federais, estaduais, regionais e municipais, públicas e/ ou privadas, divulgando os objetivos e as potencialidades dos centros visando a desperta-lhes o interesse pela sua utilização.

014. Coordena, supervisiona e orienta as atividades a serem desenvolvidas pelos responsáveis pelo Setor Administrativo – Financeiro, Economato e Didática de Campo, em articulação com as unidades operacionais da Entidade.

015. Propõe à coordenadoria respectiva, a realização de horas extras dos servidores lotados em sua área, quando comprovada a real necessidade, fora da jornada normal de trabalho.

016. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.  


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo na área de Ciências Agrárias e com treinamento completo de formação extensionista, e na área de Administração.      

b) Experiência:

        2 (dois) anos de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Coordenador Regional Adjunto
	CÓDIGO

FG – 5

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, supervisionar e avaliar o processo de planejamento de assistência técnica e extensão rural a nível regional, de acordo com as normas e diretrizes em vigor na Entidade, com o fim de possibilitar a execução de um trabalho extensionista eficiente, eficaz e efetivo, em articulação com o Coordenador Regional.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Coordena as atividades de assistência técnica e extensão rural, providenciando a execução das ações planejadas, no âmbito regional, com o objetivo de atender as necessidades segundo planejamento integrado da população rural. 

02.Elabora, com a participação das equipes técnicas da Coordenadoria Regional e dos escritórios municipais, e de acordo com as diretrizes estabelecidas, os respectivos planos de ações, visando atender os interesses e as necessidades do público compromisso.

03. Assessora as Coordenadorias, em especial a Coordenadoria de Operações, com o objetivo de a Entidade informada sobre o andamento dos trabalhos desenvolvidos nas suas áreas de atuação possibilitando as necessárias alterações.

04. Promove a divulgação das atividades desenvolvidas no âmbito regional e a integração interinstitucional, através dos meios disponíveis para a valorização, difusão e legitimação das atividades desenvolvidas pela assistência técnica e extensão rural.

05. Propõe medidas para obtenção e/ ou ampliação de fontes financeiras, materiais e técnicas no âmbito de atuação de sua Coordenadoria Regional, com o fim de tornar eficientes, eficazes e efetiva as ações e os resultados.

06. Coordena, em serviço, em atuação no âmbito e de sua jurisdição regional, assim como as atividades de assistência técnica e extensão rural, objetivando e eficiência, a eficácia e a efetiva integração das ações extensionistas.

07. Promove a integração das ações da Entidade com as de outras instituições que operem na área rural, compatibilizando os planos de trabalho, com o fim de racionalizar o uso dos recursos e maximizar resultados.

08. Colabora com as Coordenadorias afins, no recrutamento, seleção, capacitação e remanejamento de pessoal, na região, propondo contratações, demissões, transferências e aperfeiçoamentos, objetivando uma equipe funcional, capacitada, atuante e disciplinada.

09. Coordena e executa a aplicação dos recursos financeiros da Entidade, destinados a nível da Coordenação Regional, através da previsão e provisão, buscando agilizar as ações extensionistas.

10. Zela e faz zelar pelos bens patrimoniais da Entidade, colocados à disposição na área de atuação da Coordenadoria Regional, mantendo um controle adequado para a preservação e conservação do patrimônio.

11. Promove, coordena, participa ou faz-se representar em eventos encontros do âmbito de atuação da Coordenadoria Regional representando a Entidade.

12. Cumpre e faz cumprir as normas administrativas, visando o funcionamento eficiente das unidades operacionais de sua jurisdição.

13. Relata, de acordo com as determinações e normas da Entidade, o trabalho efetuado no âmbito de atuação da Coordenadoria Regional, fornecendo subsídios para a elaboração de relatórios.

14. Orienta, assessora, subsidia as equipes municipais no processo educativo de planejamento de ações, a nível das comunidades e do município, com a ativa participação da população rural.

15. Assessora e informa as Coordenadorias da ASCAR sobre o andamento dos trabalhos desenvolvidos no âmbito de sua Coordenadoria Regional.

16. Providencia observando as normas administrativas e financeiras, a aquisição, locação, conservação e a manutenção ou acordos para uso de imóveis e o seu bom funcionamento.

17. Autoriza aos servidores lotados em sua área de atuação a realização de horas extras, quando comprovada a rela necessidade fora da jornada normal de trabalho, autorizando o respectivo ressarcimento.

18. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a sua formação.

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo na área de Ciências Agrárias e com treinamento completo de formação extensionista, e na área de Administração.      

b) Experiência:

      A cima de 3 (três) anos de serviços efetivos na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Núcleo
	CÓDIGO

FG – 5

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, supervisionar, planejar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação, zelando para que as normas e diretrizes sejam seguidas, de forma a possibilitar a eficiência dos resultados do Núcleo, bem como a integração e o relacionamento com as demais unidades operacionais buscando o objetivo comum da Entidade.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Administra as atividades dos servidores lotados em sua área de atuação.

02. Cumpre e faz cumprir, no âmbito de sua competência, as normas vigentes na Entidade e zela pelo uso e guarda dos bens patrimoniais sob sua responsabilidade.

03. Mantém a integração no núcleo e com as outras unidades operacionais, de modo a obter uma ação conjunta no cumprimento das suas atribuições inerentes.

04. Propõe medidas visando o aperfeiçoamento das atividades do núcleo, identificando as necessidades de capacitação dos servidores, colaborando no planejamento e execução da solução adequada.

05. Acompanha a elaboração e apresentação, conforme calendário estabelecido, o plano operativo e respectivo orçamento, bem como o relatório sobre as atividades do núcleo.

06. Planeja, organiza, coordena e controla as atividades internas desenvolvidas pelo núcleo.

07. Controla a freqüência, o afastamento e as viagens programadas, dos servidores do núcleo, de acordo com as normas em vigor.

08. Assessora o Coordenador em assuntos de competência do núcleo.

09. Colabora e participa, quando solicitado, na realização de treinamentos e capacitação de pessoal ou indica pessoas habilitadas, lotadas no núcleo.

010. Avalia o desempenho do pessoal do núcleo de acordo com as normas em vigor.

011. Zela pelo cumprimento dos prazos fixados nos calendários de compromissos.

012. Recomenda atos de louvor e reconhecimento, bem como, propõe a aplicação de atos disciplinares aos servidores lotados em sua área de atuação.

013. Propõe à Coordenadoria respectiva, a realização de horas extras dos servidores lotados em sua área, quando comprovada a real necessidade, fora da jornada normal de trabalho.

014. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função. 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo, na área afim com sua função.       

b) Experiência:

       3 (três) anos de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Coordenador Estadual Adjunto
	CÓDIGO

FG – 6

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, supervisionar, planejar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação, zelando para que as normas e diretrizes sejam seguidas, de forma a possibilitar a eficiência dos resultados da Coordenadoria, bem como a integração e o relacionamento com as demais unidades operacionais buscando o objetivo comum da Entidade, em articulação com o Coordenador Estadual.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Coordena, administra e supervisiona os programas e projetos definidos pela Entidade, de modo a otimizar os resultados da ação de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais.

02. Avalia programas, projetos e o desempenho dos servidores vinculados à Coordenadoria com o fim de manter um bom nível de resultado do trabalho de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais.

03. Participa dos trabalhos integrados com as demais Coordenadorias na geração de produtos que atendam o objetivo da Entidade e do público beneficio.

04. Administra os servidores, as instalações, os equipamentos e os materiais à disposição da Coordenadoria, mantendo-os em condições permanentes de operacionalização, possibilitando à Entidade um bom nível técnico e administrativo.

05. Promove a integração interinstitucional, com o objetivo de difundir a filosofia, diretrizes, normas, estratégias e prioridades, buscando a compatibilização de programas afins e o necessário apoio às ações de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais, promovidas pela Entidade.

06. Colabora no recrutamento, seleção e treinamento de servidores, através de ações intra ou extra-Entidade, com o fim de manter á disposição dos servidores um corpo funcional dinâmico e atuante.

07. Participa de ações relativas à formulação de políticas, diretrizes, normas e estratégias para a sistematização efetiva no processo gerencial da Entidade.

08. Representa a ASCAR, por delegação da Secretaria Executiva, com o fim de ampliar sua presença nos eventos e decisões estaduais que envolvam o setor primário, com a participação efetiva no processo gerencial da Entidade.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com sua função.

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

          Curso superior completo relacionado com a função sendo que para:

· Área finalística, relacionada aos resultados finais – curso completo de formação extensionista.

· Área de apoio técnico-administrativo – preferencialmente, com curso de formação extensionista, adequada a cada área de atuação profissional. 

b) Experiência:

                              3 (três) anos de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Coordenador Regional
	CÓDIGO

FG – 6

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Coordenar, supervisionar e avaliar o processo de planejamento de assistência técnica e extensão rural a nível regional, de acordo com as normas e diretrizes em vigor da Entidade, com o fim de possibilitar a execução de um trabalho extensionista eficiente, eficaz e efetivo.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Coordena as atividades de assistência técnica e extensão rural, providenciando a execução das ações planejadas, no âmbito regional, com o objetivo de atender as necessidades segundo planejamento integrado da população rural.

02. Elabora, com a participação das equipes técnicas da Coordenadoria Regional em dos escritórios municipais, e de acordo com as diretrizes estabelecidas, os respectivos planos de ações, visando atender os interesses e as necessidades do público compromisso.

03. Assessora as Coordenadorias, em especial a Coordenadoria de Operações, com o objetivo de manter a Entidade informada sobre o andamento dos trabalhos desenvolvidos nas suas áreas de atuação possibilitando as necessárias alterações.

04. Promove a divulgação das atividades desenvolvidas no âmbito regional e a integração interinstitucional, através dos meios disponíveis para a valorização, difusão e legitimação das atividades desenvolvidas pela assistência técnica e extensão rural.

05. Propõe medidas para obtenção e/ ou ampliação de fontes financeiras, materiais e técnicas no âmbito de atuação de sua Coordenadoria Regional, com o fim de tornar eficientes, eficazes e efetivos as ações e os resultados.

06. Coordena, controla e avalia o desempenho do pessoal técnico e administrativo, sem serviço, em atuação no âmbito e de sua jurisdição regional, assim como das atividades de assistência técnica e extensão rural, objetivando a eficiência, a eficácia e a efetiva integração das ações extensionistas.

07. Promove a integração das ações da Entidade com as de outras instituições que operam na área rural, compatibilizando os planos de trabalho, com o fim de racionalizar o uso dos recursos e maximizar resultados.

08. Colabora com as Coordenadorias afins, no recrutamento, seleção, capacitação e remajenamento de pessoal, na região, propondo contratações, demissões, transferências e aperfeiçoamentos, objetivando uma equipe funcional, capacitada, atuante e disciplinada.

09. Coordena e executa a aplicação dos recursos financeiros da Entidade, destinados a nível da Coordenadoria Regional, através da previsão e provisão, buscando agilizar as ações extensionistas.

10. Zela e faz zelar pelos bens patrimoniais da Entidade, colocados à disposição na área de atuação da Coordenadoria Regional mantendo um controle adequado para a preservação e conservação do patrimônio.

11. Promove, coordena, participa ou faz-se representar em eventos, encontros do âmbito de atuação da coordenadoria Regional representando a Entidade.

12. Cumpre e faz cumprir, as normas administrativas, visando o funcionamento eficiente das unidades operacionais de sua jurisdição.

13. Relata, de acordo com as determinações e normas da Entidade, o trabalho efetuado no âmbito de atuação da Coordenadoria Regional, fornecendo subsídios para elaboração de relatórios.

14. Orienta, assessora, subsidia as equipes municipais no processo educativo de planejamento de ações, a nível das comunidades e do município, com a ativa participação da população rural.

15. Assessora e informa as Coordenadorias da ASCAR sobre o andamento dos trabalhos desenvolvidos no âmbito de sua Coordenadoria Regional.

16. Providencia observando as normas administrativas e financeiras, a aquisição, locação, conservação e manutenção ou acordos para uso de imóveis e seu bom funcionamento.

17. Autoriza aos servidores lotados em sua área de atuação a realização de horas extras, quando comprovada a real necessidade fora da jornada normal de trabalho, autorizando o respectivo ressarcimento.

18. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a sua função.

      


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo na área de Ciências Agrárias e com treinamento completo de formação extensionista.     

b) Experiência:

      A cima de 3 (três) anos de serviços efetivos na Entidade.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Assessoria de Comunicação Social.
	CÓDIGO

FG – 6

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Planejar, coordenar, avaliar e acompanhar todas as tarefas pertinentes à área de Comunicação Social, procurando manter informado o público sobre a atuação da Extensão Rural e zelar pela boa imagem da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01.Planeja e coordena, avaliar e acompanhar todas as tarefas pertinentes na área de comunicação Social, mediante integração com as diversas unidades da Entidade, para divulgação da imagem da mesma.

02.Coordena a elaboração de artigos a serem publicados em revistas, almanaques, jornais, exposições e outros eventos, acompanhando, sugerindo e verificando a qualidade dos mesmos, para atingir público  diversificado.

03.Acompanha a execução dos trabalhos planejados, verificando o material elaborado o cumprimento de prazos, solicitações de eventos não programados e qualidade de matéria a ser publicada, visando ao bom desempenho da unidade.

04.Assessora a Secretaria Executiva em seu relacionamento com a imprensa, empresas públicas e privadas, organizando encontros e cerimoniais, para dar suporte adequado às suas ações.

05.Coordena a elaboração de programas e eventos, bem como minutas de pronunciamento e entrevistas da Secretaria Executiva, mediante informações recebidas, para atender aos meios de comunicação.

06.Contacta os meios de comunicação e assessorias de comunicação social de empresas privadas e órgãos estaduais, servindo de elo entre eles e a Entidade para troca de informações.

07.Promove a integração interinstitucional com o objetivo de difundir a filosofia, diretrizes, normas, estratégias e propriedades, compatibilizando-as com os programas afins, dando o necessário apoio à assistência técnica e extensão rural promovidas pela Entidade.

08.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.     




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Nível Superior completo com curso de Comunicação Social.      

b) Experiência:

      3 (três) anos de serviços efetivos na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Consultoria Jurídica
	CÓDIGO

FG – 6

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                       Planejar, coordenar, avaliar e acompanhar todas as atividades pertinentes à área Jurídica da Entidade, assessorando tecnicamente a Secretaria Executiva.

  


	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01. Planeja e coordena as atividades desenvolvidas na área jurídica, assessorando a Secretaria Executiva e demais unidades da Entidade, emitindo pareceres, fornecendo informações sobre legislações fiscais, trabalhistas, administrativa e/ ou civil para que a Entidade execute corretamente suas atribuições.

02. Coordena as informações sobre os aspectos jurídicos de convênios, contratos e ajustes firmados pela Entidade, verificando as formalidades legais dos mesmos para evitar a anulabilidade dos atos de que a Entidade participa.

03. Coordena a execução das atividades de assistência jurídica, representando em juízo ou fora dele, defendendo os interesses da Entidade, quando solicitado, para evitar litígios.

04. Acompanha os julgamentos trabalhistas, representando a Entidade em juízo para prevenir a ilegalidade dos atos.

05. Comunica às unidades requerentes, através de correspondências as decisões judiciais, sugerindo medidas cabíveis para prevenir litígios.

06. Promove cobranças administrativas e judiciais dos créditos da Entidade, enviando correspondências ou em juízo para zelar pelo patrimônio da Entidade.

07. Acompanha a atualização dos registros e controles dos trabalhos jurídicos em andamento, documentação, jurisprudência e legislação aplicável à Entidade, organizando-os em arquivos próprios para consultas.

08. Representa a Entidade nos assuntos de sua competência, perante tribunais, juízes, outros órgãos e entidades quando solicitado ou credenciado pela Secretaria Executiva.

09. Executa outras tarefas correlatas compatíveis com a função.    

 


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo em Ciências Jurídicas e Sociais.      

b) Experiência:

       3 (três) anos de serviços efetivos na Entidade.




                      DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Coordenador Estadual
	CÓDIGO

FG – 7

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Coordenar, supervisionar, planejar e avaliar as atividades pertinentes a sua área de atuação, zelando para que as normas e diretrizes sejam seguidas, de forma a possibilitar a eficiência dos resultados da Coordenadoria, bem como a integração e o relacionamento com as demais unidades operacionais buscando o objetivo comum da Entidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:
01.Coordena, administra e supervisiona os programas e projetos definidos pela Entidade, de moda a otimizar os resultados da ação de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais.

02.Avalia programas, projetos e o desempenho dos servidores vinculados à Coordenadoria com o fim de manter um bom nível de resultado do trabalho de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais.

03. Participa dos trabalhos integrados com as demais Coordenadorias na geração de produtos comuns que atendam o objetivo da Entidade e do público beneficio. 

04. Administra os servidores, as instalações, os equipamentos e os materiais à disposição da Coordenadoria, mantendo-se em condições permanentes de operacionalização, possibilitando à Entidade um bom nível técnico e administrativo.

05. Promove a integração interinstitucional, com o objetivo de difundir a filosofia, diretrizes, normas, estratégias e prioridades, buscando a compatibilização de programas afins e o necessário apoio às ações de assistência técnica, extensão rural e classificação de produtos vegetais.

06.Colabora no recrutamento, seleção e treinamento de servidores, através de ações intra ou extra-Entidade, com o fim de manter à disposição dos servidores um corpo funcional dinâmico e atuante.

07. Participa de ações relativas à formação de políticas, diretrizes, normas e estratégias para a sistematização das ações da Entidade.

08. Representa a ASCAR, por delegação da Secretaria Executiva, com o fim de ampliar sua presença nos eventos e decisões estaduais que envolvam o setor primário, com a participação efetiva no processo gerencial da Entidade.

09. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com sua função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      Curso Superior completo relacionado com a função sendo que para:

· Área de finalística, relacionada aos resultados finais – curso completo de formação extensionista.

· Área de apoio técnico/administrativo – preferencialmente, com curso de formação extensionista.     

b) Experiência:

     5 (cinco) anos de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Chefe de Gabinete
	CÓDIGO

FG – 7

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                    Administrar, organizar, estabelecer e zelar pelo fluxo do expediente normal, através do direcionamento das tarefas concernentes ao pessoal afeto diretamente ao Gabinete, bem como representar e assistir o Secretário Executivo e Adjuntos por delegação ou quando solicitado.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Estabelece e zela pelo fluxo do expediente normal das tarefas concernentes ao pessoal afeto diretamente ao Gabinete, visando o estabelecimento de um eficiente andamento do expediente e a concretização de decisões rápidas.

02. Administra o pessoal ligado diretamente ao Gabinete, através de determinações fazendo com que o grupo trabalhe integralmente, objetivando o aumento da eficiência e eficácia do Gabinete.

03. Atende ao público interno e externo que se dirige ao Secretário Executivo, pessoalmente ou por telefone, direcionando, filtrando assuntos com o fim de priorizar e contribuir para a racionalização do tempo do Secretário Executivo.

04. Representa o Secretário Executivo, por delegação e quando solicitado, especialmente através de participação em reuniões e eventos, possibilitando dar à Secretaria Executiva uma presença técnica, administrativa e política mais abrangente.

05. Secretaria as reuniões da Secretaria Executiva.

06. Organiza e incumbi-se da articulação dos despachos e reuniões com a Secretaria Executiva.

07. Dá assistência ao Secretário Executivo e Secretários Executivos Adjuntos no relacionamento com outros órgãos, entidades e autoridades em geral.

08.Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

        Curso Superior Completo.     

b) Experiência:

      3 (três) anos de serviço efetivo na Entidade.






B – FUNÇÕES DE ASSESSORIA E DE APOIO IMEDIATO.

DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Motorista da Secretaria Executiva.
	CÓDIGO

FG – 1

	GRUPO:

               Provimento Transitório - FG/CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Prestar assessoramento à Secretaria Executiva na locomoção, dirigindo veículo, transportando autoridades e zelando pela conservação e manutenção dos veículos sob sua responsabilidade.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Dirige veículo da Entidade, trajando uniforme, procedendo segundo as regras de etiqueta e educação, obedecendo às leis de trânsito, no transporte do Secretário Executivo ou Adjunto à que está subordinado, na capital ou em viagens ao interior do Estado.

02. Transporta autoridades que visitem a Entidade, dirigindo o veículo quando solicitado.

03. Examina o veículo sob sua responsabilidade, executando pequenos reparos, identificando o defeito e sanando-o de forma a possibilitar a conservação do veículo e o transporte com segurança.

04. Comunica ao responsável pelo Setor de Transporte, qualquer irregularidade ocorrida com o veículo para que sejam tomadas as devidas providencias.

05. Registra a quilometragem de saída e chegada do veículo à Sede, possibilitando o controle de vida útil e dos custos operacionais da frota.

06. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com a sua função.

  


	PRÉ-REQUISITOS:
a) Escolaridade:

        1° Grau completo.

b) experiência:

         1 ano de serviço efetivo na Entidade.

c) Habilitação Profissional:

        Carteira de Habilitação.




DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Secretário do Coordenador Regional.
	CÓDIGO

FG – 1

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG / CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Organizar e administrar os serviços burocráticos das Unidades Regionais a fim de facilitar, apoiar e auxiliar na viabilização nas atividades ATER.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Opera o aparelho telefônico, recebendo e fornecendo informações a fim de atender as necessidades internas e externas da organização e de seu público.

02. Recepciona o público, prestando informações e encaminhando-o conforme suas necessidades, visando orientá-lo corretamente.

03. Datilografa correspondências e trabalhos técnicos, observando a estética, normas, protocolos da Entidade e com a correção devida, para atender demanda da unidade.

04. Redige correspondência de rotina, observando as técnicas de redação oficial e normas ortográficas para atender da unidade.

05. Opera a máquina fotocopiadora para reprodução de documentos necessários para o desenvolvimento das atividades.

06. Grava, transmite e recebe mensagens diversas, operando telex, para agilizar o trabalho da unidade.

07. Expede correspondência e/ ou documentos, registrando em livro próprio, através de correio, malote e outros, procedendo o arquivo das próprias.

 08. Classifica, protocola e encaminha a quem de direito, correspondências e documentos recebidos e expedidos para controle de informações.

09.Arquiva correspondências recebidas e/ ou expedidas para controle da unidade de trabalho.

10. Preenche, controla, datilografa e remete todo e qualquer tipo de formulário necessário para o desenvolvimento das atividades e conseqüente controle das informações.

11. Auxilia na reprodução de material audiovisual.

12. Organiza e mantém a unidade em ordem, conservando em bom estado o material de uso permanente e de expediente.

13. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com sua função.


	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

      2° Grau Completo

b) Experiência:

      1 ano de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Secretário do Coordenador Estadual
	CÓDIGO

FG – 2

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG. 
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Organizar administrar os serviços burocráticos das Unidades Operacionais a fim de facilitar, apoiar e auxiliar na viabilização das atividades de ATER. 




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Recepciona o público que busca informações, orientando-o e/ ou encaminhando-o a outras unidades, conforme suas necessidades, visando orientá-lo corretamente.

02. Opera o aparelho telefônico, recebendo e fornecendo informações, a fim de atender as necessidades internas e externas da Entidade e de seu público.

03. Datilografa correspondências em geral e trabalhos técnicos, observando estética, normas e protocolos da Entidade, com a correção devida, para atender as solicitações da Unidade.

04. Redige correspondências de rotina, observando técnicas de redação oficial e normas ortográficas para atender as necessidades.

05.Expede correspondências e/ ou documentos, registrando e, livro próprio através de correio, malote e outros, procedendo ao arquivo das cópias.

06. Controla, supervisiona e solicita material de responsabilidade, consumo e expediente para atender as necessidades técnicas e administrativas da unidade.

07. Classifica e protocola a entrada e saída de documentos, supervisionando o seu andamento, mantendo a informação escrita segura, fazendo-a chegar a seu destino com rapidez e eficiência.

08. Mantém o arquivo dinâmico e estético da unidade local, desenvolvendo ações no sentido de arquivar a documentação de forma organizada, objetivando a conservação, a localização e o acesso rápido a qualquer documento necessário para consulta.

09. Elabora a prestação de contas dos técnicos da Unidade, preparando e confeccionando a documentação comprobatória de despesas realizadas, preenchendo formulários específicos, de acordo com as normas da Entidade, remetendo em tempo hábil à unidades competente para comprovação e reembolso.

10. Organiza e mantém na unidade o arquivo morto, tendo em vista o seu uso eventual como fonte de consulta.

11. Controla, preenche e expede formulários internos, que fazem parte da rotina burocrática, a fim do bom desenvolvimento das atividades e conseqüente controla das informações.

12. Zela pela ordem, limpeza e bom funcionamento da Unidade, solicitando auxílio técnico de manutenção, quando necessário.

13. Orienta contínuos para que desempenhem de maneira satisfatória suas tarefas.

14. Elabora, controla e atualiza cadastro de Pessoal lotado nas unidades, através de fichário, a fim de facilitar informações.

15. Faz levantamento de dados, consultando fontes disponíveis para atender solicitações e necessidades da unidade.

16. Assessora os técnicos da unidade, executando a rotina burocrática, para o bom desenvolvimento do trabalho do ATER.

17. Controla a movimentação dos bens patrimoniais da unidade local, através de registro de formulário próprio, para constatação da existência e estado de conservação dos mesmos.

18. Secretaria reuniões, quando necessário, redigindo e datilografando as respectivas atas.

19.Agenda reuniões, contatos referentes a participação dos técnicos, mantendo-os informados.

20. Zela pelo patrimônio da Entidade colocado a sua disposição.

21. Executa tarefas correlatas, compatíveis com sua função. 




	PRÉ-REQUISITOS:

a) Escolaridade:

       2° Grau completo

b) Experiência:

       1 ano de serviço efetivo na Entidade.


DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Secretário da Secretária Executiva
	CÓDIGO

FG – 3

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG/CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Assessorar a Secretaria Executiva em atividades burocráticas, assistindo-a no desempenho de suas funções, proporcionando-lhe uma estrutura de informação e ações necessárias para tal.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Presta assessoramento à Secretaria Executiva em atividades burocráticas, assistindo-a no desempenho de suas funções.

02. Redige e datilografa correspondências e outros documentos de acordo com as normas técnicas da Entidade, organizando o recebimento e distribuição das mesmas, selecionando-as e encaminhado-as à Secretaria Executiva e/ ou aos setores competentes.

03. Mantém atualizada a agenda do gabinete, anotando os compromissos assumidos, recados e telefonemas, bem como recepciona o público interno e externo, prestando informações e/ ou encaminhando-o à Secretaria Executiva.

04. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com sua f unção.


	PRÉ-REQUISITIOS:

a) Escolaridade:

         Curso de nível, preferencialmente com curso técnico em secretariado.

b) Experiência:

         2 anos de serviço efetivo na Entidade.


                          DESCRIÇAO E ESPECIFICAÇÃO DE CARGOS

	Título do Cargo:

Na Função: Assessor Especial
	CÓDIGO

FG – 6

	GRUPO:

                Provimento Transitório – FG/CC
	CBO


	DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

                                                   Assessorar, representar e dar pareceres à Secretaria Executiva, sobre o planejamento, execução e avaliação das atividades desenvolvidas pela assistência Técnica e Extensão Rural.




	DESCRIÇÃO DETALHADA:

01. Fornece elementos e dados de origem interna e externa, mediante contatos com pessoas ou instituições, à Secretaria Executiva como subsídios à tomadas de decisões.

02. Elabora estudos especiais, projetos, relatórios, minutas de convênios, informações, pareceres, de forma integrada com os demais membros, assessores e técnicos da Entidade com o fim de contribuir com a eficácia das decisões superiores.

03. Representa a Secretaria Executiva, por delegação e quando for necessário, sempre que for designado, com o objetivo de ampliar a ação representativa da Entidade.

04. Estuda e executa outras tarefas correlatas, sempre que lhe forem cometidas, pessoalmente ou em integração com outros técnicos, objetivando buscar pragmatismo, dinamismo e eficiência do grupo diretivo.

05. Executa outras tarefas correlatas, compatíveis com sua função.




	PRÉ-REQUISITIOS:

a) Escolaridade:

        Curso Superior completo na área afim com sua função.

b) Experiência:

         3 ( três) anos de serviço efetivo na Entidade.
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